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N T E r' to?as Capitulo couias Irmaos
muito amados, 
fcia deos ama- 
do, &ucpoyso 
proximo; porq 
eftes madados 
fã dados anos 
prícipalméte .
Eftas fam poys 
as coufas q ma­
dam os q guar- 
deys: os q foes 
é o moefteyro.

Primeiramente (poro que em hum foes aiuntados) 
quede hum coracá moreys em acafa, 8cfcia a vos hu. 
coracam&húa alma emdeos. Enom digays algúa 
coufa propria, mas feiam a vos todas coufas comúes: 
& feia dado a cadahum de vos de voflb mayor o man­
timento 8c veftido: nom igualmente a todos, porque 
nom he igual necefsidade a de todos: mas feia dado a 
cadahum, fegundo que a cadahum for mefter: porq 
affy ledes em os audfosdos Apoftoloi: qeram a elles 
todas coufas comues: 8t deftribuyaffe a cadahum, fe- 
gundoque a cadahum era mefter. Os que algúa coufa 
auiam em o fegre, quando entram em o moefteyro, 
de boa mete queyramaqucllofer decomú :Scos que
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Capitulo
ii.

hom a amam*, nom bufquem cm o moefteyro aqllas 
coufas, que nom poderam auer fora dellc. Empero 
feiadado á fua infirmidade o que I he for mefter: inda 
que fua pobrezaquando fora eram, nom podia auer 
as coufas neccflarias. Nem fe penfcm portanto ler be 
auenturados: porque acharam tal manti mento & vef 
tido: qual fora nom poderam achar. Nem I'e enfober 
becam porque fam dacõpanhiade aqlles, aos quaes 
fora nom feoufauam chegar.masaiam ocoracam em 
as couías celeftiaes, 8c nom bufqué as váas 8t terreaes: 
porque nom comece os moefteyros fer proueytofos 
aos ricos, 8c nom aos pobres: fe em elles fe humilda 
os ricos, St fe éfoberbecem os pobres. Outrofly aqlles 
que algúa coufa eram viftos fer em ofegre, nom aiam 
feus Irmaos emauorrecimento, os quaes vieram de 
pobreza áquellafanõta companhia: ante mayseftu- 
dem gloriarfe: nom da dignidade dos parentes ricos, 
mas da companhia dos Irmaos pobres. Nem fe égrá 
decam fe ávida comú deram defe9bées algúa coufa: 
nem de luas riquezas mays fe enfoberbecam, porque 
as partiram com o moefteyro, que fe vfaflem delias é 
ofegre. Certamentequalquer outra maldade fe exer­
cita em as maas obras porque feiam fcytas : mas a fo- 
berba inda ás boas afíeyta,porq pereçam. E que apro- 
ueyta derramando dar aos pobres, 8c fer feyto pobre: 
quando a alma mezquinha hcfeyta mays foberbadef 
prezando riquezas :que fora poíTuindoas? Viuey poys 
todos conformes 8c em concordia : 8c os hús 8c os ou­
tros hóray em vos a Deos: do qual foés feytos téplos. 
<[ Nom feiaes remiífos ás orações:em as horas 8c tem 
pos ordenados. Em o oratorio nenhum faca faluo 
aquellopera que he feyto, 8í donde tomou nome :

porque



porque fe per ventura algas depoys das horas ordena 
das (nom tendo ocupacam )quiferemorar:nomlhes 
feiãimpedimento aquelles,que by algúacoufa penfa 
rem fazcr. Quando oraes a deos com pfalmos & com 
hymnos: cm aquello entenda ocoracam,qucdiffcr- 
des per a boca. E nom queyraes cantar, fe nom aq^° 
queledesquefedeuecantar :&oquenom he affy ef- 
criptoquefe cante, nom ie cante. Domay voifa carnc 
com ieiús&abftinencia do comer 8c beber: quanto a 
forcaconfente. Equando algum nom poder ieiúar: 
nom coma algúa coufa fora da hora do comer: faluo 
quandofor enfermo. Quando efteuerdes a mefa,te q 
vos della leuanteys:fem ruydo&cfem contenda ouuy 
o que vos lem fegundo coftume: porque nó fomente 
as bocas tomem o comer,mas as orelhas defeiem a pa 
lauradedeos- Os que fam enfermos por opnmeyro 
coftume: fe em outra maneyra fam tradados cm o co 
mer *. nom deue aos ontros (que algum coftume fez 
mays fortes )fcrgraue: nem lhes deue parecer iniufto: 
nem penfem aquclles fer mays benauenturados, por 
que tomam o que dies nom tomam: mas em verda- 

^ de fe alegrem: porque podem elles, o que nom podé
os outros. Efe algúa coufa de comer ou de outro re- 
payro, hedadoàquelles que de mays delicados coftu 
mes vieram ao moefteyro: o qual nom he dado aos 
outros mays fortes (8c portáto mays beauenturados) 
penfar deucm cftes aos quaes nom he dado: quanto 
defeenderam aquelles aos quaes he aadode fu a vida 
fecular a efta que agora tem : poftoque nom poderá 
em a temperáca com os outros que fam mays fortes 
em o corpo igualarfc. N em deué querer todos aquel 
lo que vem receber a poucos de mays: nom porque 
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fam honrados mas porque fam fobreleuados: porque 
no contcca a maldade reprouada: que era o moeítey- 
ro onde fam feytos os ricos trabalhantes quáto pode: 
fefacam os pobres delicados. Certamente afíy com o 
os enfermos téneceífidade comer pouco porque nó 
feiam grauados: affy fam de tra&ardepoys da infirmi 
dade que feiam mays cedo recreados: pofto qde muy 
baixa pobreza aiam vindo do fegre: porque anoua 
ífirmidade outorga a clles:o q outorga aos neos o pri- 
meyro coftume. Mas como as forcas de ante ouueré 
recobrado, tornenfe ao feu mays bemauenturado co- 
ftume:o qual quanto menos ha mefter,tanto mays có 
ucm aos feruos de Deos: porque a deledtacam do co­
mer nom tenha a elles ia recreados: os quaes anecefsi 
dadeleuou enfermos. Aquelles penfem fermays ri­
cos, que em fofrer a mingoa 81 pobreza fam mays for 
tes: porque melhor he carecer de alguacoufa,que pof 
fuila fem necefsidade.

Capitulo ® N om  feia notauel ovofíbveftido, nê cobiceys pra- 
zercom veftiduras,mascom coftumes. Quando fóes 
enuiadosdo moefteyro, iuntaméteanday:&quando 
fordes onde ides,iuntamente eftay. Em andar,eítar, 
habito, 8t em todos voífos mouimétos: nom feia fey 
ta coufa que offenda o acatamento de algú: mas aql- 
loqueconuem a voflafantidade. Voflbs olhos inda 
que feiam lançados em algúa molher,cm nhúa feiam 

-frtosa porque quando andays, nomfe vosdeífende 
ver m olheres : fnas cobicalas ou querer fer cobiça ­
dos dei Ias: pecado mortal he, Nem a cobicadas mo- 
Iheres cobica ou he cobicada com o foo tacito defeio: 

• mas iuntamente com o defeio 8cafpe<ítodos olhos.
Nemdigays vosaucr caftoscoracóes, feos olhos nó

tendes

<
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tendes caftos: por que o olho nom cafto, meíTageyro 
he de coracam nom cafto. E quando encrambos có a 
vitta de há ao outro, poílo que cale a lingoa, demof- 
tram afíymefmos coracócs nom limpos: St fegundo 
acobica da carne, fedeleytamcó ardor dc hú a outro: 
poílo que nom fciamtocados os corpos do cuio corro 
pimento} foge effa caítidadedos coílumes. Nem de- 
ue penfar o que olha defoneílamentea molher, St co 
bica delia fer olhado ally, nó fer viftodos outrosquá- 
do eílofaz: porque villo he dc todo cm toio,inda da 
quellesdequeçlle nom péfafer villo. Mas dado que 
fe efeonda, Sc nom leia viílode homé algum: quefara 
de aquelle alto acatador,ao qual nom fe pode efcódcr 
algúa coufa? Ou por eito he de pen lar que nó vee: por 
que tátovee mays paciente quanto maysfabiamenteí 
A elle poys tema o varam fando ddprazer,por o que 
nom queyra á mother em mao modo prazer. Elle pé 
feveer todascoufas, por oquenó queyra da molher 
defoneítamente fer viílo. Em verdade otemordellc 
em eíta parte he encomédadoa nos,onde lie eferipto. 
Auorrecimenro he ao fenhor, oquedefoneílamente 
olha. Poys quando eílaesiuntamente emaigreia, ou 
onde quer que eítam molheres: guarday voffa callida 
de olhando os hus por os outros : porque deos que 
mora em vos, vos guardara de vos per etla maneyra. 
E fe efte defonefto acatamento dos olhos dc que falo, 
virdes em algum de vos: amoeftayo fem tardança: 
porque as coufas comecadas nom v*m a diante, mas 
logo feiam emendadas. E fe depoys da amocílacam 
outra vez, ou em outro qualquer dia lhe virdes fazer 
effo mefmo: o que efto poder achar,defcubrao ia afsi 
como a chagado quefedeuefarar: moftrandoo pri-
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ifleyramente a hum ou a dous: porquc per boca de 
dousou tres pofla fer conuencido, 8c de conuenicnte 
afpereza caftigado. Ncm vos iulgeys ier maos quãdo 
efto defeubriis : porque certamente mays íoés empe- 
centes, fe os voffos irmãos os quaes podeys corrcger 
demoftrando,lcyxays perecer calando. Porque feteu 
irmão tem chaga em o corpo, aqual queria fer oculta 
quando teme fer cortada: nom te parece crueldade fe 
o calas, 8c mifcricordia feo manifeftasí Poys quanto 
mays odeues manifeftar: porque peor nom apodre­
ça em ocoracã? Mas ante q íeia mottrado aos outros, 
p os quaes feo negar ha de ler conuencido: primeyro 
deuefermoítradoao prelado, feoamoeftadodefpre- 
zaremendarfe:8cefto porque fecretaméte emédado, 
nom feia manifefto aos outros. E feo negar, deucm 
fer chamados os outros, 8c ída ante todos: pprq pofla 
nom per húa teftemunha fer reprehendid©,' mas per 
duas ou tres conuencido. Edelque for conuencido,fc 
gundo o aruidro do prelado, deue receber penitécia* 
A  qual fe nom quifer foffrer, inda que ellc nom fe par 
ta, de voffa companhia feia lançado: 8ccfto nó hefey 
to cruelméte mas mifcricordiofamente: porque com 
infirmidadecontagiofa8cpeftifera, nom mate a muy 
tos. E eftoquediflede nom olhardefoneftamente:in 
da cm todos outros pecados que ouuerem de fer acha 
dos, defendidos, manifeftos, conuencidos,8c íulga- 
dos, feia guardado diligente 8c fielmente: com amor 
dos homes 8c auorrecimentodos pecados.Qualquer 
que em tanto mal vier, que efeondidaméte receba de 
algum Iercras, ou qualquer dom : fe efto confeífar dc 
fua vontade,feialhe pdoado, 8c rogue adèos por elle. 
Masfe for em ellocomprehendido 8c conuencido:

fegundo



fcgúdo aruidro do prelado,grauemete feia emédado.
C. Voffos veftidos em hum logar os tende, em poder 
de hum guardador ou dous,ou quantos poderem fu- u Pltul° 
priraos íacudir,queos nam dáncatraca.E affycomo ***** 
comeys de hú celcyro: affy vos vcfti de hum veftiario.
E fe pode fer, nora aiaes cuidado que o veftido vos fe 
ia dado pdta conueniencia dos tempos, ou por ven­
tura fe recebe algú o veftido que dcyxou, ou outro q 
outro auia, com tanto que nom íeia negado a cada- 
hum, fcgúdo que cadahum ouucr mefter. Mas fe def 
to naceré entre vos contendas 8c murmurações,quey- 
xandoffe algum que recebco peor veftido que o que 
auia primeiro, 8cfeouuer por menosprezado porque 
nom he afly veftido como ooutro feu irmão: de aqui 
vos examinay quanto vos falece de aquelle fandto ha 
bitode dentro do coracam, quando poro habito do 
corpo contendeys. Emperofevoffa fraqueza he fofri 
da, que tomeys aquello que deixa ftes: tendeo porem 
cm hum logar, 8ccm poder de commúes guardado­
res : em modo que nenhum obre pera fy algua coufa, 
mas todas voflfas obras em hú fciam feitas, cõ mayor 
eftudo 8c mays acrecentada alegria,que fe cadahum as 
fezeífe pera fy propriamente. Porqueacharidadeda 
qual hc eferipto, que nom quer fuas coufas, affy fe en 
tende: que itepõeas comúes aas proprias, 8c nom as 
proprias aascomúes.E por tanto quanto mays apro- 
ueytardes a coufa comú que a propria: tanto mays co 
nhecey que aproueitaes: porque cm sodas coufas de q 
vfa a necefsidadcque paffa: refplandecaa charidade 
que permanece. Donde fefegue, que quando algum 
a feus filhos, ou aos q lhe pertencem por algua razam 
q eftá em o moefteyro, der algúa veftidura, ou outra 
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mcyramente a hum ou a dous: porque pér boca de 
dous ou tres pofla fer conuencido, 8t de conuenicnte 
afpereza caftigado. Nem vos iulgeys fer maos quádo 
cfto defeubriis: porque certamente mays foés empe- 
centes, fe os voflbs irmãos os quaes podeys corrcgcr 
demoftrando, lcyxays perecer calando. Porque íe teu 
irmão tem chaga em o corpo, aqual queria fer oculta 
quando teme fer cortada: nora te parece crueldade fe 
o calas, 8t mifcricordia fcomanifeftas? Poys quanto 
mays odeues manifeftar: porque peor nora apodre­
ça em o coracá? Mas ante q feia rnoür ado aos outros, 
P os quaes feo negar ha de fer conuencido: primeyro 
deuefermoftradoao prelado, feo amoeftadodefprc- 
zar emendarfe: & efto porque fecretamétc emédado, 
nom feia manifefto aos outros. E feo negar, deucm 
fer chamados os outros, 8tída ante todos: porq pofla 
nom per húatcftemunhaferreprchendido, mas per 
duas ou tres conuencido. Edefque for conuencido,fe 
gundo o aruidro do prelado, deue receber penitécia* 
A  qual fe nom quifer foffrer,inda que elle nom fe par 
ta, de vofía companhia feia lançado: & efto nó hefey 
to cruelméte mas mifcricordiofamente: porque com 
infirmidadecontagiofaSt peftifera, nom mate a muy 
tos. E efto que difle de nom olhar defoneftamentenn 
da cm todos outros pecados que ouuerem de fer acha 
dos, defendidos, manifeftos, conuencidos, & iulga- 
dos, feia guardado diligente & fielmente: com amor 
dos homes Sc aufcrrccimento dos pecados.Qualquer 
que em tanto mal vier, queefcondidaméte receba dc 
algum Iercras, ou qualquer dom : feefto confeflar dc 
fua vontade,feialhe pdoado,8t rogue a deos por elle. 
Masfe for cm cllocomprehendido & conuencido:

fegundo
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fegúdo aruidro do prelado,graucméte feia emédado.
€LVoffosveftidos em hum logar os tende, em poder
de hum guardador ou dou s,ou quantos poderem fu- aP* u 
prir aos facudir,que os nam dãnc atraca.E aífy como 
comeysde hú celeyro: affy vos vcfti de hum vcftiario.
E fe pode fer, nom aiaes cuidado que o veftido vos fe 
iadadopútaconueniencia dos tempos, ou porven­
tura fe recebe algú o veftido que dcyxou, ou outro q 
outro auia, com tanto que nom feia negado a cada- 
hum, fegúdo que cadahum ouucr mefter. Mas fe deí 
to naceré entre vos contendas 8c murmurações,quey- 
xandolfc algum que recebco peor veftido que o que 
auia primeiro, 8c feouuet por menosprezado porque 
nom he aífy veftido como ooutro feu irmão: de aqui 
vos examinay quanto vos falece de aquelle fandto ha 
bifo de dentro do coracam, quando por o habito do 
corpo contendeys. Em pero fe voífa fiaqucza he iofti 
da, que tomeys aquello que.deixaftes: tendeo poi cm 
em hum logar, 8c em poder de commúes guardado­
res : em modo que nenhum obre pera fy algúa coufa, 
mas todas voífas obras em hú feiam feitas, có mayor 
eftudo & mays acreccntada alegria,que fe cadahu m as 
fezefíe pera fy propriamente. Porqueachandadeda 
qual hc eferipto, que nom quer fuas coufas, affy fe en 
tende: que itepóe as comúes aas proprias, Sc nom as 
proprias aas comúes.E por tanto quanto mays apro- 
ueytardes a coufa comú que a propria: tanto mays ca 
nhecey que aproueitaes: porque em sodas coufas de q 
vfa a necefsidadeque paffa: refplandecaa charidade 
que permanece. Donde fefegtie, que quando algu m 
afeus filhos, ou aos q lhe pertencem poralguarazam 
q eftí em o moefteyro, der algúa veftidura, ou outra 
A A iiii coufa



coufa qualquer que entre as coufas neceíTarias fe ha de
poer : nom feia recebida efeondidamente: mas feia 
em poder do prelado, pera que poftaem a com muni 
dade, feia dada a quem a ouuer mefter. E fe algum en 
cobrir a coufa que lhe derem : feia condenado per iu- 
izode furto. Voífos veftidos feiam lauados pervosou 
per feruidores, fegundooaruidrodo prelífdo: porq 
o grande apetito da limpa veftidura, nó cuie a alma 
de dentro. E inda o lauamétodo corpo, quando a ne 
cefsidadeda infirm idade o requere, nó leia negado: 
masfciaTeytofem murmuracamdeconfelhoda me­
dicina: em modo q inda que o enfermo nó queyra: 
mandandoo o prelado, faca o que fe deue fazer por a 
faude. Masfe oéfermo qner& per ventura nom lhe 
conuem, nom obedeçam á fua cobica : porque o que 
deleyta alguas vezes fecree aproueytar, poftoque tra­
ga danno. Masfe a dor fta efeondidaem o corpo : di­
zendo oferuodedeosqueheoc]uelhedoe: feia crido 
fem duuida. Mas poré fe pera remedear aquella dor, 
o que o deleyta nom he certo fe lhe aproueyta : demã 
deíTc confelho ao fi fico. Nem va m aos ban hos, nem 
a outro logar onde ouuer necefsidade de hyr: menos 
que dous ou tres.E aquelleque tem necefsidade de hit 
a algu logar: deue hyr com os que mandaro prelado. 
Ocuydado dos enfermos, ou dos que ham defer re­
creados depoysdadoença, oudosque trabalham por 
algúa fraqueza, inda que nom tenham febres: a bum 
deue fer encom Jdado, pera que demande do celeyro, 
o que entender que cada hú ha mefter. Eosque cargo 
tem do celeyro, roupa, ou dos liuros: firuam feus ri 
máos fem murmuracam. Os liuros cadadia em certa 
hora feiam pedidos: Sc os que os pedirem fora daqlla

hora:



hora: nom lhos dem. Os que tem em guarda o vefti 
do8tcaIcado:nom tardemcm odar aquelles,que dei 
letem necefsidade.
€  Nom aiaes contendas, & fe algúas ouuerdes, muy r at>itulo 
preftes as acabay: por que a ira nom creca em odio, St P
facada palha traue,8tfaca a alma homecida. Porque v“ 
afsi ledes?O que tern odio a feu irmão: homecida he.
Porem qualquer que defonrando, ou maldizendo, 
ou leuantando algum peccado offender algum : acor 
deffe de o aplacar o mays cedo que poder com fatisfa- 
camdoquefezt&oquefor offcndido, logo lhe per­
doe fem contenda. Mas fe ambos o hum ao outro fe 

. offenderem: deuenfe "ambos o hú ao outro perdoar.
E efto por voffas oracóes, as quaes certamente quanto 
mays cotinuas tendes : táto deucys auer mays fanétas.
E melhor hc aquelle, que pofto que muytas vezes he 
tentado de ira, empero hc diligente em alcancar per 
dam, de aquelle ao qual fabe que fez iniuria:que o que 
tarde fe enfanha St tarde fe humilda a pedir perdam.
Mas oque nunca quer pedir perdam, ou o nom pede 
decoracã: pordemaysftàemomocftcyro, indaque 
odelle nom lancem. Porem nom deys logar a duras 
palauras: 8t fe de voffa boca forem ditas: nom vos pe 
fe dcffa boca dar mezinha, donde famfcytas chagas.
Mas quando anecefsidadc dadifciplina, por razam 
de emendar os coftumes, vos conftrange dizer duras 
palauras: indaque fmtaesqexcedeftes o modomom 
foés obrigados a demandar perdam a»sfubditos : por 
quequádo cerca de aquelles que cóucm fer íobgeytos 
muy to fe guarda a humildade, quebrantaffc a autori­
dade do reger. Porem com todo, deueffe pedir perda 
ao fenhor dc todos: o qual íàbe como aquelles que g

ventura



ventura alem do iuftc eorregeys: com quãta benigni 
dadeamays. Pero nó deuefer entre vos amor carnal; 
mas fpirirual.
ÜObedcccy ao Prepofto afly como a padre: 8c muyto 

Capitulo ni(jyS ao presbítero oqual té cargo de vos todos.Poys 
v‘* paquetodaseftascouiasfeiâguardadas,8cicalgúacou 

fa nom for bem guardada nó ié deyxe por flegiigécia, 
mas leia p  uida como coufa q fe ha de emédar 8c corre- 
ger.ao prepofto principalméte pertécera,dar conta ao 
presbítero que he de mayor autoridade cerca vos, da 
quello que leu regimentoou forcas excede. Ovofíb 
prepofto nom penfe fer bemauécurado em ter poder 
de lenhorear •. mas em feruir por charidade. Elle feia 
honrado de vos: 8c por temor ante deos : feia abayxa- 
do a voffos pees. Cerca todos dec fy mcfmo em exem 
pio de bóas obras; caftigue aos que nom querem affef 
fegar: confole aos de fraco coracam : tenha cargo dos 
enfermos: feia paciente a todos. De vontade aia em 
fy adiíciplina: 8cemponhaa qliefeia temido. E pofto 
que todo feia neceflario, pero mays defeie fer amado 
devos q temido; penfando elle fempre fer obrigado 
a dar c óta a Deos de vos: por o qual vos mays obede- j
cendo, auey piedade nom fomente de vos, mas inda 
dclle: o qual quanto entre vos tem logar mays alto, 
tanto em mayor perigo ftà.

—Deuos oienhor graca que guardeys todas cftas coufas: 
afsicomo amadores dc fpiritual fermofura ; &c lãcan- 
tes bom odordelefu chriftoévoíTabóa cóuerfacam; 
nom como feruos fob ley; mas como liurcs fobgraca 
conftituydos. Mas porque vos poífays olhar emeftc 
pequeno liuro, afsicomo éefpelho : feia vos lido húa 
vez em a fomana: porque nom feia por efqueciméto



alguacoufa mcnofprczada. E onde achardes q fazeys 
todas coufas que em elle efcriptas fam : day gracas a 
Deos dador de todos bés. Mas onde qualquer de vos 

yir que lhe falta algúa coufa: doafle do paiTado, 
gtguardefle doqueftápor vir, rogando 

que lhe feia perdoado odeuido,8c 
* nora feia em tentacá trazido.

Amen.

DEO GRATIAS.





P R O H E M  IQ . Fo. II.

SAGRADOEuâ- a - D e c u i u s d o

gel ho. d. nos eima t t n t i a  d u b i u

ferem periuizo da n  ^d ifcep *
i 1 i__ t a n  non l ice t .prudenaa, lancar i x d l f l  if

remedo nouoem , ^
habitovelho, por
q claro efta nhúa
veftimétaéuelhc-
cídaSt corruta do
tempo, poder fer
tornada aa primei
ra virtude êadêdo

lhe retalho nouo, poftoqigu^ íhefeiaemas mays
calidadcs. Pero fc o traio affy corruto 8t dannado,he
deyxado, Stdefemelháte maceria ante dacorrucam,
cortadaUtfeytaobra noua, efta tal podemos louuar
por a femelháca que lhe té em fua perfeicam 8t prin
cipio virtuofo.Sendo ergo efto aíTy como o he em os
habitos materiaes,non menos o he em os moraes 8c
fpiritués, os quaes pera feré virtuofos 8c poftos é fua
pfeycam,deué primeyro os nám taes fer eftruidos8c &.pe r d i f c i f i *

purgados. Efto nos enfina o Apoftolo dizendo. Ex o n e m .c .r e la tü

purgate vetus fermentum, vt ficis noua confpcrfio. ne c ie  u e l .n o .

Contemplando poys eu indigno religiolo da or - e t . c . w  ( ingu*  

dem dos Hieronimos o fobredito, 8c vindo per l i s  de  fla. n o .  

mandado do padre frey Antonio dejyxboa, pio - §  ctduocent.  

uincnl dadita ordem, a requerimentó do muy to po 
derofo &Chriftianiffimo principe dom loam, ter- 
ceyrodeftenomeRey deportugal,peraeffeytodare ^
formacam que fua alteza, como catholicos 'quis fer c  Q u i a m b i l  

feytaéos religiofosdefte inhgne moefteyro de iada ^ c[

Cruz,cm o áno deMil8cquinhétos 8c víte 8c fete.por f lud iosu P r in* 
quefofle nobrecido de fandiftade, aquclle que táto a p i b u s ; f ien t  
^  * a ii oera



*■ t

PROHEMIO.
r t"h '  °  cra’ com rátas re^4u*as fan étas Sc corpos dos inuic 
tieâas°inaut & vituriofos Rcys colunas doreyno. Evé
q u o m o d o  opor do os coftumes regulares,que fam caminho carrctey 
iet.rph.etce* roperaa uida eterna,qua fiperuertidoscom diuturni 
te l. maxima dadedetépo ,d,era coftumes contrayros, nora fem 
coda,, j. dor, conheci fer neceífario, fazer o que em Butra par 

te éíina oapoftolo,dizédo. Expoliãtes veterem ho-
d. Etiííeope* mjnem cum acftibusiuis, 8c induentes nouum 8cc.
t o r e s . q u i a ,  t o n  £  yf ^ 0 (autorirate apoftolica) de tal arte, mediate a 
» ! » * * * ?  graca diuinal, pera que foffc areiigiam outra Fenix 
t o d w w s  i n f e  depoysdequeimada.f.huafoo8c fingular emcópri- 
l i c e m  a í m  de m éto de virtudes, nÒi minem or daquella regra dedi 
m e t .  a h  g a t a .  reytoquediz. Quod ones tangit ab ommbus debet 
i n  x .  f i n x d e -  aprobari.e. Deyxádo os velhos, imitando ao antigo 
c o n f u c . er 1,1 ordenario,ordeneynouos coftumes,com còfelho 8c 
a d t .  u t  n u lh  i u  aceytacam dos nouos8tfanítos Irmáos.E poífemos 
di . § .  j . c o l l a . tocj0 cm efl.e pequeno ljuro,pera efpelhodos prefen 
,Xl tes 8c.futuros,nom obrigado os tranfgtefíbres a pecae. Dere?. !»• , r , 7‘ & c & r  r .
in hi e t i n l f i ^ 0 ’ *a*aQ apenascorporaes.Eprouuenosíer muito 

''c de auão ameude praticado em os capitolos, 8c efto peraque 
njrejlã .infi. de audios frequétes.f. feia tornado em habitos,8c afsi 

noffas almas8ccoufas interiores loiuiem aofenhor,
f. arg. m l. le o qual depoys de renouar em noua vida 8c for-
gatis-i orna* tificar todasas potências,8c excitando os
tncibus ff. de habitos das virtudes theologaes, 8c
legatis.iij* osdóesdofpúfanéto, aspre

ornara com graca cm________
o prefen tc, 8c em o futuro có gloria.

Amen.
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PRIMEIRA PARTE, III

A R G V M E N T O .

O PRESENTE LIVRO SE DIVIDE Et dmditur, 
em tres partes. A primeira, trata da clauíura, u t  m e l i u s  p o s *  
íilcncio, 8t officios. A legunda,das cerimonias. su m tehgif- 

A  terceira,das viíitacóes,2t das culpas St penitencias. d c  u c r h o .  fig.
U j f c u i u s q ; .

OSTVMAM AQVEL-.
les q fabedorméte querem R e l i g i o  h o r t o  
plãtar algum horto ou dei c o p a r a m .  u t  
leytofo vergeu, primeyro ejl tex.incle. 
prouer de cercocó temor eXlW d e p a r a  
dos vaftadores, queauen- ^ f 0, dcuerb. 
turem íeus trabalhos,St os i‘2" 
deixem em cortefia defies, 
que continuo vigiam por 
lhe roubar as flores iunta- 
mente com osfru&os.

E pertãto ante as plãtas de nofibs coftu mes, efereue- cãticorií. iiij. 
moscíles do9 da clauíura & íilcn cio, afíy como cer- 
cos de todo o horto da religiam.Eftemimerodecer- .
cosnosenfinafazerofpirituíandlopec boca de Sala “ “í
máo, razoádo com algreia madre dos fpirituaesdi- ^
zendo.Hortus conclufus íbrormea:, hortus conclu- rinemen(íke* 
fus.8tc. O primeyro cerco,cu mays.rt.principalcof [l0 monacbus 
tume,he claufura.E quanto aefte,coftume hc,os pri- j.q, j c.pU 
©res da noffacongrcgacã cm todo tépode íeu officio cwf.ij.

a iii

Da claufura dos priores & can o- 
nicos, Capitulo primeyro.



p r i m e i r a  p a r t e .
. ire fora do moefteyro.í». faluopor quatro caufas»

b . Vro quo f a  ‘ primeyra, per mandado de feus mayores. ^
Í tfX ‘Y n * A iegund a, quandoforem reformatou vifitar algua
"d T f  2ócaia,oucafasVnoffa cógrcgacam.
r .'f  abba. A terceira,tedo chamados do Rcy .c. ou pçncipe feu

Aquavtajfcndoenuyadospcroconucnto, çoralgõa
«ter», «.ti. grande neccffidade das propnas caías dacogregaca 
e Et t t i S r e g i E porem quádo afiy fairem, lempre leuara coligo ao 
f i ? .  3 o s  h i  canon,co.J. Em ,odos os out,os cafosq 
duo in c a m e  foederem,quefeiam cm proucyto da cogrcgaca, en 
u n a .c .d e b i t í , uiarácom cóielhodoscoíilianos,aquelles canoni-
d e  b ig a . cos que entenderem que compre. „
d. r e fu s e  in ^ cm  ccrca dachufura dos canonicos, noembar- 
rfá„k toti doquepaíalarcom os parentes,queos vem ver 
A U ê t t L Cu  ao modteyro,lhes feiadadofacilmétc licenca, nam 
2  m, L  heemperocoftumealemdofobredito,ierlhesdada
„aCh .  de f i a . pera irem fora do moelteyro.e .faluo em quatro cafos, 
mona. ibi- nec cm os quaes fempre iram ao menos do . 
fou. O primcyro, quando íam per o prior&c confiharios

enuiados a algú ieruicodo Rey ou do regno.
c.Trx.ea m o  fesundo, quandolam licenceados,ou conttrangi 
d t à a c l m e i n  dos °er 0 2Cr.il de noífacongregacam, pa accptar os 
* ? ro  $■ officios aque foram eledos per o conuento de Agua 
m o ‘ das caias da congrcgacam,ou quádo fim a algua en­

uiados per o capitulo geral por moradorcs.f. ou por
f  Q j u a p l e r u  penitéces.Equãdoaffyforem por moradores tetam

dü m u t a t u r  fu as vozes 8c todo o mays que em a cala e u p 
l o c u s im u t a t u r  fi(favn deixaram.
W m e t  s ajf c * Q rcrceyro, quando fam lançados per breuta os que 
íius. Ixxx j . n - andam em aefcolla dos nouicos,pa irem recrear 

dif t-cM alet . a i3 da cafai ou quando a ella, ou a algua cala da 
crdé p o prior, ou p o geral fam cuyados os efermos.



ft
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P R I M E I R A  P A R T E .
í V

O quarto, pcraque ou trofsi os que nam andam em 
adida efcola, irem vifirar o pay ou may, que eftà 
em vitima egritudine,& efto nam fendo iua habita- 
cam tam longe, que feiam conftrãgidos ficar algúa g.Etratio eã 
noy te fora do moefteyro. E porem cerca da claufura quiauiu con* 
dos ditos canonicos, em os dous vltimos calos nam atltia’a™ 
he coftume fazerforca a alguú que vaa fora.g.que fo- 
rado moefteyro nam coftuma ir»

Dofilcncio Cap.. II.

ua.arg.tex.in 
c. cx publico, 
de comer, co 
tuga.

SEGVNDO cerco, he o coftume 
do filencio, o qual cerca nos he é 
duas mancyras.1. geral & efpicial.
Silécio geral dizemos aquelle,que 
geralmente em todo tépo guarda­
mos é todas officinas, èt em toda 
daufura&leptado moefteyro. ^

Silencioeípeeial hea quelle, que mais efpicialméte 
fempre temos éaClauftra principal, Choro.a.Dor-^ quote*. 
mitorio,&Refeitório. Itemefpecial filccio temos m.c.ciUdmo 
6 toda a feptaSt officinas do moefteyro todo oãno, nafleriü .§. m 
des abadelada que feda ao fyno mayor aa quynta oratorio, de 
horadepoysde meodia, te outraque fedàem odia tta-moM.—  
feguinteem fim da prima.
Item em a corefma em os dias de or^cam couctual, 
des o fegúdo final que fe faz com a guarrida ao prin 
d  pio deffa oracam, te fer acabada & fe fazer outro fy- 
nal. E por fermos mays promtos aa me-
ditacam dapayxam de nolTo fenhor Iefu Chrifto, 
o remos outroffy, des que o fandiisimo facramento 
heencerradocm ofepulchroquintafeyrada cea, te 
a Gloria inexcelfis da mifsa do fabado fondo.

■r. \  ‘
J



P R I M E I R A  P A R T E .
E da fefta de fam Gregorio q vem é omes dc marco; 
te a'de fandta Cruz que vem cmo mesdefetembro, 
c os dias q nó fádeieid,des olegúdo final que fe faz 
ao comer da primeyra mefa, te a noa excluliue.
E os caminhares em arefcycá, excepto co neceisidadc 
o que for mayor,Sc os outros de fua licenca.
C Item des a vacacam do Prior, te o futuro fer con-

ÍLEeeralrnente, onde quer que conuentualmente 
fc.Quirfculttu nos f in ta m o s , guardamos filencio fpeciaU. 
i u ü u i *  e h  fi E ra dcclaracâdo fobredito,he de notar, que os 
k n m m .  i n . '  F necefsidade tem de falar,declará lua inte­
rn loco •Ma.Jj.q ^  S acenoSi & .f e  he de qualidadeque per acenos
c. Q B i d  i n d i f  fe nom pode entender, dizena có oracam impfeita
c r e t u f i l é t w n  &abayxavoz. , . »
COS qui er«di* Em pcro os Priores por refpey to do frequete recurio
n f o f â t m e r  dc todo o collegio a elles, tem hcecadefalar .c.Scdit
r o r ê  dereh n * npar que falem em osfobreditos logares Sctepos,
qu u .x U jj .d i j i . T «do p£ra feruico de deos 8c vtilidade da ordem for
c . f u r e d o r .  ^ «- *•

* ncceíiario.
Certo eftes dous coítumes como bafes 8c colunas

de noffareformacam,fobre todos encomendo avos
amados filhos clefu Chrifto,os quaes ípiritualmete 
o c r e v  cm as entranhas da charidade,8c como fenho
res cncy,fcrui,Scdoctrmcy,porque fe aa mancyrade 
cercos forem reparados,em modoqucnofciam ato­
lados com as roturas ou quebras dos éganos fimula- 
dos fob color defan&idade, que fera a religiam lena 
oque adiante dizSalamão.f.fonteperenal de vir­
tudes, cerrada 8cfelada aos demonios, 8c todas ora­
ções, exemplos 8ccoufas que delia fairem, parado.

Cdidi.iiij



P R I M E I R A  P A R T E .  V,

Da diuifam dos grãos,& da prchcminêcia. 
que tem os ancyãos.Cap. 111.

C O R P O  M IX TO , DE NOSSA PsaLxhm 
congregatam, como ornaméco cm a cafa 
dedeos, (cóformcaoqucdiz o Propheta)
;fta cercado d edi u cr los citados ou grãos, 

ca os canonicos fe dizem em trcs maneyras.l.
Nouos, Antigos, Anciãos,
Nouos fe chamam, te terem vinte ános de religiam „
Antigos, de poys de terem vinte, te quarenta.
Anciãos, como paffam de quaréta. Imitando poys 
a noflb faluador, que (íegúdo o Apoílolo) repartyo e Ephc. uij. 
quatro os graos das ordés defeu minifterio, ca ahús 
deu emapoltolos, outros cm prophetas, outros etn 
euangeliftas, outros em pallores8c doctores. AíTy as 
ordens dos fobreditos lediuidem em quatro graos.f.
Presbíteros, Diaconos, Subdiaconos, 8cClérigos.
Os presbíteros .a. precedem aos diaconos em falar,in- a De quoteX- 
do, ou eftando em todo lugàr, mays iuntos ao prior. í.c. ftatwmus. 
Os diaconos, aos íubdiaconos per ofobredito modo. iíe m m . cr o 
Os fubdiaconos, aos clérigos! Poré quáto aos de hüa be. 
mefma ordem nam fe da regra de preceder.
Os anciãos,alem de a íuaspeííbasfcr guardado o a ca  ̂
tamécoeferipto emp lcuittco,çofturrje hc, ferem eicu 
fos dos officios A da breuia, 8c fuas culpas le u e sú ils i-^ ^ ^ ^ ^  
muladas per os clamadorcs, morméte as que faze cm / j c.quieta 
náfeguir afsi as comunidades,como os nouos Seanti- u- fe efeufant 
gos,ao trabalho das quaes, noffa têcam he mais ferem lur.hb.x. 
animados,que conftrágidos. Item com os que nam 
fam anciãos, & paífam de feffcnta annos de idade.c.ik c■ Q^idhabe 
cóos que tem algúa necefsidade poderá os priorcs,c5  tMr rc) íencc* 

• b  cóíc-



P R I M E I R A  P A R T E .
tu tis.Ix x x b i. fc|^0 j os c-óiiliarios,difpéíar cm as coulasfobre ditas
di r -c .ta n U x t      , , .ti .q J .i i .c T l^ v u x m q u c c o m p rc .-  , • ■ -  ^
tempora. Coitu me he,quundo algumnouo, antigo, oil anew, 

h.i de faiar com fua may, irmã, ou por aigua nccefsi- 
■ : dade com outra algúa mo 1 her, fee acóp a nh ? d o dore-

ligiofoquc lhcfor afsinadcqSi o meimoiazcm os nó- 
uos, com quaes quer outras pciToas, fenarii for por ref 
peytodeaIguii officio. Ealem dctlo outroiiy hcçpf- 
tu me,cm quanto os ditos nouos ná forem ordenados 
em diaconos,andarem cm aeicoUa.dos nouicos. See 
ochoro mays bayx.o,8i dormire em o dormitorio^tios 
nouiccs,& ler lhes antepolto ao proprio nome Frey.C 
de poys eie feréordenados diatonos, iam p os priores
priudigiados dos encarregos da dita cícolla d, trazidos 
paocapitulo principal,Si admittidos aos autos capi­
tulares, &pa andarem anrreosdc íua orciem, Siihes 
he mudado oFrcy,& ãtcpoftoaopprio nomeDorcn,
8i per eflfe mododado licenca pa andaré em ochoro 
maysairo Sedormyrem em cella. Emperô feosio- 

'1 breditosforé viftos ná ferem raes religioíoscomo he 
razàm, ou jiam guardaré os coltumes como lhe forá 
éfynados,5e fccontécm eftc liuro,os priores nãembat 
gandoque feiam diaconos ou presbíteros, priuádoos 

d Q u ia p riu ;  do dito priuilegioabosfazé tornar áfobredira elcolla, 
ífgiitmfrnurgcdella os nam tirá,teentenderécom cnformacá dos 
anímere qui nieftres,queviujpm religiofaméte. 
pwtiifía jib-. ^  E he dc notar,que os nouicos qtie em diaconos ou— 
abutitur pota  prcsp,,rcros idm recebidos â profiífam,ná iam exemi-
tuarm™  C ^os ^a ^‘fa c ĉo^ai ncm gozam das prerogatiuas fo- 

brediras, faluo depoys deíerem difpéfados p os prio­
res & confiliarios.. ■



P R I M E I R A  P A R T E , VI

Do officiõ8ccleycãdo prior craftey- 
rodcianóta Cruz, 8c dos outros prio 
rcs da congregacana. Cap. 1III.

O R Q V E  O C O R P O  SEM 
càbCca, he reputado porcoufavil, 
fegundo regra de philolbphia .d. S c fF-d e *eIr-r t  

toda alma deue ler lubicdta a íupc- SWV'“ r 'c m  

rior.t. como odizo Apofiolo, pdr '̂ m r>ls' 
tãtooíupciioiêtcabecadetodanoij. A r g c - i j  de 
lacógregacam, he o pi ici'ciMi'ccyro lu.uo. ce obc. 

do moeíteiro de fancta Cruz. Gqual detresem tres 
ãnos ferá elcyto pos canonicos presbíteros, diaconos c .v te fitex .í 
Sc fubdíacónos.c. qúcctteucrcm por moradores enro cíc e U - 
dito moefteiro, Scteuerem voz cm capitulo. E per via &  ‘i d u a t e .  

decfcrutinio,aquelle lacerdotc.il. proícíTo.r. dc noffa  ̂
cõgregacam, em quem a mayor parte .f. das vozes có ‘ = ■ m, P °  f  . , 1 • r c /■ CÍe ftdtecorrerem, leia elcyto em prior craítcyrododiro moei ^ \ , Uuíl 
tcyro, 8cem prior geral dc toda noffa congregacam. '!
Edepoysde examinada lua cíeycam, Sc confirmado e. In cie. nem 
(pera ordem que fecontem cm a tcrceyra parte defte agro § aeterií 
Ituro} rerátoda agouernãca doditomocftcyro, Sedas '“■&*. mona. 
coufasqueptcncem aocomiétodelle,em oeipiritual c- í
Sc temporal, fegundo quelhe hecometido perautori !nncccf:ãriu- 
dadcdòfando padre Paulo terceiro, cfnfir mador de r Jn 
noffa rcformacam, cuia elcycam lc com ceara fempre pyqincr.Je^_ 
o primcyro dia dcpoys da fi lta dc landa Cruz, que vê de.U. 
em o mesdemayo. E elcyto Sc confirmado, ná du­
rara mais feu officio,que te paffarétrcs annos, cótãdo 
dò primeyrodiadepoys dalobrcditafeita. E paliados 
entrará à elcycam do futuro, emaqual nam fera re­
elegido oprctccito. E em o tépo da elcycã ou vucací 
ofcjdia * b ii do



P R I M E I R A  PA R T E .
do dito prior,gouernarà St terá ornefmo poder o vígaí 
ro.&t aíTi os outros officiàes teram feu vigor, te o prior 

Z-0&un3 df. futurofer cófirmado,8t táto que ofor,acabaram.g.to 
bcuom ttiuu &1'ceiCgCram outros, ou reelegerá os paffados,íe
ttlfpnpctuo virem que com prc.E por que a eleycam do<prior craf- 
utefitcx.in C. teyrodê fanda Cruz,fe comece fempre é odito tepo, 
cííad moihtãc fe a contecer vacar per morte do dito prior, ou p qual 
nti.de ãd- ytto quer outra guifa, ante de acabar otépodefeu priora-
tui.§.talesaut. do,em talcaíbos vifitadores antepoftafua vifitacam,

procedam loguo à eleycam St confirmacá do futuro. 
Eoqueafly íbr eleytoStcófirmado, goucrnarà me­
nos de tresânos, tanto tépo,quãto ouue da preterita 
fcfta de fanei a Cruz que vem em o mes de mayo, te o 
dia de fua confirmacam.
CE he de notar, que o dito prior crafteyro de fanda 

h in.c.irrefra Cruz,eleyto St cófirmado p o modo fobredito, he re-
gabili deoff-'i. formador.!\8tvifitadorgeraldetodanoíracógregacá.
ordina. E durãtc o tem po de feu officio,tem todo poder, que 

tem toda à cógrcgacá cm o capitolo geral. St efto, aífy 
poro dito moeftcyrode iánda Cruz fer mais antigo, 
como por ellar fituado em mcyodo reyno,St fer mais 

i m c ui fm cóueniente.t. pa entre os capítulos geraes(que em elle 
guhs. deâa. fecelebrá,comoadiátefedirà,)com menos trabalho 
m ona.fj. fcauer recurfo a elle de todos os priores Strehgiofos 

de noífa congregacá. Empo o dito prior nam poderá 
cometer efte p pdctao u t r oouaou t r o s, fa 1 u o é a 1 g u 111 
oualgüuscafos particulares,St por certo tem po com 
caufarazoauel. Nam terá porem poderpa determi- 

# nar oudifpeniárcm aquellas coufas,que p noífascóf-
tituicóes St coftumes fam cometidas ao capitulo geral, 
né pa mudar, dcffazer, ou difpéiarcm as diífmcóes, 
ordenações Stconftituicóesfeytas p o capitolo geral, 
nem pa fazer algúasde nouo,que toquem ao cómú

1 èftado



P R IM E IR A  P A R T  E» VII
èftadodacongrcgacam. E fera prudentè odito prior, 
que ná exceda o modo,vfando mal defte poder a elle 
outorgado,mas com grandezellodarcligiá.K. tenha jç m.c.cuud 
fempre deos ante feus olhos,8c aiaffe có grande eifor- mohaslenum. 
coScvir^aofamente em todas coufas, pofpoendo to- de üa.mo.Ç. 
doodio, amor St fauor, 8t outro qualquer im pedi mé- prior aut. 
to: demõlirádo íem pre em todo lugar,guarda de nof 
farehgiam 8ttodahoneftidade Scobferuãcia.Eieou­
tra couia fizer, fera penado graueméte per ocapitolo 
geral.1. Equáto ao moeftcyrodefanítaCruz, donde 
heprior crafteyro, fera per elle guouernado, como o [ v te fltcx . 
fam p os outros priores,os outros moeftcyrosdeno- m.c. ea qua 
ífacongrcgacam. d câ a .m o .f
€LE os outros prioresde noíTac5gregacã,feráe]eytos puero.
Sc confirmados per o modoquc o hc o duo prior cral- 
teyrodefanâa Cruz, 8c per efle modo gouernaràm 
omefmo triennio,o qual teta principio, em cada hú 
ptior, em o dia de lua confirmacam.

Da eleycam 8c oficio dos 
confiliarios. Cap. V»

O R Q V E  O C O N SE L H O
éas coutas,hc ornameto da pfudc 
cia (fcgtidodiz Salamam em os pro  ̂ ProtieYHj 
uerbios) .a. 8tdo (jófclho dos fádtos ^  transüpti* 
he deos glorificatio,como ò canta o ueM C_ ne m  
propheta em o pfalmo, E porque a tariS- & coft. 

quello he mays iaóque pcricntencade muitos hciul #
gado.íi. coftumamos,de poysdo priorfer cófirmado, b. Inc. prudi 
ferem p os fobrediítoseledtores, pa cótelhodcíic pri- tl̂ n j- 
or, eleytos pera maior parte das vozes,quatrocanoni offi.iu.deicg. 
cos dos mais prudentes em cõfilianos, citando ao to- 

• b iii .mar



P R 1 M E Í  r  a p a  r t e .
mar dos votos os ciculdrinhadorcs da eleyeam do pd * 
or. E (c os cledores nam elegcré cada hum dos ibbrc 
duos âs duasvczesque votarem, osciculdrinhadores 
publicará quaes fam osdousquelcuam mays vozes, 
iobre os quaes votaram os elcdorcs,& íc coqorrere vo 
tos iguaes,prefitH'am defies dousoqtte for primeiroc 

 ̂pn religuun.c.
oreftitepoic, £ [1Cdenotar, que nam embargado queo prior podc

iur i'll‘Pcnder portiesdias.aoruns,osduos eonfilunos, 
ic. ircg. iu ■ oucaj a [luai ficllesdeieus officios, empo percllené

pero con ué to lhe podem ler tirados, n cm-cites renu- 
ciallos,iaiuo,lcndo ácaufa prtmeyroexaminada p to 
dos os capitulares cm prcicnca do prior, E pareccdo

d.Dequo toe. àmay or parte .cbqdeuc cellar ò officio dc alguum dos 
w C.U..U.C O' iobreditos confiliarios,oudctodosiuntatnéte, nam
c. quanto. ^  viará atais dos taes officios,& feraeiedo outro ou ou- 
bii q f t .  a pic tros p 0m0íj0 acjma conteúdo,icffádo ao tomar dos
la.fine cojen. „' 1 votos o pncrcom dous coliuanos, oucom douscano

nicos aflinados perocóucntoâs mais vozes, dcaquel
les que ie pretumaque nam teram voz pafsiua cm cf-
fa cleycam. E o rneimo te Iara, quando vacar algum
per morre, ou per outro qualquer caio.

_ ii Efics con li ii .i rios affy c 1 ed os, per cffc fcyto,o pri-
meyro hc vigayro, oícgundo meltre dos nouicos, 8c

c .  T í t c i t t e x . m  a m >oos pam  confefforcs, otcrccy.ro hc portcyro môr,
dcM eTV/ ^  ° fi031'10 procurador do moclícyro. Com eftes qua- 

j. c terrtj* trocon filianos gouerna o prior a caia,8t dcfpacha as 
cotilas pequenas & mays coltumadas,e. porque pera 

ft De quo tex. as dc íubftâcia,aífi como cm o accptamcnto de algúa 
in .c .  per.uj. obrigacam, em a venda,' compra, eicáybo, ou affora- 
d c h i s q u c f i  .i ménro, ou qualquer alicnamcnto . f i  dealgúa coufa 
prcla. fine. co jmmouel ou mouel prcciofo, Sccrn o recebimétodos 
fen. ca. Irmãos à profiíiam, &í em qualquer outra coimuda 

•; . . . . . .  : cm



P R I M E I R A  PA R T E= - VI I I
êni direyto, am defer chamados todosos capitulares, ■ 
os quaes de ucm fcr de ordem facro-.g. Gom ettescon 
filiarios ordena o prior os outros officios .f.-çon fdfo- "l
rcs,cla m adores, la n chr i fta m 8t todos os ou tros. ? CC
€LE hcdc notar,queallycm oíòbredite,como em f  d e c tl
das coufa?que fe tratam com os cófiliai:ios,oucom os ^  'JMiu 
capitulares, o prior he theudoíeguyr o contei ho das 
mays vozestfj.gt em partes iguaes poderá efcholhcr o h, D e  quo efi 
que milhor lhe parecer. Eo mcfmo le via em ocapi- tex.iu-ç-.^cr 
tulò& vihtacam geral, stem os outros capítulos Sc vi fina-debts q 
fi tacões. E poréquantoaosncgociosquefetrataré c ó -  f i 'a Wal°- Pa> 
©s cõüliarios, ou có rodos os capitulares,ou é as ditas 
vifiracoés,náfeia preienteo religiolo reqréte,neaql le­
de q ué algqa coufa fe trata, ou de algú feu parente. 
tL  Item he de notar,que o priorp fi iô,nécom os có- Tf.x . eft in c. 
filiarios, pode fazer maiselmolados bésdomocitey- cctcrum.dcdo 
to, que aq i)cl 1 o q ucp os ca pi t u 1 ares lhe for limitado, er c. -j.de bis 
Nemoutroíi le poderá emprettar moeda, né coufas qnefi.apre.fi 
fie valor,fem penhores de prata ou de ouro. ne coitjeii.cd.
Item hedenotar,queéprincipio doscapitulosSccõ 
feihos,quefe fazem fora do capitulo piiapal, pera m 
uocaragraca doefpintu finto, fedizfcmprcfua cómc

__moracam .f. a Anriphona. Vcni fnnC.tr fpiritus .V»
Emittefpúm tuú.Oracá.Deusquicorda fidelium.

D o  o f f i c i o  d o  v i g a y r o .  C a j j . V L

í E M  O S  E M  A  S A G R A D A  E S c r i p -  
t u r a , I e t r o  a u c r  r e p r e h e n d i d o  a  M o y f e s  d u  

q u e d o s  f i l h o s  d e  11’r a c l ,  p o r q u e  c o n f u m i a
________ _ J a v i d a  c ó  o  i n ú t i l  t r a b a l h o  d o r e g i m é t o  q
S ó  e x e r c i  c a u a  e m  t a m  g r a n d e  p o u o ,  d i z c n d o l h e , q u e  

« t r e  t o d o s  c lc o l h e íT c  a l g ú s  f a b e d .o r p s  t e m e n t e s d e o s ,  

. Seque
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Si cue os ordenaife c diueiTos officios pera goucrnlca 
do pouo. Donde colhemos duas do«arinas,apr.mei- 
ra que neceííario he,óde ha copia de obras, aucr copia 
de minidros deputados peraíefazarem iem co u am. 
A feaúda, que ná deueni os officios ler dados a to os, 
mòrmete cm a rehgiam,mas aos fabios remttes deos, 
Stacadahú leg udo o marco que tern. Eltonos clina
o A poftolo dizédo.Sicut in vno corpore multa mebra 

Rcma.xíj. habe mus,ónia autem mébra no eundem atta habet, 
ita multi iumusvnú corpus,linguh auteaiter alterius 
membra, habentes donationes fecundum gratiam,
quxdataeftnobis,differentes. Epor tanto coftuma 
mos,por os priores nam lerem de todo aéhuos,8t a ca 

„ v t  f» tex jfa milhor & com mais honeftidade leruida,os officios 
ccü ad mena i a baixo cícritos.E com muita madureza St em a ey a 
tenum.f.idesprouer,nam de officios pera as peffoas .a. mas peiToas 
niit.de ft.(-mo 6ccs& fabias, pa os officios. Dosquaes oprimeyro ic 
na erfacii c. vigayro, St eite he o primeyrodos quatro conlilianos 
fina.de offi. <; oconuéro elege. Oqual abfente o prior do choro,- 
tud.deleg. & dos outros lugares, onde fe iunta oconuento, tem 

luas vezes pa proucr, em rnodo que em os taes nam 
. ^ , feia feyta falha. Però fc aquecer fer o prior abfente do
üracwims. mocftcyro, o vigayro fera iempre preiente, 8c tera em 
Ldi-dift. er o cipintual St temporal todo o rcgimeto.fe.afly como 
a r g u . c .  c u  ^ o  teria o prior fe preiente foífe, excepto e os calos que
m otuãerim ■ ç \ \e Jhereftringir.  ̂  ,
de fia. mo§ ^  g he de notar, que fe o prior eftà doen te, òu truer 
p r i o r  autem. outro legitimo impedimento, o vigayro iendolhe cn 

, comendado.c. per elle,pode fazer todas coufas ou ca- 
* j Ar& c !V  da húa das que faria, fendo o prior abfente do moef- 

e'*rlllJe Jo; teyro. E em todo o iobr edito, abiente o vigayro, tem 
e n i s w  g e .  ui fuas vezes ofegundo conliliario, &defy íucefíiuamc 
ces J i . l . f  te,te o.vitimo cóliliario,exceptoo q  ná tor iacerdote*
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D o capitulo 8c officio do mcftredos 
nouipÔs,Cap. VII.

lO M O IA HE D IT O  EM A
llconftituicam dos eófüiarios, o mef- 
jlcrcpacniino dos nouicos,8c dos que 
andam cm a eicolla,hè o fcgüdo có- 

I'filiario.Eeftedeueferdos mays pru 
dentes 8c honettos.a.canonicos, querf Df ̂  tcx 

. I!ouuer em a cala, 8c tal que per dodtri c% g|0.w f„ j.
na 8c exemplo, poffafer a todos exéplodebem viuer. xij.q. j.©-«» 
Cuioofficio he,enlinar a regta8cvirtuofos coftumcs auten. demo. 
da religiam,porqooutro eniino.i. dc lèr 8ccantar,g 5. cogitãdum, 
tence aos cantores mores, como cm feu lugar iediz.£0 4- ] *
Efte meftre todos os dias,(excepto i triduo parafceuè) 
dadas as quatro horas,ou ao tépoque fe faz o capitulo 
principal, vay â efcolla,ondeem continete fc i untam, 
alem dos nouycos,os canonicos de quefe faz mécam 
em o capitulo.111. faluofecom algú dostaes, por ref- 
peyto do tépo 8c boa religiam que tem, for diípéfado
p os priores 8c cóíiliarios. A qual difpéiacáoutroli fe
pode fazer em as coufas concedidas aos diaconos, ex-^-QuU omnis 
ceptoem odom, que fômétc íedà por razam da or- ĉ ê r*° 
dem. E fe o tal capitulo ná he fey to ao tépo que fc faz 
o principal, (em principio do qual o{ lobreditos fam ^  ^betie & 
prefentes,)he dita húa brcuc oracampor Elrey.fc.cm o clgdum_el qMI 
modo fcguynte. Lcuátados em pee,Bc dito do meftre, /ífc; benefacit. 
Oremus proregenoftro,dizeífeachoros,em parte ou m l.jcd $. c*> 
em todo, o pfalmo, Deusiudicium tuú regida, com juluit.ff.depe 
Gloria patri. Verfo. Dne faluum fac regem. Refp. ti. b c rc r lre
Etexaudinosindiequainuocauerimuste. Verfo. "imer* iff.  
Domine exaudi orat. R. Et clamor meus. Oremus.
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OMnipotens fempiterne deus elemetiam tuam 
fuppliccs exoramus,vt populo tuo in tanta ne- 
cefsitate poíito mifericorditer fuccurras,& regem quê 

fibidedífti begninusilluftres, quatenus per te abóni 
aduerfitaredeffenfus, eundem populum Sdvigilantcr 
regere 8c iufte gubernare valeat. Per xpm.d.n.Amen.
E dira eíta oracá, cotneca o meftre o capitulo afletado 
éfèu aífcnto,&: os outros Irmãos éaefteyra,faluo feal 
gú por reípcytoda idade,ou necefsidade, o dito mef­
tre mãdar aflentar éo cfcabello.E fazéfe as clamacóes, 
p o modo que é o capitulo principal. E pera eito terà 
od itomeitte clamadores,quãtos parecer feréncccíTa 
rios,auédo refpeyto ao numero dos qandã êa efcolla.
E findas as cia mações recorde o meitreaos nouicos a 
qllodoeuãgelhoqdiz. Qui fehumiliat, exaltabii.E 

... facalhes éréder,quãneceífariofeiaaosferuosdedeosa
c. Hum M s  vjrtU£jet}a humildade .c.E que pafubir a alteza da vi deum placat. , , . , _, , - f  , rxxbi cj bc dabeaueturada,naha hyoutra racertaelcada, fcmeu-
c\ui cuncti- *a figura vio Iacob ccfpú a efeada, q da terra tocaua c

' o ceo,p que fobia & decyã os anios J. & q aíTy os efpiri-
d.Gen xxbiij. tos angélicos dos cótemplatiuos, a meude fubindop .
cr trãfütiue í contéplacam das coufas ccleftiaes,decem per à efeada
ç. j . Ixxxbúj ■ hguratiuada humildade,éaqualfecontédoze graos.
ílifl. o  primeyro he, que por amor de deos, guardem feus

preceptos & mandamentos.
O fegundo, qtf: nam amando a propria vontade, ná

—------------- ícjdeley tem em comprir feus deieios.
O terceyfõ, que por aro or de deõs leiam obedientes dc

g . B e a t i p d u p c  vontadeaícus maiores.
res fpu: qwom O quarto,que menofprecadas as coufas temporaes,8c 
am ipforu ejl traníitorias do m undo, abracem de vontade apobre- 
rcgnucaloru. nam p0fuindo coufa propria.
fi** * % d Cj ® tlu i n t 0 5 cllie fcconfeffem pura8cdiílintamente,& jcimM.xjqj- • * codas
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todas cuidacóes que vierem ao feu coracam, afeu pri- 
orScaleu mcftre nam eícondam.
O Vi.qcótêtcsde tododeiprezo 8cbayxeza,fe iulgué f.Qttiaturpis 
porieru^s índmos.O VII, que nam fométeíc pnu- eftpars q juo 
ciç cóahngua,mas indac o coracã fc ten há por mays nult 
bayxos & vns q rodos, 8c todas coufas dos outros, íul- u>'iueri°-‘n c - 
guélcréfeytascõboa intêcam. O VIII, que ncnhúa £ 
couia facá,(aluo aql lo a q a cóm ú regra 8c exéplos dos  ̂mg
átigos .f. os exortaré. OIX, que feiã muito honrrado fiacpat,i amt+ 
resda clauíuraSt fiiécio,náíalãdocõalguéfélicéca,8c titqs nobdita 
qcógrauidadc,humilméte,8c abayxavoz8crazoauci té jit  notatur 
mente,refpondam ao que lhes perguntarem. pcrglo.m.c.j
O X, q ao rifo nã ieiã prôtos,nêrecóté, néie glorie da depurga, ca. 
nobreza ou fiqzas dele’ parétes,né fc louueda hórraq m Ucr-inocm  
aviá em oicgrc.g. O Xi, que íeiá muyto pacientes, ^ ^ ^ m r '  
coiihtcaido lempre lua cuipa em o capitulo, & em jl0(, iltíl's 
outra qualquer parte que forem reprehendidos. uiuífc bones* 
O duodecimo8c vitimo ite, q có coracã & corpo mof- tas grain deo 
tréfcmprcctoda parte humildade.f.lnuidiã,odiú,8c faciunt et ido 
obtredarionéfugiédo,nó vagi cculis,nó efrem lígua, neu fcruitoré 
aut petulãti fluidòq; geílu inccdédo,led pudoré8c ve- ln -c-ttencrabi 
rccudiá metis ollédendo.h.E pelando toda hora q há ^s.depre. <& 
tie dar razáde íc’ pecados. E p etles graos afcêdentin dl&n1,

. montem dhi, 8c ftabunt in loco iànttoeius. b-De quibus i
lílAlé do iòbredito, deueo mcftre dps nouicos ferdi c' ^ s l&im  * 
ligéte,élhes f f  curar as coufas ncceflãrias,8eéfinaréto 
dos bóscoftumes, $t outroísi é os rephcdercócharida i .modica calli 
de,8ccaftigar a. leuemente. C  E he de notar, que aos gatioconcejja 
nouicoslecoftumaféculpa precedente,ferédadas p o inaS‘ftrt -̂ 
meftrepenitéciasdepuacã.f.asdaordéScaisiqesqrq , . „
honeftas lhe parecèré, pa milhor examinar os ditos K r—’* 'w5  
nouicos.Pore aos pfcffos nã fã dadas p o mcftre faluo 
penitéciasdaordé&pcedédoculpa.k.comofcfazé o dus.de re.tu. 
capitulo prícipal. c ii jj.fr
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Emo capitulo nenhum dos da efeola fala com o mef-
trc,faluodegeolhos&defualicenca. E findoocapi- 
rulo,eltãdo todos degcolho$,diz omeftre Adiutoriú 
noítrum.&c. Edcfidaa bencam. Efe o capitulo nam 
hefeytoaotempodo principal,vanfe ao choro ou ca­
pella, dizendo cm fllencio o ps. Miferere mei deus, 
em fimdoqual dizem afeguinte. Antyphona. 
Chriítus faóhis eft pro nobis obediens vfque ad mor­
tem,mortem autem crucis,Propterquod 8c dens exal 
tauic illú, 8i dedit illi nomé quod eft fup óne nomé. 

Eoraeftrc immediatedizaoracam.

REfpicc (queiumus)dnefuper hanefamiliam tua 
proquadnsnofterlefus Chriftus, nódubitauit 
manibus tradi nocentium,& crucis fubire tormenta. 

Qui tecum viuitSt regnat in fecula feculorú.Amé.

Do officio do porteiro m ór 8c 
menor, Cap. VIII.

ISSI C O M O  N A M  H E  M V I T O
entrar a morte a nos per as portas da alma, 
jquado os porteyros dclla,que fam a razam

_______ |& vontade,nam fam ordenados em bem,
afly nam hc ettranho, entrar per as portas materiaes 
do mocfteyro,quádo os guardadores delias namjam— 
taescomo compre.E portanto he coífume cerca nos, 
ferem affy as portas da igreia,como todas as outras do 

t. in c.c» <td mccfteyro,guardadasp húbôm&feguroreligiofo.á. 
y m t e n m .  ^uc 0 rerccyro cófiliario da cafa,que fediz porteyro
c it. mona. *r quai miniftra hú fiel familiarmuefediz por í. talcs ante. *A „  A , ,'  tcyro menor. Do porteyro mor he, ter aschauesdas

portasfobreditas,abnllas&fçchallas a feustempos,
gtà noytc entrega las ao prior, ou a(quem elle mádar,

&de
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& de dia ao tem po que ha de dar razam, dcfpachar 8c 
falar com as peflbas, qvem negocear aomoeftcyro, 
eftár em a caía do cófeiho,omde eltà à fua porta. Do 
menòEhe, cm odito tépo miniílrar em as duas por­
tas primetyrasg quefe íerue ocóuento, leuar os reca­
dos ao porteyro mòr,8c procurardellc as coutas necei- 
fatias gádeipacho das peffoasqueao mocifcyro cocor 
rem, dararoupadocóuentoa lauar,8c gerai mente fa 
zer oque mádaro porteyromòr. Ettesporteyrosíerá 
dilcretos.6. em tal modo,que núquaalgum Irmáofayj, Difcretio 
ba as peflbasque vem ao moefteyro,faiuo o prior, ou muter efi õniü 
quemelle mádar, 8c o meímofarãde todas as cartas .c.
ao colégio vierem,as quaes fedam ao prior gaas ler,8c j-deoffi.cuf* 
deípocr delias fegúdo vir quecópre. As chauesper a t0- &  ■ Í-$- - 
manhã feram arrecadadas do porteyro mor,Stem fimcí< timo‘
da prima (tendoacífe tépo dito milfa, ou ao menos----
ouuyda) irá,com olocioquelheforaíTyrvado,abryras 
portas da igreia .c. oque outrofly fará ao fechar é fim c.q u £  utiqui 
da milfa, 8c percífe modo ao principio 8c li m das vet- tUsm  monujle 
peras.Edepoysde abertas as portas da igreia pera ma no juntte cru 
nham iriea a fua porta,aqual coftutne he, com as ou- cis tio uçene* 
tras do moetleyronáfe abrirem,em tépoque em to-bunttir iu/î  o 
doo moefteyro ha filencio cfpecial,8tem os outros
pos abremat]uéheneceífario,8tfcfazcomoditohe. *__ _____
E le em o dito tem po, por algum negocio que m üifó 
leia neccflario,fe ouuer dabrir algúa c|as duas portas,é 
que miniftra o porteyro menor,8c p que fcferue o có- 
uento, feia a do carro. Efe por a ditanecelfidadefe ou 
uer de abryr algúa da igreia, nam feia a principal aué- 
do hy outra. Empo em as matynas 8c milfa pnmeyra 
de dia de Natal, fãm abertas as portas principães da 
igreia:8c outrofly à fegúda mifla, 8t defy ficam abertas 
teofimdaterceyra.

’ c iii Item
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C lera em as matynas da quynta,fefta feyra,8t fabado 
da íomana fandta,&em effes dias équàto o fenhor cftà 
écerrado em o fepulchro,8c cm o officio te m ífà do ia 
badofandto. Item alem do fobredi to, fam abertas as 
portas em os dias ou tépos,que affentar ovonuento. 
As portas dos dormitorios outrofsi lerá fechadas fin- 
dasaseftacóesaotépodc dormir,Sí abertas às outras 
cif acóes,que fe fazé dcpoys do incauto acordar. 
Doporteyo môr he,os religioibs forafteyros, honef- 
tos,8tdc rcligiãaprouada,Seque parecéandarcom dc 
uida licenca,leuàlos a primeyra vezíométe ao Refec­
torio, St affentalos a mcffa principal, ou em as outras 
afeu aruydro. Eporc feemcótinéte mays ouueréde 
comer, ou eftar em o moefteyro, nã fc fará fem licéca 

prior. Do porteyro môr outrofsi hc,procurar 
& miniftrar as efmolas, q fediftribuem p os pobres.

a.D e q u o t e x .  

m c. monácbi
*b n -  i-

Do officiodo procurador do 
moefteyro, Cap. IX.

O P R O C V R A D O R  D O  M O ES-
teyro he,per mãdado&ordenáca do prior, 
fucrSc ibiicitar os ncgocios tcporaes.a.Sc re 
gertoctã^afamiliadacaia. Prouer decera te 

incenio pa aigreia, te de pam, vinho,carne, pefeado, 
azcyte,8t dos legumes,&coufas ncccffariaspa ocóué- 
to. Ecadahúdia é fim da prima,vifttarà as officinas 
prouédoas das coufas neceffarias. E porqcoítume hc, 
cadahú moefteyro de noffa cógrcgacã, tèr arca de co­
rn unidade cõtreschaues, ódefe guarda toda moeda, 
ouro, te prata da pofsiffam cómú do cóuéto,ou q cftà 
éguarda,dopcurador he ter aprimeyra chaueda dita 
arca.E delle geralméte hc,todas vezes q o prior man­

dar,
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dar.6.(acopanhado como acima dito hc cm o capitulo , 
da claufuw) ir vilitar & ncgocear as couías de fora, por 
que osputros canonicos nã iaem faluo cm os calos, q xbM i' 
cm leuv-oiiumc le diz. Ao procurador ou a feu focio 
he dado dinheiro cada mes padefpeías mcudas,8tfaz 
feu rol,8c cm fim do mes dacótaao prior, lendo pre­
tences o camerario & eferiuam. E deíy poftos os rôes é 
a iinha,lancaíTc cm loma a defpefa no liuro. E indao 
d‘to locio poffa miniftrar éas fobrediras couías,que p 
téc>m ao olficio do procurador.í. em áquellas, que bé 
parecer ao prior St cqníiliarios.

Po officio docamerario.Cap. X.
«t.Quia nec af

O Camerario he,tèr a fegúda chaueda feãate fordes 
arca da comunidade,&receber épre- nec exquifiu 
iécado procurador&efcriuiytoda a ré ^ ltí<e ^ eS 
J a da caia,& a mercadoria, quepa vcf Pa™m t;™Í- 
ddo&necelsidadedocolegiofccom- 1 C  ̂

pra,5í dei pender todofegundo ordenancado prior. t.Qwod/ipro 
E per efie modo prouer ao conuento devcílidogc cal- f  netas apud 
cado necefiariodegundo o tempo,em guyfaque os Ir- quenq inuéta 
mãos andem limpos .a. &c dccentcmcntc ornados . fMcriiirnOTrí 
Põcamerariohe, aolabadogtquando for neceffario te,ipfitjií eo 
diftnbuir asfobrepelizias lauadascom a mays roupa wfignuferdi 
per os leytos,& àfegunda feyra quandio eftã cm a igre tim Sj f Xtp*in  
iaapanhala,8t entrcgala ao portcyropa fekmar. E por 
que os canonicos nam tem coufa propria.fc.doditoca (,tejrreturMt é 
merario he,confultando primeyroo prior,finarleyto tcx.ine- end 
Sc viítido a cadahum.E guardará a roupa dos nouicos, admonaãenit 
cè fazerem profiffam,&£ de poys de feyta iuntala ha có et c. monachi. 
a que fe ha de dàr aos pobres. deíía. mona-



P R I M E I R A  P A R T E .
E porquanto por razam do íilencio os irmáos natn 
notificam per palaura aos officiaes as coufas que cóué 
aicus exercícios, 8c neceífídades occultas, do c^iara- 
rio he, tomar os efcrytos de cada hum, do jjftigfi pera 
cllo afíinado, 8c procurar as ditas coufas, 8c proiicr có 
breuidade a todos.E pera às fobreditas coufas lhe feri 
afsinadofocio.

Do offico do eferiuá do cóucnto,Cap. XI.

. )  E S C R I V A M  D O  C O N -
Et dieitur fcri jento he,ter a terceyra chaue da àr-

r d e  :a da cóm unidade,8c lançar é recey
tabtt.ii x. í ru ca todo o rendimento da cafa,8c affi
bro. ar .1. qut a dcípefa,em hum liuro pa ello or-
c«n$. denado cada ãno,em o qual fera to­

do efemo muy declaradamete.*. E aliem defte liuro,
a.Qjtittfi obf auerà outro de receyta 8c defpefa,das coufas da láchrif- 
cure locatur ,p tja> £ 0 mefm0 fefará,fe parecer ao prior 8c confiliari- 
f  fcrf *  os, em aquelles officios que defpédé coufas dc muito
Jue pronon  valor. As quaes receytasfe carregará fobre os officiaes
Ccrip. hab.l. }■ aque conué os recebimétos das coufas fobreditas,8c ef

__ to ga quede todo dem conta ao prior 8c con liliarios,
f>. ntoTlfimTaomenos hua vez em o áno,8cquádo leyxamosoffi- 
babere memo cios. E porque aqucllas coufas,quc fe ordená cm os 
na potius eft capítulos IigcyrJméteefquecé.k.Sc affy as outras dinas 
diuinitatis |  dememoria, dofubredito eferiuá he, efereuertodo o 
humanitatis.C que £m  Q$ j ltos capicul0s lhe for mandado, 8c afsi os

Deoios emo liuro das memorias, com todo omays 
* queaoconuento pertencer.

Do officio dos clamadores, Cap. XII.

Mõs
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O N S T R V O S A  COVSApa
rece entre as outras da natureza, os 
religiofos, que viuendo em a terra, 
fam vidos em algúa maneira fazer 
vida de aniosem oceo. Mas mays 
móílruofa coufa he, vèr aquelles,q 
fendo podos emráta familiaridade 

có deos,fob habitode religiã viué vida de brutos, 8c cõ 
elles efquecidos do ceo, aífentam fua felicidade fome 
te em as coufas da terra. Edes emuerdade,fcgúdo fen 
teca do aurelio noííb padre fanto Auguftinho.<t. quá- 4. in.c. qtunli 
to os primeyros fobrcpoiã aosbõosembem,tátop-í>eí.xií>ij.cíiil. 
cedem os fegundos aos maos em mal. E porq oape- 
tito dos ràes feia li mitado,8c podo fob arcgra das virtu 
des moraes, per as quaes as defordenadas affeycóes fe 
endereytam,8c por falta de quern vigic,defamarrados 
da pedra Chrido, nam fe vam aperder p acorréte dos r_ ç or-x. 
vicios,codumamos feré affinados, cada quatro mefcs 
tres canonicos,ou ao menos dous, em zeladores da re 
gra 8c virtuofoscodumes dareligiam, que fedizem 
damadores. Os quaes deuemfer tarn iuftos.f>. que fe&- Q 
poffa delles verificar.aquello do Propheta é o pfalmo. ̂  £eftdt itt0 
Clamauerut iudi, :8c dhs exaudiuitcos. E o que ptecccÛ °>fc!iucm  
ao officiodecadahú dedes,demodraollayas d iz é d o .^ J^  
Clama,ne cedes,annútia populo meq fceleraeorum,
&domui lacob peccata coria. Dc maneiraque per eifc r 
tpodo,edesclamadorcsdepois Oleine íef dadoper o 
prior iuraméto.e. em a Cruz, que facam ofobredito c.Vroquo f<t<t 
com grande vigilância, té efpecial cuydado, de olhar a t tex. m c. 
como cadahúviue.E achando q algum ou algúusef- eptfcopus. 
quecidos de deos Scdcfly, nã guardam o que deuem xxxb.q bj.
8c fam obngadosjclamá dos ties é o capitulo príci pal,

* d ao tepo
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ílII.Partc, ao tempo Stdamaneira que adiante be efcrito.Ç 
Cap.VIL E porque a ocioíidadehe meitra.ci.detodos os vicios, 
d F I xxiü Sf°ma’s eerto dnal do rcligiofo p e r d i d o , p a l a -  

U X uras & obras perdidas perder o tempo, a l^ocmrnos, 
Ezech xb j- 8tfobrctodo encarregamos as concienciaS dos ditos 

clamadores,que feiadelíes eíte pecado 8t os feus diíci-
e. Etnon uas paios muy pfeguidos.E porque a ocioüdade,fegúdo 
mdiçeús cfíc diz 0 Ezechiel, foy caufa da maldade de ibdoma, afsi 
maíiuolos qn Gomode aquelleque emoracam, licam, Stvirtuofos 
hoc indicatis. cxcrC!CÍOS emprega o cépo, ie pode crer toda virtude,

.c.nouos■ a j'sj Jq ocioio, palreiro,8t que cóiume a vida é exercici
f. Et per tunfi os váos,fofpeitar toda vileza. Coftume he ainda, to- 
onc peãonsJ dos os Irmãos ieréclamadores, Sk zeladores da religiã, 
d m itm r  ue* perô nam claim, fatuo os fobredi tos-cia m adores,Se os 
maha.depem. outros quando algua culpa vem dina de emenda, 
dift- j .c .tm  dizéna.e. aeifes clamadores,paqueclamedoqueatal
fm t- culpa cometeo. Item coiturae he, quando algum Ir-
g . Quiactebn mao aotépo que comete algúa culpa, lente ier vifto 
eus frafudua £jo c]amacior, (fe na he ondc o prior ou eóuéto efta)de
caplulum™5 geo^ osanteeffeclamadorfazerfuacuipabatédoem 
putatur.c.mü os peitos, f . E fe a culpa he leue,& o tal a ná tem écof- 
oramm.xxb tume.g.abafta aquello paque por efía vez náclamedo 
difl. tal delinquente. 
a.Quia nomê
debetefíecon* £)0 officiodoSãcriftáomôr8tmenôrCap.XItI
fonum re i: ut 
i.l. defenjbres 
C dedej-ett. ei’! 
m.çr in i.de* |
Cernimus .C .de j 
epifcop.et c\e

SA N  CR 1 5  T A  M M Q R D  EVEfer
hum facerdote, ou diacono,deuotoTfer- 
mofentadode virtudes, 8t tal que eócorde 
a vida com o nome.*. Ao qualfam encar- 

b De duo tcxTegadasp o eferiuá do eóuéto cm o liuro pa ello orde- 
m C. wih. de nado,as reliquias,ouro,prata, & as outras coufas pre- 
offi. jacrift. ciofas.í’. do vfoda igreia,paque todo tenha muy lim-
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po,venerado8c guardado pa feruico do culto diuino, e- Arg>n.e. 
iegundo os tempos, coftume, Sc mandado do prior. P e t i m u s .  
Dcile^^ltouar, ou fazer renouar cada ibmana.c& de>e"teexco- 
quãcaajavjy vezes for neceííario, o ian&iísimo Sacra d ln c- j- dc 
meto,ter muy limpo o facrario,8t ter a chaue.rf.delle, cu^ °  eUchct- 
8tprouerdas miíTascjue fehá de dizer, Scfazer apare- e Qjtiaiiimis 
Iheir muy dc man há os altares cõ todo o mais pa íer- uidctut ubfur 
uico das diras mifias, 8t ter refpeyto qucascoufasda dm  m fa n s  
igreia efté muy lirapas.e. Pera oque lhe he dado hum ford' s_nrgl‘* 
iòcio, que icdizfancriftãmenc>r,oqual menôrpro- &ere>ídcde* 
uerà emas a lampadas,lauarà.f.os valos, Stgeralméte '!! pr°r
faràoquepero mòr lhe for encomendado. P0 cuchtc^ij

i Do officio do Enfermcyro. Cap. XIIII. f-Bequotruc
i  — —  r taturper tom

Anto lie de íubftãcia o officio do enfermei ° ffiCKfi­
ro, que fôdelle como de mays neceffario CaP‘to^ ° ‘‘ij ■ 
faz a regra mencá,que a hum feia encomé- u.cbuntas efl

___ ____Jdado. E portantocoílumamos odno offi f onspropnus
cio fer encomédado a hú Irmáo charidofo.a. paciéte m  non c°mu 
8t diligetefobre todos os outros. O qual cerca os enfer nf cat 
mosferàfolicitoem trescoufas. A primeyraque lhes derei  cdlcet 
feiam miniílrados os facramêtos.fc.f. era principio da &-Dr quotex. 
mfirmidadeacófiffá,8íacómunháStvncà é feutépo. ln c -rum m fir 
Afcgudaem ospuercó muita limpeza de mezinhas, ,w;t̂ corp o u  
gedomais que cóprir, fegundo ordeçancadofilico. K' de Pc c r  
Aterceyraem oscõfolar iabcdDrméte.c.gcanimarcó,c Etíperreã"' 
Jboas-pa,lauias St exemplos,aferein paciétes cm luas in 
Ermidades,trazédolhe à memoria. lob, Tobias, lam fuplere perfe' 
Paulo, fam Gregorio, 8t outros. E lbbrc todo pode os ãio  chmtatis 
cófolar có oquedizíanòdo Ambrofio J.f. que a in- í c mfi câpri 
fermidade da carne lanca a do pecado, 8t o que empe-dê. de i emiti, 
ce ao corpo, a iuda a alma. d.depem.dift.

d ii jc-põtfim .
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a  èftc officio quando comprir, feram emadidosos 
Irmáos ncceffarios, porque em a enfermaria nam en» 
tram ieruidores leygos.

Doofficio do Hofpedeyro, Cap. XV .

' OMO A C H A R I D A D E  SE
ia princefa.it.das virtudes,, Sc iem el 

a.Tides,fpes. laimpolsipel hc,algum por pfeito
chamas, tru  : - ^  prazeradcos, coftumamos
rS  aU h a u  é nôííos r0S faZCV
tds. j.Co.xiij. ídohoneftotè tvesdias,affy atodo
cr.c.chdntis religioío de religiam apptouada, Seque parece andar 
4epe.iiiff.ij. códeuida licenca, como aos leygos forafteyrosque o 

prior mandar. E paffandode tres dias, nam poderàin 
mais citar cm o moefteyro,fcm o prior coniukaraos 
defcuconfclho. Epa odito gaíalhado 8c chandade fe 
auer de fazer, coftumamos tèr hú canonico difcreto, 
cn finado,8c tal que cm feufalar8c conuerfar,poffafcr 
moftra 8c exemplo do bem que ha em os outros, o q l 
fediz hofpedeyro. Dellc hc,ter limpas as calas 8crou­
pa, 8c prouer aos hofpcdes 8c a lcus ícruidores8cbcftas 
dascouíasneceffarias. Pera o qual lhe fera dado per o 
procurador os ieruidores mays ou menos, fegundoa 
calidade ou canudadcdos hofpedes.

TJooffíHõffõCnroncl^ap. XVI.

j RASVRA H E  E N C O M E N D A
'daahum Irmãooqual terà c ella efpeciai 
cuidado do filencio, 8c prouerà que as co-

_______ roas fe facam em a maneira fcguinte.
Õ cabello íèrà cortado rodondo algum táto per cima

d o
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«Ío meyo da orelha, & o cfpaco que ha da hy te o mais 
alto da cabeça, metade fera occupado com cabclio, &
aoutra>i-.V^e mais altaiefaraemcoroa.a. aqual te- xEí fignifU 
ra o meyC' s'O mais alto da cabeca. As coroas & barba catÕilJ tipo 
coftumamos fazer de quinze cm quinze dias,&. as fef- uhií depofi* 
tasque o prior mandar. Pera oqueodito canonico te twtté .í.c.duo 
ra àgoa quente,8cas coufas que conuem aparelhadas, P ,!£'xiM j- 
8c tanto que o barbeyro vier, lerá chamados osírmãos, 
precedido as ordés. Item do ibbrcdito irmão he,dar 
de comer.6. ao barbeyro, 8c équyntafeyra dacea pro- 
uera de àgoa, panos, 8c do mays que fc deue preparar 
pera o mandato.

Do officio do Rcfedforario,
Capitulo. XVII

b .Q u ia u b i  cfl  
labor debet cc 
em o lu m en ta . 
i c n ia m fe f t i f  
sim i.C .de  fu r  
§  pc. tnfiiie.

[O R E F E C T O R ARI O HE, TER
|. lípo o refcâorio, & todas coufas q lhe lam 
I entregues p a Jeruicodas melas. Prouer de 
Ipam, vinho bem téperado.a.8c das outras a. Hoc cjl be* 

coulascoítumadas, 8cdiftribuillas em feus tempos, ne Impbatunt 
Delle he, feos feruidores finados em abrcuianáfam Í]uuí uhter m 
prefentes ao tempo da refeycam, encomédar o feruir L̂Ja t e&rietd* 
a outros,8cordenaraquelles que na tn guardam aordê u^ cc e^neUS 
doaffentoem as mefas, com o mays que fe d ira cm o j 
capitulo da refeycam. Aorefebtorariohedada liccca prowóclí 
quádo cm o dito officio tem que fazer,de nam eftar às1 , m
boras dodia,faluo capitulo, prociffá,miffa,8c velpas. c. crapula, de

ut. ç?bo. cie/
Do officio doEmendador,
Capitulo, XVIII.
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O R Q V E  ncnhfiacoufa pode fer eméda- 
da,fe primcyro nam he entend'^Kcoitume 
he ferafsinado hum canonico difirais fabe 
dores 8c entendidos em as coufa> da igreia é 

emendador.O qual por náierfeytafalhaemo officio 
diuino, em a coreíma acabada a oracam conuêtual, 8c 
em todo o outro tempo é fimdasvefpcras,proucrà o 
officio.f. Licóes, Kalendas, 8c MiíTa do dia feguynte, 
gccftoa cada hum, iegundoque lhe he cncomédado. 
Delie hefer íblicito, que os officios diuinosfe digam 

Dolentes porfua ordem, 8c fem fmeopas .a. afsinar licam pera 
deC'c lk  mi. a mela,E emendar aos que bem nam lem,guardando, 

fempre que o faca com temperança 8c mantidam.

Do officio dos Cantores mores,
Capitulo. XIX. ________________

)M O  A L ü N W I N A I N u a  E m
mufica(fcgundoBoccio .«.)feia húacócor 
lancade vozes antre fi deífemelhantes, ne 
eífario he, paque cm o câto dos officios di- 

ninos nam aia diuifam,fer regido per algúus muy in- 
dufttiados cantores. E por tanto cofturaamos dos ma 
is certos cm o canto, ter dous cantores m ores, hú em 
hum choro,8coutro em o outro. E o primeyro rege o 
choro,8c a elle fcguem todos cm alto,bayxo, prolixo, 

i r*,n* f^íir'°ubrcue.Eem fuaabfcncia,regcoíegundo. E porque 
lurri-do rr íirt nam aiadiuifam em a dita concordanca,eífe cantor fe 
cofido repe ra follicito,que o officio feia fempre bem apotadod.. 
b e n f ib ü is  eft. Equctodosçomec|8cacabemiuntamente,8cqueaisi 
meie. g rm . o rezado, como o catado,fe diga em tom, que na leia 
dc jhtj mo»*- penofo aos cantantes. E prouerà quando vir que co- 
cf(c- i ■ pre(cm tempocóueniéte)aos catçres menores, 8c afsi

(

4-Li.jc.ui-
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a alguus outros Irmãos os officios q nã fam de cómú. 
Dos cantor^ m ores hc, fazer os off icios é asfeítas do- 
brez m..ya k 5,c>" èfta maneira. Em as vefperas iunta 
mete com os cantores menores, atauiados de capas 8c 
ceptros,ante a eílanteleuamam o hymno&as Anas, 
8cintoamosPfalmos 8c Cãtico,emfimdosquàcs re­
petem as Anas tè a vírgula, 8temfimdizemoBene 
dica mus domino. E fe eífes cantores em os tàcs dias a 
companhamofacerdote queincenfa o altar, foprem 
cmfua abfencia aqucllcs a quem for encomendado. 
Item em as matinas fe faz todo dos cantores comodi 
to he, excepto que nãferuem com ceptros,nem os cá- 
tores menores aiudãos mayôres mays que teintoat 
o primcyro pfalmo. Dos cantores he, dizer o Inuita- 
torioé principio 8c rcpetillo cm fim do pfalmo que fe 
dizimmediatè, 8cdiftnbuir os verfos delle que em 
meyo do choro fe dizé dous 8cdous tè virgula,donde 
ochoro,pfegue tè fim dos verfos. Dellesoutroíi he, 
leuãtar os Refpófos em fim das licóes,8cdeftribuir os 
verfos, os quaes fe dizem dedous em dous àeftante. 
Repetir a prefa, aqual os choros proiegué tè fim.

_Inm3r mpyo do choro oTedeum laudamus , 8c
o verfo Per fingulos dies.
Item em as horas do dia, o cátor mòr da parte donde 
he o choro leuãta da cadeira os hymnos,S& o primeiro 
pfalmo,8c em fi m intoa a Aiía té avirgjila,8t os outros 
pfalmos feleuántã per ambos,fegundo acadahum to, 
ca.Emperôas Anas das ditas horas fam amaciadas, g 
ocantor menor outroíi da parte donde heochoro. 
O qual inda anuncia em as Completas a Antiphona 
ante os Pfalmos 8cCantico,E o dito cantor morem 
fim as intoa todas da cadeyra, donde mais leuanta* 
Anad^noífaScnhopaem fim dascompletas.
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Aa miíTa os cantores mores iuntaméte com os men© 
res có capas8c ceptrosé meyo do choro taiitam o In­
troito da miíTa, dize o Pfalmo tè o póto^feloria pa­
tri tè ficut erat exclufiue, comecá o primeyro K yrio, 
leuàtamEtin terra, em a Gloria, 8c Patrem omnipo­
tente em o Credo.Comecá a Offeréda,a primeyra vez 
San&us, 8cBenedi&us qui venit, 8c tres vezes Agnus 
dei,8c a Poftcommunicãda.
E he de notar,que a Gloria, Credo, 8c Kyriosfe catam 
a choros, 8c o vitimo Kyrio 8c verfos da gloria 8c credo 
dizé ambos os choros .Do gradua 1, hal lcl uya,8c tra&o 
fe diz cm fua coftituycã. Item dos cátores mores he, 
eníinar a ler 8c cantar os Irmãos,que o prior mandar»

SEGVESE A S E G V N D A  P A R T E  
E M Q V E SE T R A C T A  D A S

--------- — x e r i m o n i a s .



.tpo tangeras horas & mifla per 
vtodo áno, Capitulo primeyro-

CONSELHO HE DO PRO-  pfd.cl. 
phcta Rcal,louuarmos ao fenhor, é 
linosquebem tangam, paosquaes 
louuores (quanto bem pode fer) te- 4-v teF tcx-% 
mosêcadahua torre dcnoifos moef 
tty r os none linos, fegudoqfam no- ^ o u e m ^ ^  
uc ordens de anios.a. que continua­

nt ételouuã a deos dizédo. Sanófo, Sando, San do, Dotpo aq 
Equandoboamentefepodcfazer,tangei'e em ostem fe tange aas 
pos, 8t modo abayxo eferito. horas.
<tAAS M A T I N A S  fe tange em todo tempo à 
meyanoyteA excepto é a fritada Nacéca do fenhor, b-c presbitcr. 
que fe tange a horac5 petete,anteda meya noyte,&in decele.nu. 
triduo pareceuè fe faz o mefmo.
€1 AAS V E S P E R A S, em acorefmafecomecade 
tágecquafi éfim da noa, Stem o outro tempo ás duas ^ tp iL r^  
horas depoys de meyo eiia , c . fal uo cm os dias que por c õ j d u n  d c  o f  
razam do eitudo íe comecam às tres horas. pl er p0

CAa Prima da frita de fam Gregorio, que vem cm o d e  l e g .  
tries de marco, té íànda Cruz dc fctetnbro,fe tange às 
cinquohoras,& era o mais tempo às feis. E às Cóple- 
tas le tange per todo ãno em Ant da cfla qu colkicam. feftas dobr 
€L Aas Vefperas, é as feitas dobrez mayôrcs,fefaz prii ez mayôres 
tneyramente incauto có ofinopaelio ordenado, 8t 
feyto algum intcruallo,faz o fancriltam cinquo linais Vefperas*» 
comagarrida, aosquàesdào fincyro cinquo badelia- 
das com os finos mayôres,8c logo encótinéte faz o pri 
m eyro repique,Em fim do qual faz claffico dobrado, 
com dous finos dosmayôres, & logodà o fegundo re

S B  G V N D A P A R T E .  XVII
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pique. Defy faz outro claíTico dobrado, cõdous finos 
meáos,8clogo oterceyro repique. E fazepdo cfpaco, 
corre hú fino meão,8cfaziuntaméte claffibâfingello, 
comdous finos menores. Ao qual final feram todos 
os canonicos em o choro. Edefy farfea o quarto rc- 
pique.

Matinas. %Ltcm ás Matinas,fc faz o incauto 8c todo o mais g 
o modo fobredito. E ao Te deum laudam us,ao verfo 
Pcrfingulos dies, ao final da garrida, fe faz hura 
repique.

p  . ft Aa Pri ma, em os fobreditos dias, 8c per todo anno
fefazincauto,defy tange o fineyrohum fino dos mc 
notes, per cfpaco que nam paífe de meya hora,que fe 
diz peca, cm fim da qual, tange aa entrada do choro 
com hú fino meão, per efpaco que fc poffa clpacioíã- 
métc rezar o piálrno Mifcrcre mei de9, ao qual final, 
todos fera m em o choro.

Pregacam. ft EfeouuerSermã, tangefe per algum efpacoofino 
da pregacam,8c cm os dias dobrez mayôres fomente, 
em fim fe faz hum repique.

Terca» ^  AaTerca, fe nam hediade leium,fazo fmeyro in­
cauto, 8c fcyto interualo, em que fe poífa rezar hum 
nobturno de finados, tange com o fino de entrar ao 
choro,fegundo em a prima dito he.

Prociflam. ® Ao principio daProciffam,ao final qnefcfaz com 
ja garrida,faz Qfincyrodous repiques.Defy em aclauf

——----  - tra a cadahúa cilacam, ao tempoque fe moue a procif
íàm, faz hum, 8c o vitimo,á entrada da capella.

. Miffa. ft Aa MiíTa,ao final que fe faz com a garrida ao verfo 
Gloria patri, fecorre hum finodos mayôres,8cé fim 
deile,fe faz hum repique. E ao tépoem que fe moftra 
o corpus Chrifti de pois dos fanbfos,aos tres finaes da 
garrida,fe dá tres badelladas có fino dos mayôres



S E G V N D A  P A R T E .  XVIII
pa ello ordenado, 8ccm fim hií repique. Em fi m da 
miffaaolte miffa cft,ao final da garrida,fe corre hum 
fino como ào principio, & fe da hum repique, 
tl Aas Graças, depois do comer da manham fòmé- 
re, tangeffc o lino do incauto, por efpaco de hum ^ racas° 
Pater n oiler.
tL Aa Noa,da fella de fam Gregorio, tè fanda Cruz 
de fetembro,em os dias que nam fam de ieium tange 
fe per o modo que a cima dito he da prima.
C Aa Completa, em tépocóuenienre tangefco fino
da peca, 8t éfim deffa peca ô deentraraochoro, fegá Completas
do dito he cm aprima.
<L Per todoo anno, excepto Intriduo parefceue, cm 
anoytecendofedam às Aue Marias,tres badclladascó Aue Mari- 
olinocom que fe dam as badelladas à miffa, & cm os as. 
dias dobrez rnayores fôméte,éfim fe faz hum repique 
d  E hede notar,que é os dias dobrez mayôres poderá 
o prior (alem do fobre dito) mádar fazer,fegundoas 
folénidades das fellas,os repiques8c ranger com os fi­
nos que bem lhe parecer.
d  Em as fellas dobrez menores, ás vcfperas 8cmati- Fellas'dobr 
nas,todo fe rãgc,como em dobrez maôyres, excepto ,Cz menores 
quefe nã fazdepoys do incauto mays de hum fô fi­
nal com agarrida, aoqual (deixadas as cíquo badella 
das,8coprimeyrorepique)fcfazo primeyro clafico 
dobrado com dous finos meáos,8c d^hy em diante 
como duo he. E em as Matinas, ao verfo Per fingu-, 
los dies, fomente fe corre a garrida, tè fi m defle hyra-y 
no. Aa Miffa ao verfoGloria patri, fe tange hum lino *
Scfefaz hum repique, como em dobrez mayores.
E ao Ite miffa eft fecorre hum fino dos meáos, 8c fe 
faz i un tamen te clafico fingello, com dous finos 
menores.
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Feftas fim ® ^mas fimplezes, às vepas tange o fineyro o 
plezes " l̂no^a Pec:b8cemfimdeífa peca,odeétrarao choro, 
‘ * ao modo que dito hè ema prima de dobrez mayôres,

8c defy corre hum fino dos meãos 8c faz claffico finge- 
lo com dons finos menores. E per efte modo fe tange 
às Matinas,excepto que primeyramétcfe faz ícauto, 
8c ao Te deum laudamus ao verfo Per fingulos dies,fç 
corre a garrida,comoc dobrez menores. Aa mifià ao 
fina! que fe faz com agarrida ao verfo Gloria patri, fe 
corre hum fino dos meãos,8c íefaz iuntaméteclaíTi- 
co fingelo com dous finos menores, 8c em fim aoIte 
miífacft,fefazfòméteclafficocódo9 finos menores. 
A as horasdodia,tágcíefegundoditoheem as feftas 
dobrez.

Dias feriaes tL Em os dias feriaes ás Matinas 8c Vefperas,rãgcfe,co 
moem as feftas fimplezcs,exceptoque fenãcorreo fi 
no meão, nem fe faz clafico. Aa mifla ao final que fe 
faz cõ agarrida ào verío Gloria patri,fe corre hum fino 
dos menores fôméic. Aas horas do dia, todo fe faz c©

Diasde Ie m°d itohc das feftas fimplizes.
• ®- Em os dias dc Ieium á Prima tágefle como dito he

em as feftas dobrez mayôres.
AaTercafe tange oiinoda peca, 8cem fim deífa peca 
ò de entrar ao choro p o modoquedito he da prima, 
E á Sexta tangeífe fegundo dito he da terca de dobrez 
mayores.Todo o mays fegúdo o dia he.f. fe he dobrez, 
tangefle como duo he das feftas dobrez,8c afsi das fef- 

í tas fimplezcs 8cdias feriaes. Efeduas Miífas fedizé, 
^àda fefta tangeífe fegudo fua foiénidade o requere, & 
á do Ieium como em os dias feriaes.
AaCompleta tangeífe com o e m os ou t ros dias.
€L E he de notar,que é todos os fobreditos dias à miífa 
aoleuãtar do corp’ Chrifti,fe dam ttes badelladas aos

" finaes
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finacs da'garrida,com o fino pa ello ordenado. E cm 
os diasqueie dizem mais de hua Mifl’a conuétual à vi 
tima lométe fe dam as badelladas,8c às outras fe pica 
agarridades os fandos, te ferleuátado o corpus Xpi.
Em perô cm o dia da nacenca do Senhor, a todas tres 
Mifl'as fedam as badelladas como dito he. Oracam co
CAaQracatn conuétual quefefaz cm o choro a hora uentual. - 
de vefpas cm a corefma,fazenfle com agarrida tres fi- 
naes.f.o primeyrobreue,& ofegundo per efpacoquc 
fe poífa rezar o pfalmo Miferere met de9, aocjual feri 
todos cm o choro.E cm fim defla oracam, fe faz o ter 
ceyro final.
€  Ao Capitulo principal fe tange ao final da garrida 
hum finodos menores pa clip ordenado, per efpaco Capitulo, 
de hum Pater nofter. Eao que fe fazdascoufas exte­
riores 8c temporacs,íe otal capitulo ha defer dos capi 
tulares,picafl'e a garrida p efpaco dehúa A ue Maria,
8t logo cm continete fe corre per outro tanto efpaco.
E fe fe ha de aiuntar todo o con uento, tornafle a picar 
afsicomo à primeira vez.Efcocapitulo ha defer fo­
mente dos cófiliaríos, náfefarà mais que oprimeiro 
final dos fobreditos.
® PtociflTóes dos Domingos&Rogacóes, fazé Prociífoés.
feos repiques,fegudo dito he das feftasdobrez mayo-
res. Em as proci floes dos ániucrífarios, que íefazé em
cada hu anno,farfeam (correndo fete fitios) tantos fî -
naes,& p o modo que outrofsi fe fazé̂ s repiques etfii
asjprociífóes de dobrez mayores. Item as outras proc»
floes de finados, corre o iineyro iuntamente dous fw
nos menores, des o principio deffa prociffam te fer ^nniuerfa 

Cciliciei«!•
® Itemem os Anniuerfarios geraesàs matinas, ao fi-nos* 
nal quefefaz có a garrida,ãte de fccomecar o offiçio 

5 e iii defina-*
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de finados, faz o fineyro cinquo finàcs correndo fete 
finos. E ao Introito da Mifía ao final da garrida faz 
hum final com os lobreditos linos,St ourto depois de 
fe leuantar o corpus Chrifti, a primeira vez. E aliem 
do fobredito cm as Vefperas do anniucrfario& cómc- 
moracam de todos os defuntos,que fe celebrao outro 
dia depoys da fefta de todos os Sanèios, fe fazem tres 
finacs com os ditos finos.
ft. Item em quintafeyra daCea, ao tempo em que o 
Senhor fe encerra cm o fcpulchro,fe correm todos os 
finos,St defy eftã em filencio, tè a Glori a in excellis 
do fabado fando, Aaqual fe correm p o dito modo, é 
adendo maisalgú us repiques.
E he de notar, tjuc em cite tem po que os finos fe nam 
tágé,fefazédousfinaes ás cómunidadescóas tauoas.

Dc diuerfos coftumesemoChoro, 
Capitulo, Segundo.

| N T R A N D O  OS C A N O N I C O S
|cm o Choro ao officio diuino,difcubertas 
Jas cabccas,St feita inclinará em meyo delle, 

ir ...... -LjJ  facam brcuc oracam em as cadeiras, 8t cm
ellaseftem deuota reli giofamentedcgeolhos, tè fer 
do prior feito final a 1c comccar o officio diumo. 
*Aoqual final leoátados eregione8c inclinados pfun- 
dnmente, dizkm a oracam Dominica 8c a faudacam 

V Angclica.Eleuantados ao fegudo final que faz o prior,
' ^comecefíe o officio, per o modoque fe contem em o 

Breuiario,Dizendo primeirametcoprioracofiiTarn,
8c defy oebdomadario, Domine labia mea aperies. 
Deus in adiütoriufn mcú intende. E fe Can tico grão 
fe ha dc dizer,diffe immediate depois da confiffatn.
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® Quando algum Irmão depois de a cabado o vitimo 
final,,(a que todos ham defer iuntos) entra ao officio 
diuino,fem o prior ou quem tem luas vezes,feita ora 
cam 8c inclinacãem meyodochoro, vay fazer fua cul 
pa degeolhos aos pees do prior,ou de qué tem fuas ve 
zes,feiindo com amão emo peytoduas ou tres vezes. 
Epoítoaífi degeolhos, ná rem licéca defelcuátar, tè 
lhefer feyto final,per cada hum dos fobreditos.E fey 
to leuáteffe,8t inclinandoffe deuotamente aquem efle 
final lhe fezer,vafie afeu lugar.
Fazem inda fua culpa degeolhos,osque vem ao capi­
tulo, depoys defer comecado,8tosquc vé ao refeéto- 
rio depoys de comecada alicam.

Item depois de comecado o officio diuino,fe o prior 
iobreuicr feia de todos recebido com reuercncia, lc- 
uátitandoífeem pè, difcuberrasascabccas,8caquelles 
perante os quaes pafla,fe inclinam deuotamente. 
Eetta maneyra deleuantar 8cinclinar, feguardacm; 
toda parte cerca o prior,gcomefmo fazem inchnan- 
doífe&c defcobrmdo a cabeca os que paífam perante 
clle.
O Ebdomadario He de hum mefmo choro com o C i­
tor primeyro, 8c todo o officio faz de fua cadeira,ou ef 
tantequeeflràanteelIa.Eoque nam for do cornum^ 
dirá pero liuro,pofto queô faiba de cet. v
Item,emaAnadenoíTaSenhoraquefe*diz é fim dasj 
Completas, fc lançado Ebdomadario àgoa benta ã($  
con uéto.Defy o Subdiacono quelha offercceo,a afpgc 
per aClauftrafobreos defundtos.
AoTedeú laudam9 quandofedizcantádo,todoocõ 
uento fobe ao Choro mais alto.

Quãdo
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C  Quando algum em o choro em algfia palaura erra, 
ou comete qual quer negligencia,depoys de emédada 
atai negligencia,defcubcrta acabeca, pofto degeo- 
lhos St ferindo com a mão em os pey tos faz fu a cul pa, 
excepto fc o tal eftà veftido de capa, dalmatica, ferue 
com Thuribolo ou caíticaes, porque os taes ferem có 
a mão cm os peytos fomente. Quando eftamos ao o 
fficio dmino, nam fe abfcnta algum partindoífe do 
choro fem licenca efpecial, nem outro fiem fim dcíTe 
officio, fem geral, a qual fe cócedc per o vitimo final 
que faz o prior, ou quem tem fuas yezes.
Item coftumamos ao officio di ui no ao verlo Domine 
labia mea aperies, em principiodas matinas,fazer o 
final daCruzcó o police fobre os bcycos, St ao verfo 
Conuerte nos deus,em principio das Com pletas, fo­
bre os peytos, St ao Deus í adiutorium em principio 
de todas horas,fazemos o final da cruz có trés dedos; 
fobre nôs. Efte modo de benzer temos outro fiem a 
miífa ,f. ao Euãgelho quandolediz,Gloria tibidiie, 
fazemos com o police tres vezes o final da Cruz,a pcí 
meira em a fronte, a fegunda é a boca,a terceyra é os 
peytos,8t defi húavez com tres dedos fobre nôs. Em 
fim do euangelho nos finamos como ao Deus in ad 
iutorium. AoSurfum corda,fazemos tres vezes oli- 
nlal da Cruz,como ao principio do Euangelho. E per 
pfe modo ao vírfo Per lignum crucis que fc diz em a 
|eftacam que fc xaz dcpoisdasCompletas.

fC t . . ..' • ■ -• ■ : •"

De quando eftamos voltos ao 
altar ou a nos mefmos ̂ Capi­
tulo, Terceyro.
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O P R I N C I P I O  DO O F F I C I O
'diuinoeftà oconuento volro aoaltar,qua 

jdo fedizem os vcrlbs Dominc labia mca
__iiaperies,C(5uerte nos deus,Dcus inadiuro-

riú, Sc ao Inuitatorio c6  leu píãlmo Venite exultem9, 
quando o officio he cantado, 8t os que eftam aeftãtc. 
Eqnádo algum ou algúus particularmente dizem al- 
gúacoufa.
ü  Eftamos voltos eregione ás inclinacóes profundas 
8tdeuotas,8tosque dascadeyras leuantam Hymnos, 
Pfalmos, 8c Anas, & os que outrofy delias dizem os 
yerfosdosRefpõfos. EoEbdomadario emas coufas 
que diz em o Capitulo Sc Refedorio, Stgeralmcnte é 
todas outras coulas eftamos voltos eregione.
Item quando eftamos degeolhos, eftámos voltos ao 
altar,exceptoem os pfalmos Peniréciàescom fuaLa- 
daynha, Stintriduoparaíceuè ao Pater nofter & Auc 
Maria em principiodas horas,Stem fim deífas horas, 
ao Pater nofter,8t píalmoMiicrerc meidcus,8t ao ver 
foTeergoqueíumus,8taomaisquc for decoftume. 
Aa Miífa cpmúmerecftàmos voltos ao altar,excepto 
as Oracóes,Prophetias,Epiftolas,& ao Gradual,Hale 
luia,8c Trados, os que nam cantam a eftante.

. 7  j
De quando eftamos em pecou 
íentados, Cap. 1111. »

ST AM OS C H O R O S  ALTERna* 
timem pcc,aPialmodiado officio mayor, 
de húaGloria tè outra,comccádo da parte

______do primeiro Cantor.
Item eftam ambos o$ Choros é pee ás horas menores

f de
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dcnoíTa Senhora,8c aos Canticos.f.Benedidus, Mag 
niiicat, Nunc dimittis, 8c ao pfalmo, Veniteexulte- 
m us,quando iedizem principiodootficio. EaoSym 
bolo dc Athanafio,8c a todos Hymnos, E em as Mati­
nas ás Bencócs que da o prior.
Eítam icntados ambos os Choros às horas de finados, 
aos pfalmos do Cantico grao,asLicóes,iáIuo em a vlti 
ma quando for licam de Euangclho, 8c aos Refpófos, 
quando fenãdizécantados. Item em a Miffa aas Pro- 
phccias, Epiftola, ao verfo do Gradual, 8c da Halle­
luiah aos Trados.
E he de notar, que os que andá em o Choro mais bai­
xo,fená tem elpecial licenca, íempre eítam àa eftáté 
a pia 1 modia das horas mayóres, excepto aos Can ticos 
f.Bcncdiâus, Magnificat,8t N úc ditnictis,8c bem aífy 
ao bymno Tedeum laudam9. E aoCantico grao,ho­
ras menoies de noflaSenhora, 8cde finados,vam aef 
tante dedous emdous, a cada pfalmo, humdehum 
choro 8c ou ti o do o u tro, i nclinãdofle ante a eitan te ao 
principio8c fim do pfalmo.
Item he de notar,que aos pfalmos a que precede Ana 
ou Gloria patri,m nos fen tamos, tê ler dito a metade 
do primeyro verfodo pfalmo.

De quâdoeítamosdcgiolhos, Cap. V.

S jf \M O S  DE G I O L HO S  EM A
-Oicfma aos piálmos Pcnitentiaescom fua 
Ladaynha. Einrriduoparafceue, ao Pater 
loiter & A ue Maria, é principio das horas, 

cc cm nm ao Pater nofter 8cpfalmo Miferere meidc9.
£c ao mais que for de coftume.
Item,poemos os giolhos em terça, aa faudacam ange
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üca, q fedizaprimeyravezé olnuitatoriodo officio 
menor de noífa Senhora. E em quanto o Cantor leu.i 
ta o hymno Veni creator fpús,ie ná he cm prociffam,
& oucrofsi cm quãto leuãta Aue maris ftclla, Sc a Aha, 
SaiueRegina. Eem amiilaaoFlcdam9 genua, Stqui 
do fediz,Et verbum carofadum eft,em oEuangelho 
damiifada nalcenca denoifofenhor lelu Chrifto, Sc 
em ôdafeftadaEpiphania,quando fediz,Procidétes 
adorauerút eum,St em as payxóes, Emifitfpúm,Tra 
diditipum, Expirauit,8temoCredoquando fe diz,
Et Homo fadus eft. È quando fe diz cãtado,a guarda 
o iaccrdorc8t miniftrospor o Choro, ga que iutaméte 
íèa bayxem.Equãdoem a miffa, bencãdeRamos,St 
doCirio, iediz, gratias agamus dho deo noftro, Ege 
ra 1 mete cita m oTde gio 1 h os ah miffa, des osSandos, 
té Poftcómumcáda,excepto em quáto os Agnus dei, 
ou outra couia íe cantaaaeftãte. Temos mays os gio- 
lhos é terra,é a miífa de noífa Sen hora, aas primcyras 
ores dições doIntroito.f.Salucfanda pares. E pereíTe 
modo em a miftadolpúlandoaoverfo Veni fande 
ípus.Eem oTedeúlaudamus, aovcrfoTe ergo que- 
fum9,Sc ao verioOcrux aue, é o hymno Vexila regis.
Equádo tange às Aue marias, excepto antre pafcoaSt 
alceiam, queledizé em pce.Eftamos outroiside gior 
lhos,àoracá.a.íecreta,quefedizcm fim das horas ou mucfpe* 
milTa,quádoencõtinêtenos auemos de fair do choro n s crmatutio 
ou fazer é elle capitulo. E o mefmo fe em fim das n'/S l̂ cen^a eJl 
graças. Item eftamos degeolhos em aseltlcóesque fe à°mm 
fazé ante o íandifsimo Sacra meto, em a prociífam de y' 
corpuschrifti.Ité fempreeftamosdegiolhos, quãdo J  co‘ec' Ü ' 
o prior nos reprehéde,quádo nos écoméda,oudàcha 
uesdcalgúaobcdiécia. Ep coníeguintequãdofenta- 
do, fonde comodamente fe pode fazer,) lhe falamos.

£ ii
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CE he de notar, que ema Vigilia da NaccncadoSe 
nhor, quando em oCapituloo ledrorpronúcia em o 
KaJcndario,lefus Chriitus filius dei in Bethlem iudç 
nafcirur, todo o conuento fe poftra em terra, 8c o lec­
tor dito tè Eodem die excluíiuc,foz o meímo. Efeyto 
algum breue cfpaconcurem trazer à memória,como 
o Senhora vendo piedade de noflas miferias, quis ler 
feyto homé,tomandoCarne da gloriola Virgem, ga 
qucnosliuraíTe das penas erernaes, às quaes cramos 
obrigados poradefobedienciado primeyro Padre. 
Edandolhe graças, poderá cadahum dizer entreísio 
verio Gloria tibi dominç, qui naruses dc virginç. 8cc. 
Defy foca o prior final,6c ieuantados todos, proííigua 
o leitor dizendo. Eodem die ,8tc.

De quandodefeobrimos ascabccas.
Cap. VI.

O S T V M A M O S  EM AMI  
ffa ter ascabecasdcfcubcrtasdafim 
do prcphacio,tc a poft ccmunicáda 
exclufme.E em oEuangelho quefe 
dizem amifíà 8e em a vitima licam 

J  das Mannas. E aos Canticosdas Ma 
tinas, Vel peras 8c Conpletas .l.Benedidtus, Magnifi- 
cat,8c Nune dimittis. E em a bencam da mefa ao Be­
nedic domine^Sc em as graças, ao Agimustibi,8cBc- 
nedidfus dcdS/£ às Oracóes 8ccoufasaque nos incli- 

'namos profundamente, excepto ao verio Gloria pa­
tri , Oracam dominica 8c faudacam Angelica 8c ao 
Credoqucfedizcm aprima. Item difcnbrimosasca 
becas,àfoudacã angelica quefe diz aprimeira vez em 
o Inuitatorio do officio menor dç noffa Senhora,8c c

quáto
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quãto o cantor leuanta o hymno Veni creator,& Aue 
marisftdla.Ecm quanto fediz àantiphona,Saluc re­
gina. Eem a mifladcnoíTa Senhora às pnmeyras tres 
dicóes do Introito .fSalue fanda pares,& em ado fpi 
ritu fando, ao verfo Veni fande ipiritus. Em o hym­
no Vexi Ia regis,ao verfo Ocruz aue, & ás Auc marias. 
Irem defcubrimos as cabecas, quádo recebemos ágoa 
beta. E équátoo Sacerdote diz Gloria in excellis deo.
E a bencarn que dà em fim da Miffa, & às orações das 
proci flbes folenes. E geral mete, o Sacerdote, Minif- 
tros do altar, Acolitos, Turibularios, & Cantores vef- 
tidos de capas. E quando algum oualgúus particular 
naete dizem algúa coufo em o Choro,Capitulo, & Re 
íedoriOjtcm a cabeca defeuberta, excepto o Lcdor é 
oRcfedorio depoys deauer comecada alicam, & os 
fobr editos cantores, em quanto eftam aa pfalmodia 
& lições cm asmatinas. Item os Lucernarios, Serui- 
dores da mefa quandoferuem em léus officios, tem as 
cabecas defeubertas, faluo fe o priora algú oualgus 
por fua antiguidade ou infirmidade mandar cobrir.
E he de notar,que com o prior fem pre fe fala com a ca 
beca defeuberta,& nenhum tem licenca ante ellede a 
cobrir fem feu mandado.
C C O B R I  MOS denecefsidade as cabecas com a 
mága da íòbrepelizia,em as Prociífóes dascílacóes q 
lc fazem a recolher ao Dormitorio,8t ppf eífe modo as 
cobrimos em as Neceffarias. 1.

Dc como 8cquando nos inclina­
mos, Cap. VII.

f  iii»



^  ^  T7 \ t  r \  a n  a n  ’T ' r* D e u  y in y  a  r  a  iv i  L»

,  ; i NCLl NACOHNS. r f . c n t r e nos
( ( • & £  l  C L l i l d t l O  n  -  i t '  c  i
m c u p i t i s  t e j  ecoltumacm duas maneyras.l. ^tundas
t Ã t u r í c l i M t i o  edcuoras.Profunda íclinacã emédemos,
n e m  c o r d t s - l . [uando he tanta que bayxo o corpo,iúcas
d i f t . c . i n  c a p i as maos,chegam os colos delias aos giolhos. Deuota- 
t c , ç r . e . d c c c t  fediz,quando amergidoalgum rantoocorpo, abar 
d o m u . d e m u -  baheiunta ao pcyto.Profundaméte nos inclinamos 
c c c l e . h . b  j àoj-acam Dominica,8ífaudacá Angelica, aoverlòGlo 

ria patri, (excepto cm a bencam& gracasda mcla,8c é 
as prociflocs.) Aosvltimos verfos dos Hymnos, Aas 
primeyras Orações das horas mayòrcsSt menores de 
nolía Senhora, Aas Orações docanticograo. Aa pri- 
meyraOracãda mííTa, quercdizdepoysdoprimcyro 
Dominus vobifcum,St aa primeyradepoys da Poll 
cõmunicanda, ScaoCredo em a prima,Se cófiílam aas 
matinas,&em as graças da mela ao Retribueredigna- 
redomine. Etodooibbreditoleentcndc,quandoas 
tàes coufas cóuentualmétefc dizem cm o Choro, Ca­
pitulo SeRcfcéiorio. Item profundaméte nos inclina 
mos quando paliamos perante oSacrario,ondecftá o 
fanétifsimo Sacramèto,ou quando .paliamos perante 
o altar môr.Inclináfe profundaméte osque dizem Li 
cócs,quãdo recebem a bencam. E lie de notar,que quã 
do em o Choro algú ou alguus parucularméte dizem 
o verfo Gloria patri,nã fe inchná.E o mefmo faz o Eb 
domadanqxm a qllas coulas que diz, a que o conuéto 
fe inclina,exccptoao cõfiteordco. Item os Canrores 

* .< veítidosdccapasnãfeinclinam,laluodeuotamente.
Item inclinanfe profundamente ante a eftante os 
que andam cm o choro mays bayxo, ao principioda- 
pfalmo dia de todas horas a que vam àeltante.
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C Deuotamere nos inclinamos às fobreditas Oracócs 
das Horas & Miífas, aque nos inclinamos profunda 
merc,quado as ouuimos particuIarméte.E a todas ou­
tras oracoes,affy de miífas comode horas, ndíióes, fi­
nados, St de comemorações, quando conue'tualmen- 
te le dizem. E cm abcncam da meia ao Pater noikr,8c 
Benedic domtn c,& cm as gracas,ao Agimus ubigfas,
&Bcnedid deus. E quando ouuimos ou nomeamos 
onomeg oriolodelciu.b.ou de Maria fua madre, ou 
pa amospantefuasimages. Eomeimo fazemos ante y 0ttnj « ...
fim'daMiffiE’n qU‘mdo ° f ,ccl'doccdaa bencá era menfuferdne 

‘a, ff* -E quando nos dam InceníToouâgoabéiwranun.c.dc
ta,& quando em aBreuia nos be encomendado per ocet domum de 

cc or a gum officio.Inclinaffedcuotamenteoqem cede.
oChoro encomenda áalgum algúacouta, Seotnci-í( bl-_____
nio taz aq u el 1 c a q u c m lie e i n com c n d a d a. Item quá 

Tio damos ou tomámos algua coula, hum a outro, 
ou paliando num per outro.

Pcrqucm, St perque modo, fcfaz o 
officio é as fellas dobrez menores,
8tem os outros dias, Cap, VIII,

M A BREVI A QVE SE faz
cada lomàna collumamos lancac 
dous Can tores, queje dizem me-
n ores, os quaes em feitas dobrez
menores faze o officio, p o modo

----  - quefcfaz é asdedobrez mayorcs, ^  „
excepto quena lam a iudadosem algúa coufados can 
tores mores. Edo pri meyro defies cárores he,faber do 
emedatior que o officio le á de rezar, regiftar os liuros,
a nlos,8tfechallos&d.ibos hetrazellos&leuallos,ex 
cepto qado tc capas,qíoprépor elles os veriicularios.

Item
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Citem, em as feitas fimplezes Sedias feriaes, feo In- 
uitatorio fe diz cantado,dizeffe como em dias dobrez 
menores, excepto que nam teruem capas, & fefor re 
zado he dito da cadeira per o primeyro cantor. E em 
as Matinas St Vefpas, os Hymnos, St Caucos Benedic 
tusSc Magnificat, famleuátados da cadeira per o pri­
meiro cantor dafomana, St overlbPerfinguIosdies, 
per o legundo. E os Plalmos fegundoque acadahum 
toca,comecádo o primeiro,St elle repete as Anas,8c in 
toaSt repete os Refpófos. E quando os ditos Reipó- 
fos em qualquer fefta, ou ferca,fe dize fcm nota, iam 
ditos per ambos os cantores àeítante. Eoverfodcca 
dihum delles hc dito do que diffe a proxima licam, o 
que outrofsi faz quando fc dizem com nota.
E as Licõesem todo tempo fe dizem daquelles a que 
forem encomédadas em a Breuia,8t lenfe p os choros 
alternatim 8t de lugar que bem poffam fer ouuidasde 
todos. Einda hc de faber,que quando em as ditas fef- 
tas&fercas, olnuitatorioie diz rezado, o pfalmo Ve 
nite exuitcmus,lediza choros,aifi 8t per aguilaque fe 
dizem os outros plalmos. Todo mais fefaz dosditos 
cantores, como dito he das feftas dobrez menores .
E quãto ao officio de fi nados, rodo ie faz como acima t 
dito he,exceptoque os rcfponfos fam ditos dc todo o \ 
choro.
E he de notar,q o officio menôr de noffa Senhora fe 
faz per ambos os cantores,como ie faz o mayor em as 
feftas fimplezes,excepto que tododizé das cadeiras, 

v&cm cUeofcgúdocâtor he primeiro, 8t dellefôiediz 
o Inuitatorio.E os rcfponfos,fam ditos como dito he 
dos finados
Item os dias que fc diz Cantico grao, leuantáfeos pri- 
meyros pfalmosdos nocturnos alternatim per os can

tores
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tores,comecando o primeyro,8tos outros iegudo aca 
dahum toca.Era a MiíTa todo íclcuãta per o primey-
ro can tor,exceptoo Gradual, Halleluia,8c Trados,de 
quefedizcmocapitulofeguinte. 
tLSam mais cada fomana lançados c a breuia dos Cho 
ros mais bayxos dous Verlicularios, os quaes quando 
cómumcnteeftam àeftante, eítam ante todos. Do pri 
naeyro he em os dias dobrez menores anúciar as Anas 
das horas do dia, 8c em os fimplezcs 8c feriaes, allem 
de as anuciar em as horas do dia, às anucia, em as ma 
tinas & vefperas,ante os pfalmos8c canticos. Do fcgu 
do he, anuciarda cadeyra as Anasem as horas meno­
res denoffaSenhora.Eambos ante a eftante, dizem 
o Benedicamus dno do officio mayor. E inda dábos 
he osdias que fe fazem cómemoracóes, fe o officio he 
cantado,dizerem ante effa eftante os verfos dellas, 8c 
em os outros dias, fedizem peroprjmeyro,dafua ca 
deyra. item em a Corefma,os pfalmos Penitéciaes 
fam leuantados per os cantores das cadeyras fegundo 
queacadahum toca, comecando o pnmeyro, oqual 
repete em fim a Ana Nereminifcaris.Etodo maisfc 
fa z fegundo coftume.

De quem 8t per que ordé fe ha de catar o
GradualyHalleluia,8c Trados, C a p ^ i :-*:

G R A D V A L  fediz per ̂  quellcs a q 
be encomédado dos cárores da fornana 
prefente,cm éfta mancyra. Poilos em 
meyodoChoro,a cabadaaEpiftola, le-

___ __uantam o Gradu il tè virguia,8to  choro
proiíegue tè Overfo,oqual he cantado p elles tè vir­
gula , à qual feyto final p choro proíTegtie té fim .

ft Elo-
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E logoencontinéte íe diz dos canrores da lomana prc 
fcnteem meyo do choro a Halleluia, tè virgula, 8to  
choro a repete & proflegue tè 6  m, defy dizem os cãto- 
res overfotè virgula, ante a qual feyto final, o choro 
proífeguetè fim, St tornado os cantores acomecarou 
tra vez a Halleluia,ochoroadiz tè fim.Empo cm os 
dias feriaes, quando iométefediz Gradual os cãtores 
da lomana prelente o cantam per o modo fobredito. 
Em os dias que fe ha dedizcr Traíto,o Gradual cátafle 
como dito he,Stosverfos do Traólo,dizéfeem meyo 
dochoro dedousemdous,fegúdoquefam écoméda- 
dos per os cantores, St o vitimo dizem eífes cantores 
tè virgula,St feyto final ochoro proffegue tè fim. 
Irem em os dias que ic dizem Prophecias, fefe hà dc 
cantarGradual em fim del las, he leuãtado perocátor 
primcyro,St o verfo he dito per dous em meyo do cho 
ro,aosquaeshc encomédado dos cantores. Efelediz 
halleluia em logar deGraduai,leuátaaeffe cantor,& o 
choro proífegue tè fim,8to verfofe cata pecdous co­
mo dito he.

DosLedores em o Capitulo 8c 
mefas, Cap. X.

M O C A P I T  VLO 8tColacam leaqlle 
ique heefcrito cadafomanaem abreuia por 
l̂ éjfor. E a lem do fobredito é os domingos

___ ____|à prima em tépo conueniétefaz final corn
agaridapafctáger o fino do capitulo. Defy aparelha 
aefteyra,8téfim da prima trazido o liuro ao capitulo, 
& poftoem acftanteproueràpaem ocóuétoétrando 
ler.Eem fimdosobitos, cóinclinacádeuota oíferece 
o liuro ao prior, j>a ( fe virqcópreôt o tépo der logar)

* fazer
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fazer ou mãdarfazeralgúa colacã.a.poredificacádos 
Irmãos. Do fobredito leétor he, em os ourros diasci 4; c& ‘ mun* 
o  capitulo fe faz em fim das completas,em tempocó- c õ r i n í T Z  
uemece fazer a elle final como em os dommgos,& lã- fíeu Ucí £  ' 
car a eftcyra&t aparelhar ornais que perafe lazer eíTc Ua a m u iL  
capirulocomprc. noluijkt.
Em as feftas dobrez mayòres le em o capitulo o cãtor xL lll 
môrque eftàda partedoEbdomadario,&outrofsi le e'Pí)t'J,ií” 
em a vigilia do N atai. E o outro le àcolacamaflycm 
a vigilia como cm o dia, quando algum dostaesdias 
hedcicium.
Irem iam inda lançados cada fomana em a brcuia do9 
k<aorcs,bum pa a mefa prim.cyra,& o outro pa a fegú 
da. Delles hefaberédoemendador o que ham de ler 
procuraros huros&prouera licara com tépo.E aísi o 
hum como o outro, guardem o que he eícrito delles 
cm o capitulo .da refeycam.

Doslucernarios, Cap. XI. >

fOVS Luccrnarioscoftumamos lançar ca 
I da fomana é a breuia. Do primeyro he pro 
S uer a lucernado choro, pera que fe acenda

____  _Jcom brcuidade às matinas, &prouer cm o
choro de candeas. Edamboshe leuarem as lucernas 
ante o conucnto, quando de noite vay ao choro, ou fe 
jrecolhe ao dormitorio. >>

Quãtas fam as miflas conuentuaes, 
& a que hora fe dizem, 8t outrofsi o 
officio diurno, Cap. XII.

g «



O S T V M E  HE em cadahum dcI b
I noífos conuét os,ferem ditas cada dia 
Iduas miífas conuétuacs .f. húadedc 

I  fúótis,8c outra principal da feita,ou 
feria o corrente.Empo em asquatro 
remporas,8c era a corefm a & vigílias 

que tem miíVa, feem ostàes dias ocorre feita,dizenfe 
tres .i. a pnmeyradedefundtis, afegúdadafeíta,ater 
ceyradasquarnnéporas,vigília ouleium. A primey- 
ramiífa dasfobreditas,iedizconuétualméte cátada, 
em as icgúdas, quartas 8c feitasfeyras do ãno, em que 
fefazprociifam por finados, Sc é os outros dias fe diz 
rezada particularméte, ao tempoquefedizem as mif 
ias particulares. A fegundafedizem fim daterca, 8c é 
os dias de lei um ( fe miífa terceyra nam ocorre) dtzefe 
em fim da iexta,cantada com Diacono&Subdiacono 
Sc Acolytos. A terceyra miífa quádo occrrc(fenam hc 
feítadobrez mayòr ou de guarda) hefemprea vitima, 
Sc dizefe cantada em fimdaíexta,8c:feruéos miniftros 
como era a fegunda.
C Item à prima tangeífe ao tempo que dito he em o 
capitulo primeyro deita fegúda parte,em fim daquaL 
vay o conuento procefsionalmente ao capitulodizer 
apreciofa, perô fcfcha dc cantar miífa de defundtis 
cantaífeem fim da prima,defy fegundoodia,faz ocõ 
uéto prociífatn poros dcfundtos, Sc finda a prociíTatn 
dizem ajpAeciofa como dito he. E feyto conuenientc 
interuàfo,em que fe poífã celebrar as miifas particula 
res,tágeífe à tcrca,em fim da qual,fe ocorrem tres mif 
fas, fe diz a fcgunda,8c a cabada feyto breue interualo, 
tangeífe àfexta,em fim da qual fe diz a miífa terceyra 
^principal, 8c defy a Noa. Emperò em os dias que

ite;

o £ \y  r L' A R l E .
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ocorrem as primeyras duas miffas íSmctc, fe o raldia 
nedeleium,ditaa terca ao tempoquedito he,paffado 
algum interualo,a hora comperéte dizeffe a lixra, St 
logo em continete a miffa principal^ cm fim a noa. 
Ele otaldia na for detcium, a miffa principal fediz 
cm m da rerca,&em fim dciTa miffa a fcxta,8t a noa 
c dizem fim da refey?am da primeyra mefa, faluoq 

da fefta de iam Gregorio,re fanda Cruz de fercmbro, 
le diz ao meyo dia. E he de faber quee a corefma quâ- 
do «vcfperas fe di zé ante da rcfcicam, fe ocorre feita, 
a miffa dciía fefta cantaffe dita a terca, St a iexta fe diz 
ante da principal,& a noa em fim, 8t defy asvefneras 
reytobreucintcrualo. b.fefeftanãocorre, dequeieaia 
de dizer miffa, a terca fediz a feu tempo, St a fexta ãte 
da miffa, & a noa em fim,8tas vcfperas comodito he. 
E le eafo for,que per razam das folenidades das feftas, 
ou por outras caufas licitas,fenã poderem celebrar as
miffas & officios como dito he,poffam os priores tem 
perai o fobredito,fegudo viréque compre, com tãto 
quefempreao menos fe digam as miffas rezadas.

Pír que ordem deuem hir ao altar St das 
coufas q fe ham de fazer p o facerdote Sc 
miniftrosem a miffa conuentual,mor­
mente emas feftas dobrez, Cap. XIII.

i V N r O S  os Miniftrosem â Sajjcriftia ã 
hora com petente,lauadas as máos, 8c vefti 

I dos decéreméte deornamétos conformes 
I ao dia, procedem ao Altar,em omodofe- 

guinte. Primeyro oThuribulario, fegundoos Acoly 
tos,defyoSubdiacono, aoqual fegueo Diacono, vlti- 
m ° o Sacerdote,as isaâos i untas ante o pcyto,vem ãte

g i» opri
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o primeyro graodo altar ,en1 o qual citando,faz aeon 
fiflam cm pe, 8c os miniitros degiolhos.f.o Diaco­
no à mão deítra,8c o SubdiacQno à feltra,8c os Acolitos 
pcõíiguinte, hum de húa parte,8cooutrodaoutra,8c 
o Thuribulario detrás doSac&dore.E dita a cófifíam, 
ficando os Acolytos peros degraos, fobern o Sacerdo­
te, Diacono, 8c Subdiacono aõ altar, 8c beyiado em o 
mcyo do Sacerdote, íclinados com ellcos Miniitros, 
paílãmaocornodcrcytodoaltar,ódeoDiacono offe-
rccc o thuri bulo com in'cenfo a o Sacerdote,8c tornado 
ao mcyo,incéía tres vezesfobre a ara, 8c o meímo faz 
ao miílal que eítà a bertoem o corno dercyto, 8c del- 
correndoao corno feltro,bayxa a,mão,torna co o thu- 
ributo per ante o altar aodeítro, onde lhe he tomado 
pero Diacono, 8c dado ao .thuribulario. Eefto fcyto, 
vindo o Saccrd ote a o 1 i uro, i u n ta m en te co m o D i aco 
noScSubdiaconocadahunidefua parte,feyto primey 
ro o finalda Cruz, dizem o Inrroitosc Kyrios, deiy 
vem o Sacerdote ao mcyo do altar, 8c citando o Dia­
cono 8c Subdiacono com clle a fio per os degraos do 
altar,volto com oroltroao oricnte,dizGloria in excel 
fis (feíe ha de dizer,) 8c depoysdeaaner prolfeguido 
tè fim iuntamente com os Miniitros, ettando outra 
vez a fio peros degraos, fevoluc aopouo,8cdiz Do­
minus vobifcum, 8c volticndoífe ao aliar, Diz cm o 
mcyo, Orem9.,defy ao liuro, diz a oracam ou oracó.s, 
& a cabad^k vitima oracam em meyo do altar, vayíTc 
aíTcntar^m fuacadeyra acompanhádoo o Diacono. 
E tanto que o Sacerdote fc aparta do liuro, oSubdia- 
conoyem aodeítro corno do altar, 8c canta aEpiíto- 
la, 8c entretanto o Diacono vem ourrofsi ao altar, 
8c eltende os Corporacs ao comprido fomente 5 nam
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os defpreguando, & defy aflentafle aa delira do Sa­
cerdote. Dita aEpidola, lcuantaíTc o Diacono , 8c o 
Subdiacono traz o tnifíal ao Sacerdote, 8c edandoaa 
íeftra, dizem todos tres o Gradual, Halleluia, ou 
trado, 8c redituidó per oSubdiacono oliuro ao al­
ar, 8c poltoem ocornofedro, Entre tantoque íccan 

ta em oChoro o Gradual, vay acompanhado dos 
Acolytosáfancridia, onde lhe he dado ocalez pre­
parado com vinho 8c cubcrtocom húa toalha raun- 
difsima,8c tornando ante o primeyro grao do altar,
8cfcytacom os Acolitos inclinacam , o entrega ante 
o Sacerdote ao Diacono, defy toma o vaio com ágoa 
8c otíereceo ao Sacerdote, o qual depoys de fazer idbre
ella o final da Cruz, 8c afparger algúa pouca fiança_________
em ocalez muito menos can cidade,que a do vinho. a .  a.c. Permeio* 

dizendo a oracam, Deus qui humanre fubdantiç dig- f us ̂ e ce^-m- 
nitatem mirabiliter condididi, 8c mirabilius refor- 
madi,da nobis per huius aquç8c vini miderium,eius 
diuinitatis eíTc confortes, qui humanitatis nodrae fie 
ri dignatus ed particeps, Idus Chridus filius tu9dhs 
noder. Qui tccú viuic8c rcg.8cc. E defy poda per o Sa­
cerdote a patena com a hodia fobreocalez, 8ccuberto 
com a toalha, he colocado per o Diacono em o altar, 
iunto da ára á parte do corno dereyto, 8c feyto èdo af- 
fentade cm feu logar, 8co mefmo faz o Subdiaco- 
no. E ante de fe acabar em o Choro o verfo da Hal­
leluia, ou Trados, o Diacono 8cSubdiac|>no fele- 
uantá,8coDiaconoinclinadoem meyodokltar,diza 
oracam, Munda cor meum ac labia mea oirtnipotés 
deus,qui labia Ifaiae prophettecalculo mudafti ignito, 
ha mc tua grata milerationedignare múdare,vt fanc- 
tumeuangeliumtuú dignevaleánuntiare. P.x.8cc.
Edely (tomado o texto) em o grao mais proximo ,
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efpèra o Sacerdote,o qual tanto que íecomeca repetir 
a A IlcIuia,ou o vitimo veríò do Gradual em o choro, 
vem com as mãosiuntas ãteo peyto ao corno dereyto 
do altar, Sc volto ao aguiã, o Diacono de geolhos lhe 
pede a bencam dizédo,lube done benedicere,Sc o Sa- 
cerdotelbadàcom a oracam,Sitdns in corde tuo-8cc. 
E finda,o Diacono de pois de aucr feyta íclinacá ao Sa 
ccrdote,Sc porto o Texto é aErtãtequceftà é o corno 
feftro do alcar, Scdito Dominus vobifcum,8cSequétia 
íandti euangelii.8cc.tomaothunbulofumigando da 
mãodoSubdíacono,8c incêíado tres vezes o Texto ô 
torna aoSubdiacono,8coSubdiacono ao Thuribula- 
rio, defy proffegueoEuangelho com as mãos iuntas 
anteo peyto,Sc em fim oSacerdote ímediate em me 
yo do altar,leuanta o Credo,Sc depois deauer beyiado 
o Euangelho (q 1 he ofFereceo o Diacono)proflegue có 
os Miniftros o Credo tè fim,eftando de giolhos équã- 
todizem,Et homofadus ert. Cantado o Credo em 
o Choro,eftando os Miniftros a fio, fegudo dito he é 
a Gloria,o Sacerdote volue ao pouo&diz Domin9 vo 
bifeú,Sc virandoffcaoaltar diz, Oremus, Sc mntádoffe 
aelleos Miniftros dizem a Offerenda,cm fim da qual 
dcíprega os Corporaes, Sc tomádo a hoftia fobre a pate 
na da mão do Diacono,a offerece dizendo. Sulcipe fá 
de pater,8c per èfta guita faz ao calez dizendo, Offeri 
mus tibi dominecalicem.8cc.8t iuntas as mãos,incli­
nado diz^oracam,In fpiriru humilitatis, Sc defy dita 
aoracá,Veni fan<ftificator,toma o turibulofumigan 
do da mão do Diacono, 8c incéfando tres vezes aobla 
ta,defcorre inceniando ao corno deftro,defy ao feftro, 
Sc trazendo a mão per ante o altar, dà o th uri bulo em 
o corno deftro ao Diacono, oqual pofto de geolhos,o 
incenia tres vezes. Incenfado oSacerdote, lauadas as

mãos,
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máos,voIueem meyo do altar 8c inclinado diz à ora" 
cana. Suícípc fanda crinitas, 8c girãdo etn torno faz al 
gúa de môra,dizédo fubmifla voce ao pouo, Orate fra 
trcs.8cc.defy diz as Secretas 8cprephacio com todo o 
mais. E os Sandos 8c Agnus dizem com elle os Mi­
niftros, aífi como a Gloria.E tantoq fam ditos os San 
dos,eftandooSubdiaconodegeolhos, dalheoDiaco 
no apatcna que ha de ter em íeu logar,té fim do pater 
nofter,quea torna a tomar,8c a da ao Sacerdote. Ao té 
poqueoSacerdote leuátao fandiífimoSacramento, 
he incenfado pero Diacono. Em fim da milTa, dita a 
oracam,Placeat tibi fanda trinitas,volue oSacerdote 
em a fancriftía com os Miniftros per a ordéq vieram, 
ft  E he de notar,que o Diacono 8t Subdiacono quido 
nam miniftrá emalgúa coufaaoSacerdote,cómum 
méteeftam afio per os graos do altar, 8cos Acolytos, 
há de húa parte 8c o outro da outra, igualméte aparta 
dos do Diacono em modo de cru z. J tem o Diacono 
ícSubdiacono emascoufas que dizem cora oSacer­
dote, tem as máos iuntas, 8co Diacono fempre eftá á 
parte dereyta do Sacerdotc,laluo ao Credo 8c San dost 
Eeftam de geolhosdes os Sandos, tè cõmunicanda, 
cxcepto ao Pater noíter,8c quando em algúa coufa mi- 
niftram ao Sacerdote.
ft Geralmcnte feruéo Diacono8c Subdiacono cõ dal- 
maticasemasmifiasquefedizé com miniftros, cx­
cepto que em as ferias,feruem em aluas. %
€0Subdiacono é os domingos 8cfeftas dcSbrez, traz 
ocalez dafancriftia,per a ordéfobredita,8cem osou- 
tros dias, hc preparado per o Diacono,iuntodo altar. 
E em as mifías principaes,do Subdiacono hc tida a pa 
tenadifcuberta, exceptp que em os diasferiaes a tem 
cubcrra„

h Item
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C Item,os Acolytos feruem cm as miifas cóuêtuacs, 
excepto cm as de defundhs q fe dizé ante da preciofa, 
& cm asfeftas Dobrez veilidos dedalmaticas, 8ccom 
cafticaes,os quaes tem tè oEuangelho,8cao comeco 
da Offerenda os voluem â fancriftia.
<L Quanto às mays cerimonias da Miífa, 8c outras ef- 
pecialidades, que aquife niprouem, íe farà fegúdo 
lc cótcm em o miffal ,8c ordinario das MiíTasrezadas. 
CLEos dias c queo prior celebra 8c faz os officios, fam 
em às feftas Dobrez mayores,8t em triduo parafeuè, 
& inda benze os Ramos em o feu dia 8c diza Milia.

De como em os dias Dobrez fc incenfa 
o altar 8c choro. Cap.XIllI.

M os dias Dobrez,he poftadofan- 
criftam menor às vefperas 8c mati­
nas em a capella húa eftátecuberta 
có toalha,8cao vitimo pfalmodas 
vefperas 8c laudes,vem o Sacerdote 
á fancriftia, 8c tomada acapa,acó-

_____________  panhado dos Cantores 8c Acolytos
comcafticaes,8cdoThuribulariocom thuribulo, che 
ga ante a eftante, donde dcpoys de leuantada a Anti- 
phona ante do cantico, vem ao mais bayxo grao do al 
tar,8cfeyta degeolhos emellebreue oracamcomos 
Acolytoá^cThuribulario, benzege lanca olncenfo é 
othuribufo,8cdefyfobeaoaltar, aoqual fe inclina co 
as mãos leuantadas8c iuntas. E tomado o thuribulo, 
Incenfa o Sacramcn to, fe prefente eftà, 8c defy incéfan
doem mcyodo altar, leua a mão ao corno dcreyto, Sc
depoys aoezquerdo,8c trazendo o thuribulo ante o al 
tar,o dà em a parte derey ta ao Ihuribulario. E beyxa-

<r .
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do omeyo do altar, fe torna áeftante,ondeelle8cos 

; «antoresfam incéfados pero thuribulario,8c defy fed 
per elle ieuado oincenfoao Choro, 8c feram incenfa- 
dos os Choros mais altos, comecádodo prior, ou de 
feu choro.E acabada a Antiphona em fim do Cácico, 
diz o Sacerdote a oracam ou oracóes, 8c em fim do Be 
nedicamus,tornam pera ordem que vicrã àfancriftia. 
Item em as feitas Dobrez he incenfado o altar em prí 
cipio da Miífa, fegúdo que dito hc em o capitulo pre- 
ccdéte,8c o Euangelho,Oblata,8c corpus Chrifti E em 
os domingos fômente he incenfado o corpus Chrifti, 
&omefmofefaz aofabadoquandofe celebra de nofla 
Senhora.

Em que guifafam ornamentados 
os altares 8c mmiftros em os dias 
folemnes,8cdas cores dos ornamç 
tos, Cap. XV-

M O S D I  A S  D O B R E Z
fam ornamentados os altares,8c 
miniftros de nobres ornamétos. 
E os domingos 8c outras feftas de 
ornamétos meáos, em os outros 
dias de ornamentos comúus. 
Quãto à diuerfidadedás Cores, 
poderá ferprouido doSácriftam 

fe proueitofamente poder fer em o modo fcguintç.
Da primeira dom inga do Auento, tè vefpcKi de Natal 
exclufiue,de ornamentos pretos ou violados, excepto 
a terceyra dominga que feme bráco. E da vigilia de Na 
tal, tèoótaua daEpiphaniainclufiue,debranco.Eda 
primeyra domíga depoysdadita odtaua, tè Septuage 
ífimacxclufiuedeverde. Eda feptuageííima, tèrefu-

h ii rreyci



rreycam,dc preto ou violado,excepto em a quarta do 
minga da corefma 8ccm a bencam 8c prociffam de Ra 
mos,&em amifla dequinta feyra dacea,8caofabado 
fan d:o,8c o Diácono q benze o Cino, é que ferue brá- 
co. Eda refurreycã do Senhor,tê vigilia de Pentecoftc 
cxcluftue,vfede branco,excepto em as Rogações que 
ferue violado ou preto.E da vigilia de Penthecofte, té 
fuaodauaexcIufiue,de vermelho.Da primeira domí 
ga depoysdo Penthecofte,te a primeira do Anéto ex. 
clufiue,de verde.E todoofobredito feentendequan 
doem os ditos tépos, fe celebra da dominga ou ferea. 
Item, êas feftasde noflbSenhor, vfedebrãco, cxcep 
to a do Penthecofte que ferue vermelho. Em asfcftas 
de nofla Sen hora de branco. Em as dos Aniosdc brá 
co. Emafefta danafeencadefamioam baprifta, ou- 
troíTy de branco, & é a de feu martirio, de vermelho. 
Item, éasfeftas dos Àpoftolos8tEuangcliftas,de ver 
melho,exceptoem a principal de fam loam euange- 
lifta,que ferue brãco. Item em as feftas dos Martyres, 
Sedas Virgés martyres,outroíTy de vermelho. Em as 
feftas dosConfeífores, 8c das Virgés que nãfam marty 
res branco. Em as feftas de todos Sandos,de todas co 
res . E m a  confegracá da Igr eia, branco .E as cores.de q 
vfam em as feftas, feruem em as odaua s,quádodellas 
fc celebra. Em as miffas 8c officios de defundis, 8c é as 
quatro têmporas 8c vigilias, preto ou violado, excep- 
toem as de Naral,Pafcoa,8cPenthecoftc,équefe farà 
comoditShe. Alem das cores fobreditas,poderá o 
Sancriftam vfar,das outras que mays teuer,fegimdoq 
aosditos tempos ou feftas,forem mais cquiualcntes.

Em que dias 8c per que ordem fazemos^ 
as prociffóes, Cap. XVI.

' a  e «j V JN U A P A R TE.
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O D A S AS fedas dobrez mayôres,faze­
mos procidam folênc, 8c é os tács diasem 
fim da terca(ou fexta em os dias dc icium) 

—-N ■ — - - deceo conuento do choro proceíTionalmé 
teaCapella mòr. Efeita breuc oracam,fae aCruzcó 
Acolytos com cotas 8c caftieaes, 6c Thuribulàrio, 8c os 
catoresatauiadosde capas 8c ceptros, feguídoos ofa- 
cerdote vedido decapa,gc os minidros de dalmaticas, 
epero edia de corpus Chridi,oSacerdote leuacafula. 
E aberta a corrinaqueedá àentradadacapclla ( fefor 
domingo) os captores leuátam Afpcrgesmeou Vidi 
aqui,8c o Sacerdote acópanhado do Diacono Sc Subdi 
acono, Afperge a àgoa beta, per o modo que cm os do- 
mingos. £ defy tomadas per o Sacerdote 8c Minidros 
as Reliquias ou Image,queo prior mádarquelelcué, 
corneei os Cantores oRefponfò. E  aCruz primeyra 
(quádofelcuam duas)com os Acolytos íe vay diante, 
feguindoa o eóucntodedous em dous, 8c o vitimo dc 
todos o Sacerdote com os Minidros. Fazenfe quarro 
edacoes,em asquaeseftaro o cóucnto8c os Minidros 
voltoseregione,8cos Thuribulanosquedefcorrem p 
o meyo fumigádo com osthuribulos,incéfam as Reli 
quias.E osCantotescomecão Verlb 8c-Gloriado Ref- 
ponfo,8ctorna a repetira ptefa,ou do prmcipio,qui­
tas vezes fie neceílario.E em a vltimaedacá,bc prefen 
\a j°° i 1̂ ro ao Sacerdote, per aquellc a que,he écomé- 
uado do fancriftatn.E dita a oracam Domine Iefu crif 
te qui introitum portarum,Entram àígreia có outro 
Kelponio, Ana,ou Hymno,E dita a oracã,via fando
rum ommum,em a capella 8c podas as Reliquias em
o altar,vay o Sacerdote àfancriftia vedir acafula,8co 
«ouentoper aordé que veo ao choro, 8c em cótinétç

h iii come
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eomecafie o Introito da miíía. Em afcfta dc corpus 
Chrifti(dcixãdo as Reliquias) he trazido cm aprocifía 
o Sanétifsimo facraméto, o qual tomado do altar per 
o Sacerdote emaCuftodia,&cuberros os ombros cc 
húa toalha múdifsima, acompanhado de tochas,vo; 
to ao p o iT ^ jÉ i^ ^ n u é to  de geolbos,leuãta o hym 
nQ) catado,àClauitra. E pof
to ò cm os altares,que eítam ê
as o Sacerdote,8c a dorado de

hc dita algúa oracam, &
c an tã io il^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ V a o s
£ m a feft^^B ^B ^cam , &t dominga de Ramos,fe 
f:ÍZ prociffamperaordem,que fe cotem em o Miffal, 
fctnam fe diz algúa oracam.
CTemosinda procifíam foléne (quandoproucitofa 
mente fe pode fazer)todos os domingos do áno. Em 
os quaes ante dc fcr comccada,citando o conuétoem 
a capella, leuanta o Cantor primeyro,Afpergesme, 
ou Vidi aquam,Sc he afpergida per o Sacerdote acom 
panhado dos Acolytos àgoa benta ao colégio,defy ao 
pouo per algum capeiam, ou p o meimo Sacerdote 
com Acolytos,como dito he,ná faindo dagrade prin 
cipal. Edito o verfo8cGloria, que fempre fe leuátam 
per o cantor,8c repetida a preia, diz ofacerdote a ora­
cam. E defy entram à prociífam,cm a qual oconuen- 
to, Sacerdote8c Mimttros, vam comodito he, das de 
dobrez rnayôres,fem Reliquias, fem Acolytos,8c fem 
Thuribulario, 8c em fim fe diz fomente a oracam có- 
petente,cmacapclla.
Item cm os tres dias das Rogações, fazemos outrofsi 
prociífam foléne, per o modo que em os domingos. 
Item fazemos inda prociílãm foléne com quatro cã-

tores
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tores,em fim da miffaqfediz,em oãniuerfarioquefc 
faz dia dos Finados, em a qual vam o Sacerdote 8c Mi 
niftros,fegudofedizéas prociífóes dos finados,Edizé 
fc em ella os Refpófos, 8c fe fazem aseftacoés, fegudo 
fe cótem em ocapitulodos aniuerfarios.
Item per todo ãno em as fegundas feyras em dias q ná 
fam dobrez,ou em as o&auas cuio diaoâauo nam he 
outrofíy dobrez,8c ás quartas2c feitas feyras,quádo he 
ferea, fazemos ̂ ciíTam poros Finados,éa qual vam 
oSacerdote& Miniítros, como em os domingos, o 
Diacono com incenfo,8coSubdiacono com àgoa be­
ta, cãtaíTe hú Refpófo,8c fazefe húa eítacam.f. àfegun 
dafeyraem acoiúnada fegúda eftacá, àquarta, era a 
terceyra,8c á feita em a quarta. E a cabado o refponfo, 
dizenfe em eífa eftacá aoracam ou oracóes ordenadas, 
defy tornam âGapella com o pfalmo Mifcreremei 
deus, em fimdoqual fedizhuaoracatn.

Das Eftacóes em que maney- 
ra 8c quádo fe fazem, Capi­
tulo Dezafctc.

ADA

iiias,an
Choro

bacho-

ER TO  ^
dia fazei/ao 
Aprimeyra 
te o Dormi 
procefsionálj
ros o hymnb^!"!^^3ç cçíps 

A fegunda, em fim da preciofa, cm a Clauftra dos de­
funtos, onde fediz hum Refponfo, por as almas dos 
Reys,Canonicos,8cbem feytores da caía.
A terceyra,fefaz ante o Dormitorio, é fim dasCõple- 
tas ou Capitulo, cãtaíTe cm ella ohymrto Alpha 8c & 
athanatos,vcrfo.Pcr •ignú crucis,Oratio,De9 q crucé.
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comecafíe o Introito da miffa. Em afcfta dc corpus
Chrifti(dcixãdo as Reliquias) he trazido em aprociifá
oSan&ifsimo facraméto, o qual tomado do altar per 
o Sacerdote em aCuftodia, gccubertos os ombros ct 
húa toalha múdifsima, acompanhado dc tochas,vo, 
to ao pouo,eftãdo o conuéto de geolhos,leuãta o hym 
no, Pange lingua, deiy faetn cãtádo,àClauftra. E pof 
to o Sanétifsimo facraméto cm os altares,que eftam fc 
as etlacóes, he incéfado per o Sacerdote,& a dorado dc 
todos. Em efta prociílam,nã hc dita algúa oracam, 8c 
cantãfe em cila os Hymnos dafefta.
Em afcfta da Purificacam, 8cdominga de Ramos,fc 
fiz prociffam per a ordem,que fe cótem cm o Miffal, 
gcnam fediz algúa oracam. ^
CTemos inda prociffam foléne (quando proueitola 
mente íé pode fazcr)todos os domingos do âno. Em 
os quaes ante dc fer com ceada, efta ndo o conuéto cm 
a capella, leuanta o Cantor primeyro,Afpergesme, 
ou Vidi aquam,& he afpcrgida per o Sacerdote acom 
panhado dos Acolytos àgoa benta aocolegio,defy ao 
pouoper algum capeiam, oup o meimo Sacerdote 
com Acolytos,como dito he,ná faindo da grade prin 
cipal.Edito o vcrfoík Gloria, que fem pte fe leuátam 
per o cantor,8t repetida a prefa, diz ofacerdote a ora­
cam. E defy entram à prociffam,em a qual oconuen- 
to Sacerdote & Mimitros, vam como dito he, das de 
dobre z inay ô res, fc m Reliquias, fem Acolytos,8cfem 
Thuribulario, 8t em fim fc diz fomente a oracam co-
petente, cm a capella. .
Item cm os tres dias das Rogações, fazemos outroisi 
procifíam foléne, per o modoque em os domingos. 
Item fazemos inda prociílam foléne com quatro ca-

tores
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tores,em fimda miflaq fediz,em oániuerfarioquefe 
faz dia dos Finados,em a qual vam oSacerdote8c Mi 
niftros,fegúdo fe diz é as prociífóes dos finados.Ed izé 
fc em ella os Refpófos, 8c fe fazem aseftacoés, fegúdo
fe cótem emocapitulodosániuerfarios.
Item per todo ãno em as fegundas fcyras em dias q ná 
fam dobrez,ouem as o<ítauas cuio diaoâauo nam he 
outrofly dobrez,8càs quartas8c feitas fcyras,quádo he 
ferea, fazemos pciflam por os Finados,éa qual vam 
o Sacerdote 8c Mi niltros, como em os domingos, o 
Diacono com incenfo, 8c o Subdiacono com àgoa be­
ta,cãtaífe hú Refpófo,8c fazefe húa eftacam .f. a fcgun 
dafeyracm a colunada fegudaeftacá, a quarta, cm a 
terceyra,8c à fefta em a quarta. E a cabado o tefponfo, 
dizenfe cm effa eftacãaoracam ou oracóes ordenadas, 
defy tornam âCapella com opfalmoMifcreremei 
deus, em fim doqual fediz húa oracam.

DasEftacóes em que maney- 
ra 8c quádo fc fazem, Capi­
tulo Dezaietc.

ER TODO A N NO  CADA
dia fazemos tres eftacóes.
A primeyra, em fim das Matinas,an 
te o Dormitorio .f. faindo doChoro 
procefsionalmenre,cantando a cho-

____ Iros o hymno O vera princeps.
A fegunda, em fim da preciofa, em a Clauftra dos de- 
funítos, onde fediz hum Refponfo, por as almas dos 
Reys,Canonicos,8c bem fey tores da cala.
A terceyra,fefaz ante o Dormitorio, é fim dasCóple- 
tas ou Capitulo, cãtaffe cm ella ohymrio AlphaScã 
athanatoSyVetfo.Per úgnú crucis,Oratio, Dc^q crucé.
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E he den otar, que èfta cftacam ná fe faz, em quarta, 
quintal fefta feyra da fomana fan&a, 8c éos dias que 
depoys das Completas fe faz difciplinaconucntual, 
farfed cm filencio.
Aletndas fobreditas cftacoes, dcs afcftadeihtttGre- 
gorio, tèlandaCruzde retcmbroexcluliue, excepto 
os dias que fam de Ieium fe faz mays húa eftacam pec 
o modo ia dito ante o Dormitorio, em fim das gracas 
da primeyra mefada manhá,quandooconuentovay 
a dormir, cantafle em cila o hym no, O gloriofa dna. 
Fazfe mais fempre eftacam cm filencio depoys do 
primeyro Incauto aa cordar,cm a qual nos a id tarn os 
cm o Dormitorio, &ao final qfazo prior, Imos pro- 
cefsionalmente aoChoro.

DaConfiflam 8tdiasdcCo
munham,Cap. XVIII.

LARO ESTA QVE N AVE
gamos p o mar delta mifera8c'peri- 
gofa vida, cercados dediuerfos ge­
neros de perigos, ca fegundo diz o 
Dodor das gétes, nam nos falecem 
perigos de Rios, perigos de Ladro-

____ ens, perigos dc Parentes,perigos dc
Gentes,perigos de Cidades, perigos do A partaméto, 
perigosdo Mar,perigos em os falfos Irmãos. E por ta
to nam heincõuenienre,defuiandoolemedarazam.,
Sc deixado dcgoucrnar iufto, fe profundem os deieios 
Sc vótade ou com Lucifer em o alto da vaidade, ou to 
quem com Efau em o baixo da fenfualidade, de íorte 
que cm fim da vida,caufádoo nofla neicidade pet alto 
ou per baixo, percamos o triumpho da gloria, 8c afsi

feia mos
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fciamos comparados ás bcftas,8t feytosfemelhantes a 
dlas.E porque depoys do naufragio,a boa cófiífam de 
Dauid,8tdos herdeyros&ttriufantes doceo,heafegi| 
darauoa.a.équefehadefaluar aalma, coitumamos a.Depeni.iU 
poisameudccaimos ameudenosleuantar,confeifan jlin,j.c.[cctis 
donos ao menos húa vez é a fomana ao prior,ou aos áapoih 
confeflbres ordenados.E porem efles confeffores em 
os rafos que o prior reíeruar,emuiem a ellcos penité 
tes.E ao fabado em o capitulo,ante das venias,dá con, 
ta ao prior particularméte cadahú aquéfccófeífou. 
COsdiasemqnecoítumam comungar os que nam 
fam prefbiteros,iámdoze.&.emoãno.f.afeftado Na ftj/t eíe.neiit 
tal,Pafcoa, Penthecofte.,8cemas primeyras domígas agro.de Aatu 
do Auécq,8tÇorefma.E alem deito comúgam todos m otu .f fme, 
os meies em as primeyras domingas. Celebramos in. 
da cómunhã geral, em quita feyra da cea do Senhor.
Em pero fealgúa das fobre ditas duas domígas,&trcs 
feitas,ocorrer ante domes meado, ficará deferta a co­
rn un ha m deffe mes,8c fe acontecer dcpoy s do mes me 
ado,fica deferta acõmunham do mes léguítc.Em mo 
do que(nam contando a cómunham geral de qninta 
feyra da cea)nam feram maiscada hum ãno,que doze 
dias de cómunham como dito he. E o eftiloque fe de 
ue ter em acõmunham em os taesdias,hc ofeguinte*.
Saidosdo Choro em tépocóueniente,vem aa claultra 
dos de fundos & a hy ou cm outro logar conueniéte, 
proftrados cm terra per algum breue efpaco, denota 
dasoffenfasefquecidas pedir perdam geralmétehús 
aos outros, porque das outras, ia fedcué auer pedido 
particularméte. Defy leuátados vam procefsionalmé 
te à capella,8tfcyta inclinacá,citaram degeolhos ante 
o altar p osdegraosordenadaméte,8tcomgrãdeaíTe
Rego. E d[ita aconfiíEj geral,St precedédo a abfoluicã

i feyta
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feyta per o Sacerdote,ferlhcs ha dado o fanótiffimo fa 

d : M cramcnto.c.E tamo que comungamos primcyros, re 
ducat indigne cebida a bencam do Sacerdote,feyta inclinacam, vara 
iu d icm m  fibi tomar lauatorioâ iancriftia,St delyvoluem ao choro. 
manducat, de E aífy fuceíTiuamente té os vltimos. 
c o n f e .d i f t . t j■ %E he dc notar,que em os dias decomunbam (quam
e.ficut. do bem poder fer) os Sacerdotes que ná iam cbdoma 

darios,tem licencadedizer miíTa porfy, ou por quem 
lhes prouuer.

Do recebimenro Sc proffiflam 
d .lnc .cã fis dos nouicos.Cap. XIX
twiittíJ. de _
couer.cõiiig. j c ^ ^ ^ E  A L G V M quifer nouamente noíía com 
Btc.funt <]M pan hia, n a m leia a ella facilmente recebido
dicunt.xxbij. ruas feia ante pero prior & con hliarios bem
JH- ||g |^ |yexam inado.f. Da geracã, Graças & Leteras,
b-lnc wannes N defy íendo achado abil,&qtte nam tem algum dos
EYc tnonacbít impedimentos abayxo eicntos,podefer recebidoáo
xx.quij. exame da vertude&áno da prouacam.
ç.in.c.de fer* O primeyro tmpidimemo,fe hecafado.it.
tiorií. defer. O íegundo,fc he profeíTo de outra religiã,igualaeft<i
nonordi.Etc. noffa em a obferuácia.fc.
fi fcruus.húj o  terccyro,fe he fcruo.c. .
diãin . Oquarto,ícheobrigadoadaralguaconra.cf.

tex in ® quinto,fe tem algúa infirmidade contagiofa
d. Ar,g«- e x .^  Q  pcxt0i fc retn idade cópetente .f.de dezoyto ános.f.
liga. ad rõei. E fede todoefteuer liure,& náforefqueddo deaquellc
e. Arg mc.ex dito dcChriftoque diz,Si quis venit ad me,&nóodit
pofut/h decor patrcfuú,& matré,8cvxoré,8thiios,& fratres,8í foro- 
po mu. res,adhuc aut 8t an imã fuá, non poteft meusefsedifd
f  Arg.in c.qr pui’ . E éoutra parte.Védat õnia fua & eroget pauperi 
t infulis.dere- ^ jjj  abneget femctipfú,toilatçrucéluáStiequaí me.
crtrSf. -------   p - "   fciam
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fciam lhe pregadas as afperezas da ordem. Amingoa 
dasvellidurasdete&olas. A temperança do comer.
A iflicam dos íciús. A fadiga St trabalho das vigilias.
O noio daclaufura. A continuacamdo filencio.
O deiprezo da propriedade,8t iobre todo o da propria 
vontade. E fc relponder fer a parelhado có a aiuda de 
deos a iofrer todo,feja recebido, dizédolhe o prior.Do 
minus qui incepit in te opus bonum,ipl'e perficiat.
Defy ao tempo de lhe fer lançado o habito, he leuado 
do porteyro mor ao capitulo,8c poftode geolhos ante 
o prior,helhe g clle tirada a capa iecular,dizédo.
Exuat te de* veteré hominécú actibus fuis,Dcfy helhe 
lácado o habito,dizédo.Et induat nouú qui fecundo 
deú creatus eft,iiuftuia,8t fanéfitate,veritatis. Verfo.
Saluú facfcruú tuú. Rpm. Deus meus ipe. Mitte ei 
dne auxi.liú de fan#o. Etdefyon. Diicexau. Et cia.

Orcmus.

Omni potes fempnerncdeus,immeíam clemetia 
tuá iuppliciter imploramus,vt prsíenté famu 
lum tuú,cui in tuo íamíto nomine habitú iacrsreligi 

ônis imponimus,benedicere 8cfanótificare digneris, 
quatenus in p  potito regulari lie tibi deferuirc valeat, 
vt ad vitam peruenire mercatur sternam .Per Chrii-
tum dominum noftrum. Arnen. !
Dely pera fer enfmado, feia étregueao Meftrcdos no
uicos,8cveftidodosvcliidos de qvfamoscanonicos.
E porem o ca pello ferá carrado,8c aífy he diftinólo .g. g m.c..jd e  
do que trazem os proffeffosque he aberto. rcg.lt.bj.fr
E he de nòtar,que o primeyro exercício é que he pofto d í f l m í t o s . 
onouicodepoys de receber o habito, he emo examc 
de fua confciencia, 8cde fua preterira conuerfacam, o  
qual feito,quanto mays preftes poder, farà fua confn 
f̂ im ao prior,

* i u -



hHt concedi* 
turnon jblií in 
fdu^rcm noui 
tij fed etui wo 
Iiaftcrij: util*
le a, fentutes 
ifhus:cr ijfud 
wares ittius, 
ualeat expert 
n de reguc. 
adapojlohcÃ.

i. Q u a  pro* 
fcfiio rqKijM* 
ratur morti. 
C.deepifde- 
I.III.

o JC vs 7 I'M u A r  A K Í  a.
CPafladoo termo da prouacatn donouico^quehcan 
no8cdia),b.fe pedir proffiíTam, 8cfe parecer àmayor 
parte do capitulo, feialhecócedidooquedcfeia,&(fey 
to feu tcftaraéco.i.felhe prouucr)o primcyrodiadcpc 
ysdodito tcrmodaprouaca, cxccptoos dias dobrez 
mayorcs&tferiaes/eialhcdadaa profifiam,pero pri­
or celebrante a Mifia,cm efta maneyra. Dcpoysda O 
ffcrêda cerrada a cortina, venha o Nouicofcm Capei 
lo,ciibcrta acabccacoma íobrepelizia,acompanha 
do do mcíirc-ao tapctequeeftà ante os graos do altar, 
& poftodcgeolhos,citando oconuento prcíente,diz 
ms vezes êaltavoz é tom de lições, de finados,o ver 
íb, Sufei pc me dne lccudu m cloquium tuum & viuí, 
& non confundas meabexpedtatione mea. Ecm fim 
décadahúa,iaz proítradoemo tapete, tèo conuéto 
aucrdito,Suícepimusdeusmiíericordiátuam,in me 
diotcmpli tui,com gloria patri. Eatcrceyra vez fique 
aííy proítrado,cm quanto dizem eftes tres pfalmos .f. 
M cign us dom i n us, M i fem e mei deus,Eecequa m bo­
num,os quaes ditos a choros,o priotcmgcolhos átc 
oaltar, comece a Ladaynha,reipondendo o choro ou 
trofsi em geolhos. E em fim da Ladaynha, dito Pater 
noíter, Vtrfo. Et ne nos. Verio. Saluúfacleruú tuu. 
Rpm . Deusme9.&c. Mitteeidhe auxíliúdelandtOi 
Etdeíyon. Eitoci dncturrisfortitudtn. Afacicim. 
N ihil proficiat inimicus in eo. Et films iniquitatis. 
Domine exaudi oratione meam. Etclamor meus.

Oremus.

DE VSqui non mortem peccatoris, fed per pçni 
tenttam & emendationem, vitam femper inqui 
ris, fuppliciter deprecamur, vt huic famulo tuo fçcula 

ribusadtibus renútiantt,largae tuae pietatis gratiam in 
fundere digneris,quatenus caftris tuis infertus,ita mi

litádo

■Si ’ <  iw
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Iitando ftadium vitae prçfentis praecurrere valear, vc 
brauiumçternçremunerationis,te donate percipiat.
Per xpm dominum noftrum.Amen. Oremus.

DE V Squi renudantibus fçculo,manfioncm pa 
ras in coelo,dilata hums fandae congregationis 
temporale htbitaculu coeleftibus bonis, & p ra e l ia ,  vc 

fraterna teneantur compagine chariraris vnanimes, 
condnendç praecepta cullodiant,lòbrii, fimpliccs,& 
quieti, gratis libi data profeffionis fujegratiam fuiffe 
cognofcanr, concordet illorum vitacum nomine, vc 
profeffiofendaturin opere.

DE V Squi nos a Içculi vanitareconuerfos,ad lup 
nç vocationis a, cendis amorem, peòtonbus nof 
tnspurificádisillabere,& gratiam nobis quam te per 

feneremus infunde,vt protedioms tuç muniii piqli 
diis,quod tedonante promi fimus impleamus, & nof 
trç profeffionis executores effecti,ad eaquç credenti 
bus in te dignatus es promirtere pertingamus.
Perchriftum dominum noftrum. Amé.
C  Alcuãtado o cóuêto,8c o nouico é geoihos, lea em 
alta voz a carta dc fuag  filia, cuia forma fera aiegui te.

EGO FR A TER  .N . offerens trado meiplum
deov&ecclefiae.S.N.6cpromittoobediétiam .k. k  SoUobediê 

fccúdum canonicam regula landi Auguitini, Dom- tu cqtuefiaet 
no .N . prçfadaeecclefia: priori, gclucccfioribus eius mcraupofii* 
eanoniceekdis. ‘jf1 ^nj ‘f í'e-
CEfirmadacom ofeufinal J.offerccea emo Altar, fcim,um' 
cantandooconuétoemretanro tres vezes. j vtr&tex.
Confirma hoc deusc]uodoperarus es in nobis,atem m c  uldM 
pio fando tuo,quod eft in hieruialem. xx.q.j,
Epoftodc geoihos ante o Prior éoC orno dereyto do 
altar, dclheacomúfocicdade,dizédocfta cxorracam 
de noffo padre i'andb Auguftinho.

h iíi
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OM N ESquamuis per gratiam baptifmi,fratres 
fimus in Chrifto, & vnum patré habeam9 i cqc 

lo, ii cius prçccptis, pro vt poffum9 obiequimur, pro
culdubio tunc maxime vnimur, quando orationi ­
bus Sc beneficiis inuicem nofmet copulamus, quéad- 
modum in primitiuaecclefiaSandi patres,quib9 cor 
vnum St anima erat indominofeciffc leguntur.Quo 
rum amore plures accenfi mente,poffcííiones 8c facul 
tates rerum vendentes, congregatis cum Matre Icfu 
in vnum,prçcia deferebant gaudentes. Qu_e apoitoli 
accepta, tribuebant omnib9,pro vt cuique opus erat. 
Sicqs iffc nichilominus (deo inipir.inte)eoru exemplo 
cómonitus,nolitis optat iungi conforms,ldcircpda- 
mus ei cómunem focietatcm viuendi nobifeum, quã 
tum a domino poiTum9 promereri St noitrum eft elar 
giri,quatenus cum electis a remuneratore omniurp 
bonorum, valeat praemia repromiffa percipere. Per 
Chriftum dominum noitrum. Arne.
E dada pero prior aditacómunicacam aonouo pro 
feffo,per hú dos miniftros do altar lhc he potto ao col 
lo o Capello aberto de que viam os outros profeffos.
E cátádo à choros o hymno Veni creator fpiiit }he lhe 
dado é o ombro per o prior,St per cada hú dos Irmãos 
profeffos,o ofculo da paz.Edefy,vá pceffionalmétc 
com o nouo profeffo aoChoro, E ettarâ iunto com o
meltre á Mifla,horas, Strefeicam dcffedia.
41 He de notar,que cm quanto em acarta8tptofiflatp 
do nono profcflb, fediz que promete o bedicncia, fe 
gúdoa Regra .8tc. cntpndcmos iuntamentecpm cila 

m.QuiddUi* pobreza& Caítidadc.m.
cano propne Q jrm;j0 qUC for recebido tam fomente pera ele
T J S tltm  rigo.f.que náouucr de paffar a ordés facras,rezará por 
a deo Çunt an* horas canon icas aquello que pe&o prior el coil liarip s
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lire for taxado, cm aqual taxa fe auerà refpeyto à ocu neXie regUia: 
pacam 8c trabalho das obediências qrie lhe forem em «t contra cas 
c'omcndadas. ncc fümuspo
item We coftume,miidar onouico o nomcao tempo ttf ex 
da ptofiffam.E porem notamos aqui tantos nomes, ' centiam inául 
quátos eráos dilcipulos dc noíTo Senhor lefuChrifto, &c)e Ut. l tcX'

, ,y * . ít j  <r m.c.cuadmoporque noiia tencam hc, nam paffar deffe numero, naam m i ie* 
ò numero dos cánonicosdealgüdé noflbs conuétos, í
poystátos foram os ditos difcipulos. Saluofe per oca 
pitu lo geral forem outra maneyrá difinido.E defles 
nomes .í.dos quéeftam vagos,prouemos priores aos 
nouosprofeífos. E os nomes fam os feguintes.
Emanuel, Michael, Gabriel, Raphael, 
loannes, Petrus, Páulus, Andreas*
Thonias, Philippus, Symon, lacobus,
Thimoteus, Stephanus, Clemens, Lauretius,
Vincenrius, Blafius, Dion y lius, Ignatius,
Georgius, Cofnaas, Damianus, Vrbanus,
Berardus, Ciprianus, Siplicianus,Vcrifsirnus,
Maximus, Valentinus, Chriftoforus,Candidus,
Augudinus, Hicronimus,Gregofius, Ambroiius,
lfrdorus, Thcotonius,A ntoni'us, Martin us,
Nicolaus, Hylarius, Benedidus, Bernardus,
Franciicus, Innocétius, Alexius, Eufebius,
Ludouicus, Bafilius, A than all7, Leonardus,
Fruduofus, Fulgentius, Hylarion, Eugenius,
Germanus, Bonifacius, Saluator, Baptifta,
Valerius, Honorius, Conftátin‘>, Fcrnandus,
Henricus, Heliodorus, Iuftihiainus,TheodofiuS5
Alphonius, Sandfiils, Anfelmus, Balthafar.

I'.;.;-/',
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De como fc faz a cerca do Irmáõ 
°  defundo. Cap.XX. !
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n S 9 K  T A B E LI C ID  O hc aos homes morrer 

hua vez, Sc porque cm tal tempo femoftra 
jte Fĵ ârnlfct~ coufa muy bóa& deleytofa acópanhia 
8  dos Irmãos em congregacam,coftumamo$
tantoque algum iaz enfermo, fer viíitado do prior 8c 
dos Irmãos, os quaes eiludem prazerlhe córeligiã& 
de o cõfolar docemente, & aiudar per obra & feruico.
E o prior o amocíte,queporrcipeytodoscafos diuer 
fos,que focm acontecer algúas vezes aos enfermos, pe 
ca deuoramêteosfacramétos ecclefiatticos.E porque 
dos bòos religiofos he, húa vez (ao menos) em oãno 
confeflar a feu prior & proprio paftor todos feus peca­
dos,portalqueie cumpra é ellesapalaura euãgelica, 

lorfii.Xv .f. Eu conheco as minhas ouelhas, & ellas conhecem 
amym. Por tanto he coufa louuauel,cófeífarfe o enfer
mo cm as infirmidàdesgtaues ao prior. E tanto que
èilo ouuer feito, pode receber o fandtifsi mo Sacram é- 
todaEuchariftia em a enfermaria, fe forcas fufficien- 
tes nam teuer pera ir à Igrcia, Defy fe a infirmidade p *
grauar, em talguifa,que periuizodo fí fico,ou de que 
o bem enteda,parecer a infirmidade fer perigofa, em 
quanto eftá em feu intendiméto,feialhe miniftrada a 
vncam,fegundo coftumeda fanóta madre Igreia,8c fe 
vfáemnoífacongregacã. E feiálhe afsinados algúus 
Irmãos que o vigiem de diá &denoyte com Cruz 8c 
àgoa benta. E como finalméte for entendido que a al 
madcfemparaocorpo, feiam feitos ao cóuento dous 
finàescom as tauoasdas treuas, Aos quaes ( pofpofta 
toda ocupacam,dizendo o Credo in deum) venham 
dihgentemente fer prefentes ao Irmão que falece. Efe 
acohtccer que neftc tempo o cóuento eftè ao oífieio 
diuino,ou em outra ocupacam, que fe nam pode boa 
mente lcyxar,iram fomente aqucHesque per o prior

c
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foréenuiados,8c fciam lhe rezadas as Iadaynhas,com 
todo mais que fe cótem em a recomédacam da alma. 
E a o tçm po da agonia, tangcífe per algum efpaco,o fi 
noíagrado. Eíeditaarecomédacam nãfalecer, hirfca 
o cóuéto, ficando aqueiles que o prior mádar,os qua­
es lhe leam a payxam denoflb fenhor Ieíu Chriito, 8c 
qualquer outra eferitura fan<3ra,8cdeuota. Partida po- 
ys a alma do corpo, facãfe tres finàes cõ os finos que 
fe tangem em os ániuerfarios geraes, com os quaes fe 
faz ainda hú final quádo o corpo he leuado a rgreia, 
& tres citando às horas8cmiiTa,8tleuãdooáfepultura 
hum,outtoem o tumuládo, 8c o vitimo é a volta do 
cóuentoálgreia. A mortalha do corpo, 8c toio mais 
do officio 8cmifladeffe dia, fefazfegúdo coltumeda 
congregacam. E aoo<5tauodia,lhe fera dito conuétu- 
alméte hum noóturnode finados, 8c miffa cantada de 
Requié,em fim da qual faindo fobre fua lepultura, di 
ram hum Rcfponfo, o que outrofsi fe fara ao mes 8c 
ãno.E cadahú Presbítero íerà theudo, tè eííe oótauo 
dia, ou quanto mais cedo poder, dizer por lua alma 
tresnnffas,8ciuntode fua lepultura Cmquo vezes o 
officio de finados. Os quaes cinquo officios, diram to 
dos outros Irmãos. E do dia que for iepultado,tê trin 
ta dias primeyrosfeguintes(aÍem de íeralepulturado 
Irmáodefunto cubertadehum pano preto) icrà pof- 
ta é o Refedtorio húa rccam, cuberta có hú pano afsi 
nado de preto, 8c em fim darefeycam,ferâ dada por 
fua alma a hum pobre.
Equanto aos outro moefteyros da congrega cá, dirám 
os conuécos por cadahum Irmão hum noturno de fi­
nados, 8c Miífa cantada com Refponfoem fim. E os 
Presbíteros8t os outros Irmáos,diram as tres miffas8c 
officios de finados,íe-gundo acima dito he.

k Item
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Itero coitu roc he,fabido o falccimeto do pay ou may 
de a luff Irmão,éo moefteyro óde otal Irmão efteuer, 
dizerfe por lua alma conucntnalméte hú noturno de 
finados,8c mifia cantada dc requiem,com refponio é 
|im .E ante queo tal officio ie faca(íc o prior entender 
quecomprc)faca faber odito falecimêtoao Irmão, cu 
io pay ou may he falecido, pera que com mòr deuaca 
rogue a deos por iua alma.

Dos ãniuerfarios geraes. Cap. XXL

N O SSO S M O E S T E I R O S C Ã
f iÊ I f ld a á n o  fcftzé por as almas dos Rcligiofos*. 
m  é Í||l|L m ãos,8t Béfey tores dac5 gregacã,8r por to 
Eâi^mSjdososficisdefunctosqresãniucrfarios gera., 
es.O primeyro8c principal,o dia feguinte, depoys da 
fcfta de todos os fan os,ou ao fegüdodia de poys da 
dita fcfta, quando o feguintefordomingo.Oiegundo 
fefazo prímcyrodia(em qnara ouuerfeftadobrcz ou 
namfordomingo)alem daodtauada Epiphania,8c g 
eífe modo,alem da odtaua do Penthecofte, ie faz o ter, 
ccyto.Em o primeyro,fc faz o officio p eita maneyra» 
Dicas as vefperas da fcfta em o dia antecedente, cáta 
fefoiénemente per o modo.de dobrez menores, vef­
peras de finados,é fim das quaes fe diz fomente a ora, 
cam Fidelium deus,8cos cãtorcs dizem, Requiefcant 
in pace.Eaooutrodiaem fim das matinasdo dia, ca 
taffe todo ooffieio de finados,8c tcrminanffcas tnati- 
nas fegundo que dito he das vefperas. Efte dia faz o 
prior o officio em as vefperas 8c matinas de finados,8c, 
o officio ie faz amodo de dobrez menor.
Item a Miffa he dita per oprior,8c feruem quatro can­
tores com capas&cceptros,8c emjtm da Miffa, fazeffe
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prociffam foléne g aclauftra. Em aql fimfcyws duas 
cítacóes,8c fe dizem dous Refponfos,8c duas Orações, 
,f. aprimeyra, Deus veniae largitor,Sc a tegunda, Deus 
cuius miferatione.Defy entrado áIgreia cóoutro Rcf 
ponio,fazéa terceyra eltacam em ocruzeyro ou capei 
la mor, onde fe diz a oracam,Fidelium deus.Em cite 
dia amiffa do ániueriano,le dizaotépo Sc cm lugar 
da mifla prícipal,8c amiffa dodia diz o ebdomadario 
rezada. E he de laber,que em fim dos Reíponíos de fi­
nados que le dizem cm as procifldesyou em outra par 
te?fempre fe dizem K.yrios8cfe pronúcia Paccr nofter 
ern alta voz, 8c o mcfmo fe faz em o officio de fi nados 
cm fim do tcrceyro rctponfo, quando le canta por al­
gum defunto, 8c narn por razara da feria (fal no le cnco 
tinente fe ouuer decomccar amiffa, porque em tal ca 
ío,é lugar do Refpólo, fe profere o Introito da mifía. 
fL Item em os outros dous ániuerfanos,can táfe ío m ê  
teas Matinas de finados,comodito he,8cfe fazéellas 
ó officio,ao modo das feftas fimplezes,Stctn todoiet 
ue o ebdomadario.E a mifía 8c prociffam com todo o 
mays le faz como dito he em o primeyro ániueríario, 
txccoto que namferuem Cantores.

Da oracá& difeiplinacõuctual. Cap.XXlL

JoSTVME he cerca nos,deíapri 
jlrocyra domígada corefma,te quar 
j ta f ey ra d a fo m an a m ay o r i n c 1 u fi u e
Jem osdiasqueas veíperas fedizem 
liante darefcycam, termos oracam 
SScóiiétual.Aqual precedédodõ’ bre 

uesfinaescom agarrida,lomos iuntosem oChoro, a 
hora que per todo áncdecoftumam dizer asyelperas»

Iç» ii
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E ao tempo deita oracam,fendo fumo filencio em to 
do o moeíleyro fe rezã primeyraméte os pfalmos Pe 
nitenciàes,8c defy, cadahú cõ orac6 es,fegundo feu ar 
uidroou aaruidro do prior,rogará a deos por oeftado 
dafanéta madre igreia,8caugmécoda fandta fecharo- 
lica, por paz dos Reischriítáos, porElrey noífo fen- 
hor,8c por acongregacam. Efeito final, aaruidro do 
prior, cadahú vitãdo aociofidade, vay á fua obediécia.
C Item collum amos inda,poros pecados 8c por a dita 
intcncam,fazer diiciplinaconuétual, em fim das ma 
tinas de quita,fcíla feyra,8c fabado da fomana mayor,
8c em todas feftas feyras da corefma 8c auento,depoys 
dasCompletas-Alcm deitas, pode cadah um fazer ou 

ã. Qu ornam teas efpeciacs ad libitum .a. E em as difeiplinas cóuéttt 
nwltdfunt fa aes, fe terà o modo feguinte. Aantiphona de nofla 
cicdanomubé fenhoraque fe dizem fim das Completas,feram apa 
u  lege fed, I g a£j3s per o fancriítam menoras alãpadas em a igreia, 
xrir & tiradas ascandeasdoalta^Scfeefconderà per olu- 

im m c  cernario olumequeeíláem oChoro, 8cfindaacom 
picta,feyto pequeno interualo,cm que poíTam os Ir­
mãos fer prouidos, per o modo que fediz em a pcmté 
tia de vir diante, o prior comeca adifeiplina com o 
pfalmo Miferere mei deus. E rezado a choros cóGlo 
ria patri, K yrie eleyfon,Chrifte eleyfon, Kyrie eleyfó. 
faz o primcyro final,a que todos em cótinétefe vefté, 
8c proftrã fobre fuas faces. Edito o Verfo.Et nenos in 
ducas.Diíenófecundu peccata noílrafacias nobis. 
Neq; fecúdum iniquitates noilras retribuas nobis. 
Dom ine exaudi orationem .Et clamor. Oratio.
Deus qui culpa offenderis.8cc. Tãtpquclhe parecer tc 
pofazo fegudo final,ao qual a parece lume em ocho 
ro,8c capella,8c defy faz oterceyro final,ao qual fe reco 
ihéao Dormitorio. E hede notar,qí triduo parafceuc,

adifei-
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a difciplinaconuentual fefazcom o pfalmo Mifere- 
re mei deus das matinas,& terminaffe fegundo fc con 
temem oBreuiario.

Do manda to que fe faz era quynta 
feyradaCca, Cap. XXIII.

M Q̂ V IN  T A feyra da cea do Senhor, 
jprouidas com tempo do coronel as coufas 
neceflaiias,depoys de cea a hora cópetcnte,

_______ jferâm feytos dous finaes com as tauoas, ao
viti modos quaes heiuntoo conuêto em o Capitulo, 
ou em outrologarconueniente pera o mãdato, 8t aify 
oDiaconoc6 Subdiaeono,Acolytos&: Thuribulario, 
veftidosdedalmaticas.E tomada abencá do prior g 
o Diacono,incéfado o texto, & dito Diís vobifcú.8tc. 
canta folénemente ocuãgelho,Antedicm feftum paf 
chse, fegundo fe diífe cm a Miífa. E acabado o cuange- 
]ho,rornaíTe o Diacono com os Miniftros g aordem 
•que vieram àSancriftia. E oconuento affentado,o pri 
or nradoocapello, defcalco gt cingido de húa toalha. 
laue,alimpe,&beyie os pês aos Irmãos, miníftrando 
lheoDiacono8c Subdiacono,queferuiráem aMiffa 
deffe dia. E fe neceífario for, pôde aiudar ao prior per 
outra parte,aquellc ou aquelles a que for per elle enco 
mendado.E logocomecao cantoro mandato, Sc can- 
tarfeamas Antiphonas, em parte, ou em todo, ou ie 
repetiram,em modoquedurem tê todos terem laua- 
dos os pes.Eospfalmosque fe afsinamem fim das 
Antiphonas,fam leuantados docãtor,8tditofômétc 
o primeyro verfo, torna a repetir a Antiphona. E em 
fim de todos ferélauados,vindo o Prior acópanhado 
dos Miniftros ante a sftante,diz abfolute a oracam.

k iii
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* DESTO Dne officio noftrae feruitutis,8c quia 

/ \ t u  pedes lauare dignatus es tuis difcipulis,nc def- 
p iciasopera manuü tuarum,quae nobis reunédamá 
dafti,fed ptaefta, vt ficut hica nobis exteriora abiuút 
inquinamenta, fie a te omnium noílrú interiora la- 
uentur peccata.
E affentados com o conueco,oLcdtor da colacam prof 
feguealicam do Euágclhodcfam loam aos trczecapi 
tulos, comccãdo, Amen amé dico vobis. E chegado 
onde diz,lurgite eamus hinc, lcuátádoffe oconuéto, 
precedendo o Lcdor com o liuro,entram ao Refe.óto 
rio,8c affentados ás meias, plTegueoLeòtor a hcam. 
Efeyto final do prior Sc dada abencam cm filenciocõ 
o final da Cruz,fazem colacam.Defy feito ofcgúdo fi 
nal,termineffealicam fero dizertu atuem, 8c feyta in- 
clinacã,vam dizer as Coni pictas.,fegiãdocoffume.

Per que ordé he recebido o Rcy,Raynha,
Iffante, ou Legado, Cap. XXIIIL

d . N u l l *  c n i m  
f e m i n a  i n f r a  
c a n c e l o s  j l a r e  
f i n e  f e d e r e  
p c m i t i t u r ,  u t  
e f l t e x . m . c .  j .  
d e c o h a . f l c r i .  
cr m u l ie r u m .

SABIDA EM o moefteyroavídadoRey, 
jRaynha, Iffante, ou Legado, adornados os 
lai tares deornamétos nobres 8c aparelhado 

l̂ 5eaasáJ|oeftradodas grades padétro, oude fora.*, 
8c iunto o conuento,ordenaffe aprocifiam em a capei 
la,com húa Cruz a aruidro do prior, cõ dous ou qua­
tro Cantores. E quando fe chegar oque hade fer rcce 
bido,vàffc o conuento a porta da igreia (repicando os 
finos) per effa ordem. A Cruz com Acolytos,os Can­
tores com capas 8c ceptros, 8c o .Sacerdote com os Mi- 
niftros,leuãdooSubdiacono acaldeyra coàgoabéta. 
Aos quacs feguem as ordens conuéafaber,os Presbite 
ros, defy os piaconos .8cc. E chegando o Sacerdote

com

/
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com os Miniitros ante as portas da igreia,cfpere tè ê- 
trar o que há defer recebido. E tantoque entrar ante 
a Cruz,feia per o Sacerdote afpergi do com àgoa beta.
Eos Cantores leuantemTedeum leud;unus,ou al­
gum dos Refponfos a bayxo eferitos. E entre tanto a 
Cruz he pofta com os Acolytos ante a vitima ordem, 
ficando o Sacerdote & Mini ft ros detrás iuntocom o 
recebido,& alíy fc vam cantando á capella, onde a ca- 
bado oTcdeum laudamus, ou Rcfponib, o Sacerdo­
te diz osverfos 8c oracam abayxo eferitos. E voltos.o 
Sacerdote 8f Mini ftros em a Sancriftia,© priofbeyia a 
mão ao recebido, o que outroífyfaz oConuentode 
dousem dous íleo prior affy ordenar) tangendo cm 
cífe tempo os orgãos,ou repicando os Imos. /? w *  ^

<t Aos Prelados ou Legados. Rpm.
Elegit tedominus faccrdotem fibi, ad facrificandum J&tf-*»-/- *»’■>. , g 
ei hoítiam laudis. V. Immola dcofacrificiú laudis.
R. Et redde altifsimo vota tua. V. Saluum facferuú '
tuú.R.De9 me9 fpe.V.Mitteeidneauxiliúdcfanâ:o. UH 
R.Etdefyon. V. Dneexaudi. Oratio. ■/ P

DEYSomnium fidelium paftor Sc redor, famu . " 7  ■”  *  .
ium tuum .N .quem paftoré ecclefiiK tuteprsc 'ftr-+iy  -

effe voluifti,propitius refpice,da ei quaefumus verbo >>uê '
& exemplo quibus prxeft proficere, vt ad vitam vná J 3 T
cum grege fibi credito perueniac fempiternam. Per *
Chriftumdominum nrm.Amé. ^

€1 Aos Reys&Iffantes. Rpm. 1 % *
Elegit eum dominus 8cexcelfum fecitillum,pra:regt s™ -1*
bus terrx .V- Glorificauitillum inconfpedtu regum 
R.Et non confundetur .V. Deusiuditium tuumrigi 
da .R. Et iuftitiam tuam .8tc.Y. Domine faluú fac ;*
fegé.R.Et exaudi nosjn. V.Dne exaudi» Oratio,
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DEVScuiónispoteftas 8c dignitas famulantur," 
da huic famulo tuo reginottro profperum fuaa 
dignitatis efFedum,vt te temper timeat tibiq; iugitcr 

placere contendat. Per chriltú dominum noftrum.
CAa Rainha. Rpm.

Dilexifti iuftitiam 8c odifti iniquitate, propterea vnxit 
te deus,deus tuus oleo lçtitias. Yerf. Difufa eft gratia 
in labiis tuis .p. Propte. Vcrf. Saluamfacancill 
tuam. Refpóí. Dcusmeusfpe. Vert. Mitteeido 
mine auxilium defan&o. .R.Etdefion. V* Domi­
ne exaudi orationem meam.

r, Oratio.

DEVS cuiusprouidentia infui difpofitione no 
falitur, ineffabilem cleméciã tuã i upplicescxo 
ramus,vt ficutHefter reginá Ifraeliticjc plebis cauia 

falutis ad regis Affueri thalamum regniq, fui confor- 
tium tranlirefcciiti,ira hãc famulam tuam chiftianae 
plebis falutis gratia ad tuam gratiá trálirc facias, vt ti 
bi fu per ónia placere delideret,8c te infpiráte, quç pia 
citatum tibi,toto corde perficiat,dcxteraq; tuçpoté- 
tijeilláfcmper hic8cvbiq; circundet Per.X.P.N-A.

Cdpitulo.ii ij.

d.Quintohbus 
u e jh u m rld o  
imbui regum  
funt-Matbei- 
x  j.E ttrSsup  
tiu e .xx  j.q. 
nij.c. õnií u* 
f t  urum fine-

Do veftido dos Canonicos. Cap.XXV.

OR Q V E  D O  TEX TO  DA Re
%ra fomos amoeitadosaodefeiodos cof 
umes,maysque dos viltidos, cottuma 

mos noífas roupas ferem mays pera ia- 
tisfazer à necefsidade .<t.que pera apra­

zer aos olhos dos que as cotem piam. Portato os vefti 
dos regulares fimos feguintes. Tunicas brancas cin­
gidas com ourelos .Sobrepelizias delinho.ECapellos 
pretos tofados.Epoftoque todp oditoveítido hede

con
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congruo,íométc afobrepelizia he o habito que dene 
cefsidadefcmpre trazemos veftido.fc.Eao tempo que b. Arg.tex.m 
dormimos em os leytos, o temos de bayxo da cabeca. c mdua.xx.
E índacoltuma mos, em os logares públicos, 8t cm os q.j. 
outros ondeconuétualmentc imosoueftamos, nam 
parecermosfem capello,excepto os ieruidores da me- 
ía,quãdo feruem em feus officios,St os que vam coma 
gar,8c os que vam adorar a Cruz em feita feyra de em- 
doenças, a qual adoracam ímosdeiealcos. A iem do fo 
breditoveftido regular,trazemos debayxo ceroulas c v t e f t tex. 
delmhOjOUdeeftopa, & tuniquetes de pano delaá.c • m c.cuai mo 
fem outra algúa meftura.E indaíegundoo tempo, fo Mjknum. de 
breas tunicas St debayxo das ibbrcpelizias, víamos de tta.moM. m. 
garnachas brácas abertas por diante,& debayxo das tu F ô­
nicas defayos brancos,Sc de ceroulas do tneimo páno,
Sc de carapuças pretas,8c fudaryos de lynho ou eftopa 
a tados ao ourelo,que trazemos cígido. E a comprida, 
ou breuiaturade todo lerá em o modo feguíte. A s tuni j  v t  nonpmt 
cascingidas nam cheguem ao cha m J .  as maguas dei nimia breuita
las nam ferá tam compridas,que excedam ocóprimé te autlongittt 
toda máo, teram de largura em areygada húa tcrca dmenound*. 
de vara,St em Em húa quarta. A iobrepehzia fera hum utcãtex. m* 
palmo mais curta que a tunica,St as Garnachas da cò- !!el^ ro’ 
pridá das fobrepelizias. O Capeilo per cima do coto- “ /* 
uellotres dedos.
Item coftumamos ter em aRouparia,pa os que de ne 
ceisidade ouueréqccaminhar, algús Mantos pretos 
abertos por diant<?,ialuo que teram cavrado palmo Sc 
meyoabayxo do col lar.E leram algum tanto maysco c.ln ccumád 
pridos, que as íobrepelizias. A roupa das camas em monajkm m
que dot mimos,he toda de laam, excepto o páno dos ^ J £ r° ic* 
Colchões. Em po aos enfermos .e.fc da toda roupa de ^
linho,fegundo que afuas necefsidades conuem,guar-
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dando fcmpreem ello o honefto.
O calcado h c  capatos chãos & íòlados em maneyra de 
obra grofla,8tde altura que chegue aos geolhos, 8tquá 
do for neceífano, pantufos redondos. 
CEporqueareuolucá do tem po,nã introduza algúa 
íeytaconj^^^eftanofla conftituicam,a ccptando 
o preco da vara do páno das fo-

ícífenta reaes.O preco do coua 
tunicas, de trezétos. O dosca- 

St cinquoéta.O outro brá 
da metade do das tunicas,St o 

o u ^ H ^ B tR ^ n cta d e  do das fobrepclizias.

d.Coufuctuío 
em alter ac Si

OVSA AVERIGVADA HE,O
teX. '  coílume de qualquer obra, tornar o
e r p o f i b u .  ad trabalhodella mays ligeyro,porqocoi-
l u n ã d . g l o . In tume frequétc,fe rcloluc t m naturezas
uerba,cofue* E porque porrefpeytodaclauiura, cerca
tudo. nos he ràrooãdar fora do moefteyro.í>.8tafíy muy pou

a  cas vezes caminhamos,leria couía onerofa, quádode
b. Et ratio eã  ncccfljdadeoouucíícmosde fazer St o caminhonam  
nacforclaufu foífebreueauermosde andarape. E poré em asguar- 
rd monaíicrlj, mcóes St a tauios das bettas cm que caminhamos, ie te 
f u d u e w g t m  ràtal moderacam,que vitádotoda curiofidade,íome 
fft.malií aut tcfe vfedaquclloq cóuéaa neceíIidadeSt honeftidadc. 
career.ut not. £  je os qUe f0rcm enuiados fora do moefteyvo ouucre 
per glo.inclc. tjc fazer detença de alguus dias em o caminho,áte que 
■ Í-^í“w f  * partam recebam abécam do prior,ou de feu mandado 
fL w ir íh ’ deoutro lacerdote,em èfta mancyra.Poftosdegeolhos

o  prior ou facerdote que ha ded^r a bcncam, leuantao

Dos canonicos que fam em viados 
fora do moefteyro. Cap. XXVI.
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pfalmo,Leuaui oculos meos,St os circunftanfcs ptofe 
gemachorosefie pfalmote fim.E dito Gloria patrii 
ficuterat.Kyrie eleyfon,Chittc eleyfoh,Kyrye eleyfon. 
Pater nofter,o facerdote diz.Et nenos.Stc.V .Saluos fac 
feruos tuos .R. Dcus mcus.Stc. Y. Mitte eis dnc auxi 
Hum de fan&o.R.Et de fyon.Stc.Domine exaudi. ; 

Oratio.
a deftodomine fupplicationibus noftris,8£ viam fa 

mulorum tuorum in falutis tuae profperitatedii- 
pone,vt inter omnes vix8t vita: huius varietates, tuo 
icmp protegatur auxilio. Per xpm díitn nrm. Ame. 
Defy o prior,ou Sacerdote eftando em pe, alperla ío- 
breellcsàgoa benta diz. Dominus lefusChriftus,qui 
dixítdifcipulisfuis, pace meã do vobis, ipfe yos du­
cat, 8t reducat in pace. Edizédo, In note patris St filii 
8t ibus fandti Amé,lhes dà a bancam. E defy os cami 
nhãtes,fevã cpaz.Efto meímofe deueguardarcerca 
os que vem de caminho, íaluoque porelles ierâditoo 
pi'almo, Ad teleuaui.V.faluos fac Diie exau. Oratio. 
/^Vnmipotes ferapiternede9 miferere famulis tuis,
V J stquicquid eis invia fiabripuit vifus, auditus 
male rei,aut ociofi fermonis,totum ineffabili pietate
propitiatus abfterge.PerXpmdnm noftrú, Amen.
E porqueos religiofo^|^jÉjfci|2bam, coftumara 
em eífe caminho f3J ^ ^ ^ ^ ^ p o t t a n t o  pode 
osquequiferem o r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A n n u c ia d a  a 
Ana,Inviam
deus ifrael, Gloria a
pacis Stpfperiratis Kyrl£ cky
Ghrifte eleyfon, K y r ie l f P B p ^ *  “ cnos*
V.Benedidus dominus dicquucidie. R. Ptofperum 
iter faciat nobis deus falutanum noftroru. Due exau. 

. Oratio.
I ii
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dando fernpreem ello o honeito.
O calcado he capatos chãos 8c lblados em mancyra de 
ohra groíTa,8cde altura que chegue aos geolhos, 8equã 
do for neceffano,pantufos redondos.
€LE porque a reuolucã do tem po,ná introduza algúa 
feyta contrayra a cila noíía conftituicam, a ccptando 
o mcyo,declaramos qo preco da vara do pãno das ío- 
brepeiizias,ná paífedcicíTenta reaes.O preco do eoua 
doou vara do pánodas tunicas, de trezétos.O dosca- 
pellos 8c mamos,de trezetos 8c cinquoéta.O outro brá 
co,nam paflara o precoda metadedodas tunicas,8co 
outro de linho dametade do das fobrepclizias.

a . C o u Ç u c t u i o  
em altera eft 
n a t u r a .  V t  e f t  
t e x .  I n  . l . S i  * 
q u t i . d e  l ib e .
Cr p o j i h u . a i  
m n ã a . g l o .  In  
u e r b a , c o f u e *  
t u d o .

b . E t  r a t i o  c f t  
q r  b o n t i  mo<- 
nackií: cia u fu  
r a  m o n a f t e r í j , 
f u a u e  l u g u m  
e f l j n a l i ô  a ü t  
c a r e e r . u t  n o t  
p e r  g l o . I n c l e .  
. j . Ç . q u i d  u c *  
r o .  I n  u e r b o ,  
f u a u i . d e  j fa .
mo.

Dos canonicos que fam em viados 
fora do moefteyro. Cap. XXVI.

OVSA A V E R I G V A D A  HE,O
coííumc de qualquer obra, tornar o 
trabaíhodella mays ligcyro,porqocoi- 
tume frequétc,ie rcloluc c m natureza**, 
E porque porrefpcytodaclaufura, cerca 

nos he ràro oãdar fora do moeiieyro.fc.8cafiy muy pou
cas vezes caminhamos,leria coula onerofa, quãuode
neccffidade oouucflcmos de fazer 8c o caminho na m 
foífe breue auermos de andar ape. E poré em as guar­
nições 8t a tauios das beftas em que caminhamos, 1'e te 
ratal moderacam,que vitádotoda curiofidadc,íomé 
tefe vfedaquclloq cóuéaa neceííidadc8c honeftidadc. 
E feos que forem cnuiadosforado moefteyro ouueré 
de fazer detença de alguus dias em o caminho,áte que 
partam recebam abécam do prior,ou de feu mandado 
de outro lacerdotc,em èfta mancyra.Poftosdegeolhos 
o prior ou faccrdotcque ha dcdtjr a bencam, leuantao
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pfalmo,Leuaui oculos meos,8t os circtinftantes profe 
gemachoroseffe pfalmotè fim. E dito Gloria patri, 
iicuterat.Kyrie eleyfon,Chiitc eleyfon,Kyryecleyfon. 
Pater nofter,o facerdote diz.Et nenos.gcc. V .Saluos fac 
feruos tuos .R. Deus meus.Stc. V. Mitte eis dncauxi 
lium de fando.R.Et de iyon.&c. Domine exaudi. 

Oratio.

Adefto domine fupplicationibus noftris,5t viam fa 
mulorum tuorum in falutis tuae profperitate dii- 
pone,vt inter omnes vix&vitx huius varietates, tuo 

lemg protegatur auxilio. Per xpm dnm nrm. Amé. 
Deiyo prior,ou Sacerdote eftando em pe, alperia io- 
breellcs àgoa benta diz. Dominus lefus Chriftus,qui 
dixit difeipulis iuis, pace meã do vobis, ipfe vos du­
cat,& reducat in pace.Edizédo, In noie patris 8t filii 
& fpus fandi Amé,lhes dà a bmcam. E defy os cami 
nhátcs,fevã épaz.Efto meímofe deue guardar cerca 
os que vem de caminho,faluoque por ellesferà dito o 
piai mo, Ad te leuaui. V.faluos fac.Dne exau. Oratio.

Omnipotés fempiterne de’ milerere fa m a lis tu i s, 
ôtquicquid eis invia fubripuit vifus, auditus 
male rei,autociofi fermoms,totum ineffabili pietate 

propitiatus abftcrge.PerXpmdfím noftrú. Amen.
E porque os religiofos quádo camin ham, collum am 
em efíe caminho fazer elgúaoracam, portanto podé 
osquequiferem oraremefta maneyra. Annúciada a 
Ana,inviam pacis,Sc dito ocãtico, Benedidus dns 
deusifrael, Gloria patri.&cc. He repetida a Ana, in viá 
pacis 8cpfperitatis dirige nosdomine. Kyrie eleyfon- 
Chrilleeleyfon, Kyrie eleyfon. Pater nr, Et nc nos. 
Y.Benedidus dominus diequotidie. R. Profperum 
iter faciat nobis deus falutanum noftrorú. Dneexau. 

. Oratio.
1 ii
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A Deílo domine fupplicationibus noilris,8cviam 
noftrãin i’alutistuaa prolpentatedifponc, vt inter 
ones viae&vira; hums varietates,r-uo temper protega­

mur a uxilio.Per Chrill um dn m noftcú. A men.
Aha Oratio

Omine fande pater omni potes aeterne cie9, qui 
cs d udor fan ótorú,8t dirigis vi a m iu lior u m, m i 

cteãgelum pacis nobifcum,qui nos ad loca dcitinata 
perducat 8dn pace cuiiodiat, fit nobis comitiatus io- 
cúdus,vt rfdUus viitioilrje lubrepatinimicus, procul 
fit anobis malignorú acccffus,& comes nobis cifc dig 
nerur fpús fandus. PcrChritlú dnm nollrú,Amen. 
Item entrado cm qualquer igreia polios osgcolhos é 
terra,deucm orar fccretaniéca,. fegúdo que o Senhor 
infpirar a cadahum,8t os diuer l'os defeios 6c necelsida- 
derequerem. Editoo Patef notter,& Aue Maria. V. 
Orate pro nobis ones fandi dei, Domine exaudi.E em 
derencado o coracam ao lando ou fandos queem tal 
Igreia fam auidos. em vcnetacá,podem dizcrèílaora 
cam.f. Infirmitatem nollramquçíumusdomine pro­
pitius refpicc,& mala omnia quasiuílc meremur, illi9 
vel illorum 8tónium fandorum tuorü intercclfione 
auerte.PerXpmdnm nrm. Amé.
E indaenttãdoem qualquer cala, podem dizcrlcgS- 
doadodtrinadeChrillo.Paxhuicdomui8t omnibus 
habitantibus in ea,Podem.iffomelmoemo caminho 
dizer outras oracóes adeu aruidro,fcgundoa deuacam. 
queo Senhor lhes outorgar.
CE hede faber,que os canonicos que fam enuiados, 
por qualquer razam q feia, de hum moeíleyrode no- 
íTacongregacá a outro, per a quelle que os pode enui 
ar,eftam todo o tépo que em cíTe mocíleyro fezerem 
demora, fob a obediência & corrcycam do prior de

a quelle
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a quelle moelteyro,onde.iííy fam emiiadosaeftar,fal* 
uo poros calbs affinados per aquelle per quern forem 
enuiados.
Item he tie notar,que os canonicos que caminham có 
deuidalicéca paffando per algum moeíteyro denoffa 
congrégacam podem receber os cccleliafticosiacramé 
tos,do prior tio tal moefteyro,ou dos outros irmãosq 
forem affynadosécófeíibrcs.Eosquc aflycaminham 
como dito he, com dcuida licéca, podem outrolíy mi 
niítrar os ccclcualticos facramétos, quantas vezes for 
neccííario os hús aos outros.E porem dies canonicos 
nam ictieuem confcífar com religiolbs de outra orde 
nem com clérigos ieculares, fern licccadcuida&c eipe 
ciai,excepto ieá partida.lhesouueiTc ciquecido pedit 
atallicéca,Stindaosquea teuerênã feconfeffará em 
maneyra algúa: aosfobreditos, auédo hy iacerdotes da 
congrégacam com quefe poflam confeífar.

Da Refeycam da pnmeyra mefa, 
Capitulo XXYII.

aEtnichil fic 
egntudmc fu 
gatjicut moí 
deraU refe* 
ého de conje. 
dift.b e. tubil.

| ' 0  T E M P O  DA Refeycam .a. fe fazé , _ ....
do Refcéforario do9 linaes có óCimbalo, ^
|em.o primeyro fedam tresgoipes,aoquaí par}g ut êtex.

________[fe iuntaem cótinente oconuentoéaelauf \n c „5 i,cct_
trados defundros.Efeyto intcruallo, éque fepoflam xhitj. diít. 
dizer algúas orac0 cs,por noffos bem feytores viuos Sc 
defunéios,fendo preltes a refeycam, farlea amaneyra c.vtê tex . in 
dc repique o legado íinal,aoqual étrã aoRefeéforio. e fro reUL‘rc 
Edada aBcncam .6. per oEbdomadario, lentadosSc [,a xiuj.dift. 
quietos,oLedorcomccaalicam .c.ante poendoépe, 4 $ic deeet 
Em nome de noffolnórlefuxpoJ.o titulo do Liuro, nostcx.-lc  m 
com o fumario do capitulo. E recebida do conuento doimm .

1 iii algúa



S E G V N D A P A R T E .

xxiij.difi. cr refeycam fpiritual da licam,trazem o Refe&o-
c.nõ h. xxb j. rarioScferuidoresa refeycam corporal,per cfta ordem 
q.b. Primeyramente o Refe&orario cm meyodedous fee

uidores, coma a recam do prior com ambas mãos. 
Sc os feruidores dua-sduas,E ally iuntos fazem inclina 
cam aa imagem’iuntododegrao da mefa principal, Sc 
oRefcdorariooffereceao prior inclinandolhe acabe 
ca,8cos feruidores offcrecem aosque ellãaelle mays 
cheguados .f. humem húa parte,Sc o outro em outra. 
Epereflemodo os feruidores dedousem dous,hum 
de húa parte 8cooutro da outra,teos vltimos guarda­
do 1'crn pre,quando fcpoé algúa couta ao prior, o fobre 
dito.E cerca do inclinar,affy ao pocr como ao tirar, fe 
fazfomcnteao prior,porque osourros irmãos,em am 
bas eftas coutas fe inclinã aos feruidores. E polia a pri 
meyra pitanca cm todoou em parte, o prior fazendo 
final có a cãpã que eftà em tua mefa,dá licêca ao con 
uento de comer. Aqual couta fefaz có turno filécio, 
mortificacãdos olhos,honctlidade Sc limpeza, nãpro 
uédo das pitancas, may s q a quello que compre a tuas 
neceífidades.
Ováfo pera beber,he tomadocom ãbas mãos,aqual 
couta fe guardaem todo loguar-0 pão fera partido cò 

e Nihil m im  a faca,Sctodo outro comer fera cortadomeudo.e.Epor 
fic  loctidíi e â  quátonãhccoílume algum pedir algúa coufa polio <| 
ficut cibusbe* lhe falèca,pode em però pedir daquello que comúmê 
nedigcftus,ct tefcpoem,peraaquclles aqucvee p efqueciméto nã 
mbil fic  fen* ferpofto.DoRefcctorario hevigiarqueanenhú falcr 
fuíí acumen ca algúacoufa,né ctlè per muytoetpacoo fuperfluo 
opcratur.de cm as mei'as.E os feruidores,quádo ná tem que fazer, 
m h ile tm  C e^am repartidos pcromcyodorefcdloriocõ omef- 

mocuidado. E eífes feruidores ferãauifados,que em
nhúa
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nhua maneyratroquéas rcc6 es,oua prefétem a alga 
oqucforleuantado dante outro, ncm pccam recam 
peraalgum a fynadamente, faluo por algúa caufa ho 
nefta eom licenca do prior.

E he de notar, qne omeftre dos nouicos fetnpre co­
me entre ellcs 8c entre os que andam cm fua cfcolla. f.Traternali* 
Eoemédador,ondeeftà acorda coque ha dcfazer fi- terdiciturrqr 
iul ao leitor quãdo bem nãler.Qqualleéforíimple fí quis contép 
mente tornará aoverfo tantas vezes, quantas lhe for tishíscuqui* 
feyto final, gcfetè tres vezes o emendador vir que o bus um  t U m  
leótcor nã entende podeo éformar per palaura. E le o ‘‘ 1 ue ^  
emendador íentir que algúa coula ha mal emmcn 
dado,leuantado8t inclinado dcuotamente faz fua cul a  quertr; m 
pa,ferindo com a mão em os pcy tos, o que outroffy têperans fui 
fazem os que algúa neglige ncia cometem citando aas aut fuperfbti 
mefas,porque osqueièrucm, fazem asculpasde ge- ofuseft.xlij. 
olhos. dijl.c.clericus
A  cabado fraternaImétc.f.de comer,lim pas as mefas, 
opriorfázoprimeyroiinalcó acápã, aoqualosque „
ná tem efpecial licéca ceifam de comer, & os feruido- Vt e.  , teX' i - r ,  . / .  , i mx.no lice*res leuatam o pameotodoo mais que ic ha dc aleua- at x[„ji d,#.
tar, gcdeiy deyxadas as toalhas que trazéao colo, eftã
.p o meyodoRefedtorio.E o prior védo terminar alicá h.Quia domi
cópetéteméte,faz ovltimo final. Edito tu aút do tec nushymnu di
tor,8crcfpondidodocóuenro(cóascabccas dcícuber- xifie perhibe*
tas 8c inclinad.as)Dco gradas,citando em pe, comecá tur #  ç-
feas graças .g. EmasquaesoEbdomadariolcuantao hym m .deco
verfo,gtdizaoracam,8toCamor cantado, leuanta o le'dtr- J-
Hymno .b.fegundo o tempo, 8c defy vam proccfsio-
nal mente aaigreia, onde o Ebdomadario fenece as
graças.

E he de
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CE he de notar, que cm os nofibs Refeitórios, nam

I) Are c cM' comc algum icyg0'*5- Por nobre(i ue lcia>ícm cóíelho 
deltuw.f doscófiliarios,fatuoRey ou Principe, com osquaes 
precipwuts. podem entrar a comer,te ties peifoas.
Et ratio eflcjr 
no eflarandii 
fimul m bone 
cr afmo.m.c. 
cum caufam. 
de clefti.ct.c.
Í nona.xb jq . 
bij.

DaRefeycádaMefa fegúda,Cap.XXVIII.

lO STV M E HE,ditoDeograciasem fim 
da meta primeyra,o Refedorario fazer final 
comoCymbalo, dandolhe quatro golpes, 

os leitores & ieruidores, affy da mefa pri- 
meyra como da legúda, fe a parrarê todos em fim do 
Refedorio,8i alii citam as gracas,St quádo iae o cóuc- 
to inclina as cabccas deuotamente. Dcíy o Leitor da 
mela primeyra que hefempre reitor da mela legúda 
(nam fendo prefenteo prior ou algum dos cólilianos) 
fe aifenta em a mela que rem a legúda campaynha,8c 
os outros feruidores com clie.E defy em alicam & cm 
todoo mays,quátoem bóa maneyra poder 1'cr, faciea 
pero modo&cofturoeda primeyra mela. • ■

(t.Qttirf excef Coltumc he em os dias que lefaz humanidade aocon 
fus ciborii con uento,nam fe darem akm de duas pitancas .a.deear- 
fumit c r  cc\* nc ou pCfca(io.
p u t r e f e e r e  fa  £  àcca& colacam fc tangera em todo tempo aquua 
cit corpus bu , , , ,.
wA,nuetmace hora de poys dcmcodia.
rat egntudi* E lie dc notar,qucfquandoem boa maneyra fe poeter 
ne diutThu. fiizer)o refedorario recolhera todo o pão partido com 
dccõsefdiji.b. o condudo dc carne ou peicado,que le leuátou das me 
c.nihiLMJtne. fas,8t iuntadotodo, có ornais que íe ha dedar de cimo 

la,ie reparte por charidadecóos pobres por as almas 
dos Reys,Canonicos8tBem fcydorcsdacala.

Dosdiasdeleium. Cap. XXIX.
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i lo R Q ^ E  O I E l V Mh e  hum dos 
dous remedios,que lanea de nos ogenc 
rodos demoniosdeque mays familiar 
mente fornos rentados,(akm daCoref-

---- ------ ~ - |ma,em aqualcomecamos oieium o pri
meyro diadepoysdadominicada quinquageffima .a. < Vt «t tex* 
8c alem dos outros dias deieium,que manda afanita 
madre igreia,8cdo Auéto) ieiuamos a vigilia de noífo I ' r  
padre fáíto Auguítinho,8c todas as vigilias dasfcítasdc 
noífa Senhora,que fam dobrez mayòres, 8c os dias das 
Rogacóes,ante da afeenfam do Senhor.
Item ieiuamos todas as feitas feyras do ãno.E por nos b.Non % crei 
conformar com o pouo ,ieiuamos os dias que iam de aturS dei indi 
ieium em a diocefc onde qualquer moeftcyro de noíTa emus ídigna: 

o 1 cltá ' 3> carnis
Item em as quartas feyras nam comem oscarne.&.fal- 
uo é as oótauas de Natal,8c Pafcoa, néoutroíTy come- m f f J cnm e  
mos carne t  a feita da naicéca de noífo Shor,quãdo ca ittr.ittx.canic 
ir é feita feyra,poíto que ni ieiuamos o tal dia.E em os ^  cõfe.diji.b. 
duos ieiú«8c abitinécias,poderá os priores difpéiar có 
aquellcsquc étenderou parecer ao fiüco terênecefsi- c. q k  unecef 
dade .c. Cerca de ná comer carne á quarta feyra,8c dos fitas nòhabet 
ieiúus que ná fam da Igreia, nã entédemos obrigar a leg e .m .c .co n  
quelles,que códeuida licéca andá fora do moeíteyro,

gu.iuris.regu 
U, qm'/l nõ c.DaColacam, Cap.XXX.

|M  OS DI AS DE Ieium, ahoracompe
ltente,faz o Refedtorario final à colaram, 8c
Ife aiunta oconuêtoem aclauítradosdefun

BL̂ = ^J;tos, per o modoquehedito emo capitulo
daRefevcãda primeyra mela. Efeyto oiegúdo iinal 

1 m etra



51 G V N D  A P A R T E .
entram ao Refedterio, & tanto qu e forem fentados ge 
quietos,o Leitor comeca alicam,8t fendo primeyró 
per os feruidores poftas as coulas ncceflarias, o prior 
faz final, 8c leuantados c  pe, o Ebdomadariodiz. Bene 
dicite,& refpondido do cóuento,Benedicite,benze di 
zendo. Largitoromnium bonorum benedicat colla* 
tionem feruorum inorum. Refp. Arnen.
E defy fazem colacam,fcgúdocoítume.f. de algua fru 

d-Ef permitti &a,ou]cdtuario em breuequantidade .4. E acabada a 
t u r  r a t i o n e  co eolacam, faz o prior dous finaes,ao primeyro,leuátá 
f u e tu d im s  ; f os feruidores o reiiduo', & ao íegundodiz oledor tu 
m  t e i t m i j s a t t é i ã f y S c refpondidodoconuéto, Dcogracias,vam pro-
ÍUx i n c  ã l S ccísionalmétc em Meneio ao Choro, onde poftos dc 
i; d i{} . &  h  8coIhos’dcP°ys de fefeyto final do prior, feleuãtam 

f  í i u n ã . l x b L  &dizem a Completa,fegundocoítume.

De como fe hadeefcreuer&ler 
abreuia, Cap. XXXI.

C Dorn inica prima aduentus doming 

Ebdomadarius, domnus
Diaconus,domnus fs}4

Subdiaconus,domnus “
<L Acolyti, frater jsj0
Et frarer {sjt
Thuriphcrarius,frater JsJ,
C Cantores,domnus JSJ.
Et dom nus ]S^
ftVcriicularii, frater N .
Et frater ftl.
€  Pul fator organorum jdómis N .
lntonitor,fratec J>4,
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C Leitioncm primam, N s
Secundam, N .
Tertiam, N .
t i  Lectionem quartam, N .
Quintam, N .
Sextam, N .
Si Leitioncm feptimam, N .
Octauamj N .
Nonam, N .
SL Lucernarii, frater N.
Et frater N .
Si Leitor in capitulo 8c in collatióe, frater N .
Ad primam menfam, domnus N .
Ad fecundam, frater N .
SI Ad pjtimá menfam fcruitoreSjdónus N*
Domnus N .
Domnus N .
Et domnus N .

1 C Ad fecundam, frater N .
Si E per iemelhantc modoalé defies officios & lições, 
podem fer eferiptos, outrosquádo conué.E comnmé 
tc,fam pronuciados tres officios fob hú verfo, algúas 
vezcsdous,8t outras quatro, fegundoos parraffosde- 
moltrá.Efta Breuia he feyta cada fomana do V igayro, 
& lida per o Leitor em o capitulo, duo Requiefcanc 
in pace,em fim da predofa.

Segueflea terceyra parte, em que fe traita 
da s vi ft tacões & das cul pas 

2c penitencias.

m ii



a. In cle.dttcn 
d e n te s  d e  J}a.  
menu.

6 E G V Hl) A  P A R X E.

De como ic ha de celebrar o capitulo, 
vifitacã & reformacã geral, é o moef- 
tcyro de fanda Cru z,que hc cabeca de 
noíTa cógregaca, Capitulo Primeyro.

EG V N DO dizopapaClemétcé 
eu volumedasClcmétinas .a. on­

de adifeiplina da gouernãca he me- 
nofprezada,logoareligiam padece 
naufragio.E porque por femelhãte 
menofprczo,8c falta ele prouiméto, 
cm aquelies que p fanóto 8c folêne 
voto lc prometerá a Chrifto,nam ie 

ache coufa que ponha macula c a gloria da honeftida- 
de regular, 8c aííy feia oftendida adiuina magcftade, 

b. ín.c.infia* Coftumaraos,de tresétresãnos,iútos em capitulo .R 
gulis, defta. os priores 8c procuradores doscóuentos de todos mo 
tnoiu. efteyros de noíTa congregacã, vi fitar & reformar toda 

a ordem delia, per amancyta ieguinte.
<L Em o primeyro dia do mesdeiulho, vefpa da fefta 
da vifitacã de noíTa Senhora, é o moeíteyro de fahda 

cActuocdpi* Cruz que hecabeca .c. dadita congregacã, ferãiuntos 
t e n o n k c e tm è  os priores gcprocuradores de todos os outros nofíòs 
h d  recedere. mocíteyros,a vifitar8c reformargeralmére, toda a or- 
ín .c.cum iw n  dem delia. E logo o primeyro dia,ou auédoalgú im- 
licectt. de pr e f  ped i méro em o fcgúdo,da odaua da dita fefta, finda a
cnp prima,gcdiradocóuéto 8cdos ditos priores8c ,pcuta- 

dores hua milTa do fpú fan o, fo 1 én em é te catada, fe­
ia fcyto final có a cápam ao capitulo geral. Aoqualfé 
do todos iútoséa Aulapaello ordenada,facafíedoge 
ral,oudaquelleaqueforécomédado algú breuefer- 
mâtocáte àcaufa defeu aiuntaméto, ê fim do qual fc 
rá dito o hymno Vcni creator,fegundo fe di z é as eley-

cóes
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coes dos priores. E defy ficãdo foos os ditos priores &
procuradores,comecécm nomedoSenhor ieu capitu
lo,vi licacã8c reformacá gerai, cm amaneyra feguinte.
CPrimeyraméte,examinados os pcuradores, ie iam
fufficiétes,8t viíbs luas peuracóes .d. elegã logo os dc
ffídoresífe dc eleger íam)p o modo que é lua cóllituicã d-Arg-i.c. cu. a i miurc.aeomfediz.Delypguntadososcutos priores8c ^curadores, Cláel ^
da reformacá 8c obferuácia regular.e. da ordé, 8c refer- m (  ̂c ^
mado 8c prouido a todo (có grade zelo) do remedio q nm datts pri
fcntiréierferuicodedeos8cfaluacãdasalmas, 8cdeípa apum. 
chados todos os negocios geraes,8c depoys os particu­
lares^ cleytos os viütadores (fegúdo élua conflituicá e.lndião c. í 
fediz,)8cfcytaa taxa dos benefíciosipuaes,qécadahü finguhs.§. hu 
moeíleyro ordena ler leytos, poros clladosdaiandta íU\mo '* i 
madre igreia,8c por o etlado real,8c por nofíbs bé fey to 
resviuos8tdcfútos.8cc.ferá pottos éeferitoos tacsdef 
pachos. E vitimo depoys de todo fer lido em publica- 
audiécia,do dito capitulo, ferá asdiffmcóes geraes fi­
nadas per todos, 8c as particulares 8c os outros defpa- 
chos,p os defindores. E defy proftrados ê terra,8cdito 
cofiteor deo,faca o geral a abfoluicá,8c de a todos a bé- 
cam,com a qual fe a verá por findo o capitulo geral.
CE porqos priores8cpcuradoresqfeaiútãcmocapi 
tu lo, vifitacá 8c reformacá geral,tem plenário poder, 
queremos,cófentimos,8c outorgamos, que aífy em os. ̂  j,rfr j 
negocios geraes como particulares, rodas 8C cada húa parênõbêt í 
dascoufas,qp todos ou p a mayor parte é odito capi- p e r m i t ,  m 
tulogeral foréettabelkidas8cordenadas, (em quanto notuit 'tfpcie.
p outro .f. nam forem reuocadas) feiam Ermemente O  „
guardadas .g.faluolcndo os taeseftabelicimentos,ou g-Vtr/f tex. t 
ordenações, odiofas aos preceptos da igreia,ou às nof 
fas conftituicões8ccoftumcs,queíam confirmados có- &  ^ fatutu. 
autoridade apoftolica,

m iii
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Item queremos,que odito Capitulo geral nam poífe

h.lnprtáegd durar mays dc dez dias.b.nem os religioios quea clle 
to.e.f hmufa vierémays eftar em odito moelteyrode iánâa Cruz, 
modi turro. nam contando o dia em que chegarem 8c íe partiré.

E he denotar,que durando o tépodo Capitulo geral, 
cõ nenhú dos que éelle voz té íe poderá difpeníar pera 
ir fora do moetteyro em que fe celebrar o dito Capita 
lo. Nem outrpíTy em efle tem po,algu dos fobre ditos, 
podea faiàr com pefibas de fora, faiuo de mandado 
efpcçial dosdefindores do dito Capitulo geral, 
i í  E porque o Capitulo geral fc celebre 1 empre em o 
áno da cleycam 8c confirmacam do prior craltcyro de 
fan&aCruz,leacontecervacaro priorado do dito mo 
efteyro,áte do tempo limitado em noflfa cóftítuycam , 
em cal cafoo Capitulo geral fefaràaprimeyra fcftada 
vifuacam de noífa Senhora,que vier depoysdo prior 
futuro fer confirmado.
C E outroffy fe acontecer por algua grande neceiTida 
de ,aííy como guerra,fame, peite,ou outra muy jpucy 
tofacaula,o Capitulo geral fc nam poder ceiebrar cm 
omoclteyrode lantífa Cruz, o g ral có os vifitadores 
q fam ordenados pera cóclle terçapitulo particular, 
opoderámudar peraoutracafaondeihes bé parecer. 
E quantp ás dcfpcfas que fe fizerem em ccmcr duráte 
ocapirulo.f. dos priores8c procuradores,8c defeus fer 
uidores8cbeftas,fcráàcuítada caia ondeocapitulo fe 

i PrckdHo fi cobrar .z. 8c as outras defpefas que íefezerép os ditos 
citteMm.c.fi priores & ,pcuradores é as prouiióes gafe’ caminhos, 
rpipfiH. de ferá à eufta d ŝ caias óde eftauã por moradores,ao tpo 
offi.orii.í.bi. qpartirâ-Eeito mçimoqueremos q fcguarde,éasdel- 

pefasq fefazég os vifitadores,por razáde luas vifita- 
cóes,8c emas outras que fazem quádo vem a capitulo 
8cconfclho particular.
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Dos priores Sr procuradores que ham 
de vir ao Capitulo geral, Cap. II.

flc

A D A  H V M conuento de noífcs 
modteyros, dozedias ãtedocapim 
lo geral,elegerá deffy, per o modo q 
ie elege mos cófiliarios, hum Sacer­
dote ou Diacono proffeífo .a. paíer d Ift e 
feü procurador .b.etn odito capitu- iUft0,deeleili.

____________ _ lo gerarem aqualeleycam nátem o u 'b j .f  absis.
prior voz, por qüãto fie theudo de ir ao dito capitulo 
pcíroalmête,empòleràprefente,ao tomar dos votos, b. Argx.qui* 
com dous canoni cos. í. como vigayfO,& com outro q incaufu.de 
pera ello dos conüliariosferà nomeado. Efe o dito Vm u ' 
srior for impedido por inhrmidade ou p outra razá 
Jegitima de ir ao dito capitulo,enuielhe íuas leteras St 
affinc cm eltas as razões por que ná pode ir,St faca feu 
pro curador.<v&fúbftiíuío dacafa onde aflyhe prior, c.Arg.U.fí,t> 
pera queemeíTe capítulo tenha íeu lugar. debilitate. de
«  E fe os priores fc efcüiarem de ir ao capitulo geral,& o f .  dele. et. c. 
os conuétos deenuiáríeus procuradores fem caufa lc- P .*M cf l us’ 
gitima,nãaiam voz J . poreíla vez em effe capitulo, xblii•dllt  
nehi a poffam cometer a outros, Ealemdeftofcràm & Et« -  
periadòs a aruidro deífe capítulo. m  ^ P0; , Uo
€  E os priores & procuradores que vam ao capitulo ge delinere pr<e < 
ral,iram ambos,& náíe a partarâm em o caminho,ne fupscriít. m.c. 
entraram cm O moeftcyro de fanda Cruz, tê vefpera poflulajlK.de. 
da vifitacam de noíTa Sen hora, cle.ex.ço.
€LE cada hum cóuento enure fazer fe ao capitulo ge- 4 í;
ral,da eleycam,eftabeliciméto & poder de feu procura 
dor,8teftop fuasleteras .e. efentas peroeferiuamdo e ^oc « 
conuento, finadas per os confiliarios, Stfeladascom tex.m.c.j. de 
o feio conunetual. E othcordo tal e f ta b d id m ç n to  proc(it
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8c poder feia da forma que fe legue.
C ln  dei nomine A men. Saibam os que aprefentcvi 
rein que em o moefteyro de ral, diocefis tal, dos cano­
nicos regulares da ordé de noflb padre fan&o A ugufti 
nho, todos&cada hum dos canonicos capitulares dc 
ordem íkrç> do dito moefteyro,eftabelccemos & orde 
namos pornoflbpcuradoroerto&cfpeciahaDom.N. 
Presbitero ou Diacono do dito moefteyro,pa propoer 
em noffonome em o capitulo, viiitacá 5t reformacá 
geral, que fe hade celebrar efte prefente áno cm o mo 
efteyro de landa Cruz,todas as coufas que per nos ou 
per a mayor parte de nos moftrar aisinadas,8t todas as 
outras que propoier,leram auidas em feu nome,pu da 
quellescuio afsinado moftrar..E afly lhe damos com­
prido poder,pa fazer,tradar0çonlcntir,a firmar,con­
tradizer St reuocar,todas St cadahúa cias coufas que fo 
rem propoftas, ditas.8c tratadas, pa fe examinar 8c de 
fenirem oditocapit u lo,viíi tacã8c reforma cam geral, 
que pertence ou podem pertencer em qual quer ma- 
ncyra ao eftado ou proueyro de nofla cógregacã,8c pa 
fubftituir outro ^curador quádoquerq formefter. 
E porque todas 8c cadahúa das coufas fobre ditas fam 
verdade,rogamos aos cótiliarios da dita cala, que afsi 

f.Arg.in die naflem.f.eftasletcra.sdefeus finacs,feladasde noflb fe 
fo.c. f.depro- locõuétual.Dom.N.cfcriuádoc6 ucntoafez,étantos 

tiiasde tal mes, Anno de noflb fenhor Ulu Xpo .8cc. 
C E os priores & procuradores fobre ditos, aiam com 

£ . prido poder de cófentir8t contradizer em nome dc
feus moefteyro s,em todas coufasque fe falarem, trataad a Qendu.de J . , 3 c

procu Ubj ■ rcmsou niouerem em o capitulo, viti tacam &c reforma 
cr mele. non cam geral, que pertécem ao eftado da ordem, E nam 
poteft.eo.ti- aiam pero poder .g. os.taes procuradores dc confcmir 

queos priores pofíam durar per qualquer mancyraq
feia
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feia, mays de tres ãnos,mas feram auidos por efie mcf 
mo feyto,por contradizidores verdadeyros, 8c feiaen 
tcndidoauerlhesfidodeffendidoexpreffamentedefe- 
us conuentos.
E o procurador que for impedido de citar em o capitu 
lo geral, poífa fubilituir.b.outro em feu lugar, faluo fc f 
lhe for negada a ial fubftuuiacam em as leteras defua j  
procuracam. E cm qualquer cafo que algum prior ou 
conuento nã vier ou mandar ao capitulo geral, enuié 
per fuas leteras notificarihe o citado dcleusmoeltey- 
ros efpiritual 8c tem poraL
tL E he de notar, que tanto que o pcurador fobredito 
for eleyto,o prior raõtarà com os capitulares do po­
der que i he concedem. E em fcmelhãte forma mádarà 
fazeraoeicriuádo cóuento as letcrasdefua procuracáj 
E defle dia tê o dia defua partida,o dito prior da lice 
ca geral, pera que em tempo de filencio geral, 8c em a 
offecina coílumada,os Irmãos poílam íformar o dito 
procurador, fobre as petições que enuiam ao capitulo 
gcral.E fe cafo for,que em cite tépo per algã ou algúus 
dos irmãos,o prior ou vigayro for requerido pera fa­
zer capitulo 8c tomar as vozes íobrea peticam que en­
uiam ao capitulo geral, ou pera fazer algúa inquinei 
8c tirar ceítcm unhas,cadahum feia o brigado faze 1 lo,8c 
dos taes capítulos que aífi fezer, 8c inquirições que ti­
rar,faca fazer breue fu mario p o eferi uam do con uéto,
o qual finado per ambos leuaràodito procurador ao , 
dito capitulo geral. ,

Dos definderes que fc elegem em o 
capitulo geral, Cap, III.

n
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M O C A P I T Y L O ,  vili tacam 
8c reformacá geral, íc as calas da có-

d.De quibus í grcgacam nãforé mais de quatro,
c.m jinguhs. todos os priores 8c ,p curador es iam
dejh. mona. dcfindorcs.a.po lc paifatcm dcqua

adito cent. tro,os dcftndores nam leram mays
, . _ dc íds .f. tres priores 8í tres n curadob N.mj call]£ . rr Taulli£ ct ‘ res dos que cm eífa viíitacam voz teuere,osquaes íra- 
menSmíi per mediate depois do exame dos procuradores dascafas, 
feãis icbnflo feram eleytos .b. per todos os priores 8c procuradores 
funt innmgen que vem ao capitulo geral, per o modo que fe elegem 
dee utejltcx. os cófiliarios,fendo efeoldrinhadores ogcralcódous
tn í hquet.C. pri mcyros cófiliarios da cara onde o capitulo geral fc
de [acro.fan.
ecoe. ^  Aeftes dcfindores, iuntamente com o geral, he 

dado per os priores Sc procuradores do capitulo geral,, 
cóprido poderde ordenar, eltabeleccr&tde terminar é 
os negocios particulares, codas8c cadahúa das coufas, 

Imaiór.jf.ad que lhes parecer ferde ordenar,cftabelccer 8c de termi- 
mumcipalcs. nar, é o capitulo geral,pa mayor 8c milhor guarda de 
c n n  c.i de nofíacongregacam.Eascoufasqueper cllcs ou per» 
*JIS í u<£ filit a mayor parte delles forem ordenadas, eftabelecidas, 8c 
ma.par.capi. determinadas,feiam guardadas.c fem algúa contradi 
íí Quia ctuod cam’ antre 35 peííbas a que tocam os negocios. 
ornest.an&t, EmPonam poflam tiraroumudaroqucheiàfeytoc 
ab onibus del os outros capitulos geraes,nem outorgar algúadifpé- 
bet approbari &cam,contra o que cftâ ordenado 8ceítabelecido p o 
de regu.iu.li. capitulo geral, fem confentimento de rodos .d. ou da 
b j- mayor parte dos dicos priores 8c procuradores. E cfte

poder que lhcs he dado, nam lhes poífa fer tirado .e. 
d'pwcu liti. ^ mancYraa 8̂ iaa quefeia,faluofeêalgúuscafosmuy

c.Vtcjltcx.i
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arduos, St por algua grande, manifefta & proueytofa 
caufa, pareceíTc affy de fazer a todos os do capitulo ge­
ral,ou às duas partes delles. E a cabado o dito capitu­
lo, nam poffam maisvfardefte poder. f. Eo geral em f-Q3‘* f in‘* 
cífecapitulo,náaia mais podcr,quecadahumdos ou- tacaufafim* 
trosdefindores.g.faluoemoforodaconfciecia,poffa ^
cmpopropoer os negocios,&faIaralgúa coufa inter- risetin c de 
loquendo, em as coufas que nam tem dificuldade, cnufts.deofji. 
E quando quer que fe teucr audiêcia publica cm o capi delega. 
tulo geral,nam fe affente outro algum antreo geral St 
os defindores. E todo oque fc ordenar, eftebelecerSt g.Tex.inc.in 
de terminar, pero geral 8t per os defindores,feia pofto finguhs.de 
cm publica audienda, faluofe forem tàcs coufas, que P-mo $.adi 
nam conuem que Teiam publicas. E todas coufas que noctn • 
forem ordenadas, eftabelecidas St de terminadas, feti 
oderradcyro dia do dito capitulo, vifitacam 8t4*cfor- 
macam geral, lidas ante todos os defie capitulo, per 
algum dos defindores. Eas coufas que forem trata­
das, faladasSt determinadas em o capitulo geral, fe- 
iam guardadas em fecreto .k. dc todo cm todo, te que h.Faeit tex.in 
o capitulo feia acabado, 8tinda nam ieiam defcubcr- c m  form*. 
tasem maneyra algua em tempo algum que feia,fe **fe^ jr je r 'e 
forem ties coufas,que o proueytoSthoncftidadeamo  ̂cx
cita, que nam fciamdcfciibcrtas,Sc oque fizer ocon- p[oratoreSw 
•twyro, feia penado fegundo o demanda a culpa.

Dos Vifiradoresda congrega­
tam, quefe elegem em o capi­
tulo geral, Cap. 1111.

n n



If t  R í w J t i l K A  F A R T E .

A N T O QV E A Scouías geràes 
& particulares foré fi ndas em o ca- 
pitiilo,vUitacã & teiormacá geral, 
feram eleytos cinquo Canonicos, 
(dos mays iábios & prudentes,& ze 
ladorcsda rcligiam,)em viiuado- 
res da congrega cá, per o modo que 

feelegcm os defin Jorcs, citando ao tomar dos votos, 
o geral com dous priores.Dosquaes vifnadores,dous 
feram dos canonicos que eítam, por moradores cm o 
moefteyro defanòtaCcuz,& os tresdos outros moef- 
tey ros da congregacã,& porem ná leram todos tres de 
húacala. Eftes vifitadores iam eley tos 8t ordenados, 
gaátrc hum capitulo geral St o outro, terem capitulo 
particular St confelho com o geral, quádo quer que g 
elle forem chamados,pa ncgocios que lhe parecerem 
fer árduos,8t que fe ná podédilatar tèocapitulo geral. 
Etodas8tcadahúadascoulás,.qucpcrelles iuntosem 
capitulo com. o dito geral, forem ordenadas, eftabcli- 
cidasSt determinadas, fciam firmeméte guardadas, 

d ouirf q de tè ocapitulo geral. Nam terá poré poder pa tomar ca 
n o u o e m e r g Ü t  fanoua,né reformar aquellas que náfam de noiTa obe 
ijoMo a u x i l i o  i dicncia,nem.pa mudar, dcffazcr, ou difpenlárem as 
digêt-in c  c c *  couías que per o capitulo geral forá ordenadas, cftabe- 
t e r u m . d e  iu . lic.idas,8t.determinadas,nem ga determinar ou difpé 
c a . c n n  l  d e  far em aquellas,quep noffas cóftiruicóes 8t coftumes, 
e t a t e . f j . d e  m  fam com£rtidas ao capitulo geral,iáluo em cafos parti 
t e n o . d ã  f c x  cu]art-Srgcquen£fcrarn penfados.a. StondcfoíTe pe- 

rigoatardanca.
Et c l a m s  per Item alem do fobredito, fam ída ordenados 8c eleytos 
a b b a .  i n c . ã u  eftescinquo vifuadores, paantre hum capitulo geral 
d m f h . d e  o f .  & o outro vifitarem toda noffacongregacam,fazendo 
l e g a . c o l u . i j„ em cada hum moefteyro vifuacam prcferuatiua,8c pu

nitiua.
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nítiua, fegundo forma denofiaseonftituicocs & cof- 
tumes .f. o prior de fadaCruz(que he geral vifitador) 
com os dous viíltadores que eftam por moradores é 
elfe moefteyro, vifira os outros moeftcyros da congre 
gacam,&confirma as eleycóes dos priores delies.
Os outrostrcs vifitadores,quenamiam moradores! f
omoefteyro de fandaCruz, (gcque nam podem fer t v í
tomadosde priores,népodéfer reelegidos, nem vifi- fZ y . m T / h i / zic 
tados durante feu officio,) eftesvifitam fòméteodito '  ’
moefteyro de fanda Cruz, & confirmam aeleycam 
do prior craftcyrodelíe.
€L E fe cafo for,que per morte ou por ferem eleytos etn n ^ n i í c  
priores,ou pcrourro qualquer cafo vague ooíficiode t b i s í f a
algú ou alguus dos vifi tadoresduráte o tem po de feu Ã ç r  &r6 n i  (:(& ' 
officio,o priorStconuentodb moefteyro ondcostàes . /
eftauam por moradores ( p omodoqueem as tàcs va ^
cacóesfeelegemosconíiliarios)elegcram deify outro C^niiCIVrü. 
em feu lugar,quetenhafuas vezesytêocapitulo geral.
Emperolcosditos viíltadores ou algum defies, quan 
doforem chamados do geral pa capitulo particular, 
ou quando ouuerem defazeduas vifitacões,foréim pi 
didos porrazam de infirmidade, ou por outroiufto 
im pedi mento,feràeley to outro pero prior 8c conuéto 
(comodito he)que tenha fuas vezes por aquclla vez 
fomente.
CEquando ogeralfor impedidoem tal modo que 
nam poflafazeralgúaoualgúasdasditasvifiracóes8c 
confirmações, enuie peraello tal canonico, que com 
os ditos dous viíltadores íeus colegas,bem& ficlméte 
ofacam.
E fe antre hú capitulo geral & o outro, o moefteyro de 
fanda Cruz,ou outro qualquer moefteyrode noífa cõ 
grcgacá for a grauado do prior geral,a quelle ou aql les

n ui que



b-Arg.tcx. m 
l. abfente .C. 
deuccuft.

c. Quia expe
ditpro pxruo 
incommodo a. 
f i r e p i t u c u u f x
rti feruos del 
efic quietos.;, 
c. uno de fyn* 
dico. et.de'mo 
dicono ejicu 
randu.i.l.fcio 
de resti-in vn 
tc grunt.

<t. VroifHs ui 
fiutionibus 
pr£feruatiuis 
fo n t tex .ic .fi 
cut ohmdeac 
c u fa .fu t nut.
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quceftofen*tirem,toguelhe humilmcntequeceffedo 
tal agrauo. E fc onãquifer fazer,comunique p iuaslc 
reras o cal agrauo aeftes vifitadores,Sc lhe pecávifitací 
/obreello. Asquaes leteras o geral ou priores dc qual 
quer cafa,ferã obriguados çuiar aos vilitadorcs,8t dies 
aiTe iuntar todos cinquoa ter capitulo particular, fem 
o geral,em o moetley.ro de landa Cruz,tedezdias, c6 
tandododiaque forérequeridos. Em oqualcapitulo 
prcliderà o mays antigo em rcligiá. E iucos afll todos 
era capitulo,ouuidoo geral com as outras partes, fe a 
charé o tal moeftcyro ou cóuento icr agrauado, tirem 
ejSe agrauo.k.St emendem ao geral per o mododa vifi 
tacã preferuatíua,Mas fe virem qo tal agrauo podèra 
jer íofxido,fciá catliguados graueméte os queyxoíos, 
fegudo feu aruidro,porquenoífa tcncã he,qfe o dãno 
nãfor grande ,c . feia fofrido por o bem da quíetacáSt 
obediécia.Equáto aos outrosagrauos qos outros prio 
res fizeréafeus moefteyrosStcóuentos,auerlearecurfo 
ao geral St aos vifitadores feus colegas, St farfea étodo 
como acima dito he.

Das viütacões preferuatiuas, 
Cpitulo, .V.

P S  V I SI T A C O E N  S de nofla congrega 
fcam ,famem duas maneyras .f. prckruati 
’uasjStpunitiuas.Em as preferuatiuas,os vi 
ijfitador.es jl. vifitã os priores cm mcyo do 

tépo dc feus priorados, pergútando fumariaméce em 
a partado,acadahd dos canonicos do capitulo princi­
pal, St officiaes da cafa, poro modo que o prior té cm 
feu regiméto .f.fe guarda St faz guardaras noflas confti 
tuycóes St cuftumes,&t acarta da vifitacã paífada.Sc da
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bom exéplo.6.aosfubditos,cõ todo omais con theudo& ^
emaconftituicãdavifitacam punitiua.Eacbádo Pe5 mKÍtanc« 
fua yifi tacam ,eífc prior auer cometido aigúas culpas q p\0 ej?c
fcriáem detrimétodaordê,oudenofías conttitmcõcs ííípripwÍJS.í.c. 
8c cuftu mes,fe em ellas perfeucraffe,fc astâcs culpas lã cum paftons. 
algú tanto ocultas, fciaamocítado em oculto .f. ante ij q bij- 
aqucllcsquedellolam fabedores,quc fe preferueSe nã 
faca mays as tàesculpas.Empero le as culpas foré pu­
blicas, (íendoprimcyroouuido.c.lefcreuãasquclhcfo^ 
rem prouadas,8c vindo ao capitulo em tépocóuiniéte jjd^ J us ê 0 
venha o prior ante ellcs,8c poltode geolhos^eialhcto^jr^,^,. pt 
do lido,5cmandado(comoditohe)qucfcpreferuc,8c cmltbet tusfu 
nãfaca mays as tacs culpas .Erefpódido do prior com umnon feruA 
grade hum ildade que fe emendara,facamfe de íua re tur.x j.q. j.c. 
pofta tm fim dacartaquedeyxá,emomodo feguíte. peruenu. 
ÜLFoy publicadaêfta inquificam da vifitacam prcíer- 
uatiua,per nos Dom .N. Dom .N.8tDom.N. vifita 
dores cío moelteyro de tal, em capitulo, ao padre 
Dom .N . prior do dito mocfteyro.O qual como filho 
de obediencia rcfpondeo,quecom a gracade deos fc 
prcfetua ia8c emendaria de todo o em cila contheu- 
do. Fcyta aos tantos dias de tal mes, Annodenofío 
Senhor.8cc.
E finada de feus finaes, feia entregue aoefcriuam do 
conuento, pera que dando copia delia ao prior,a entre 
gueaos vifitadores em avifitaçam punitiuã, aaqual. 
pertence a taxa da pendença. E mandem em virtude 
de obediencia ao dito prior, que ia mais direâe ycl in 
diredtc,tome vingança, de quem quer que fouber que ’
algú a coufa diffe era .fua vifitacam. Defy leuantado o
pfalmo.Laudate dominum omnes gentes,terminem
oca pi tulo fegundo cofíume, & yànfe em paz fem ma 
is detença.
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d j'debere  ̂  ̂  E fe cafo for que a charem o tal prior auer comettd©
e li» cí/?ii«ítí« crlaramente algum defles dez pecados, con ué a faber.
ft c.de regulari Herefia.d.Simonia .e.manifefta,Pecado carnal.f.Ho-
bus.de fimo. micidio.g.Furto.fr.Periurofoléne .i. Auer faltado lcte-
f. c. monachi, ras apoftolicas,ou dos prícipes.k.Se ouuer feyto graue
defta.mona. flheamétoéos bésdo moeftcyro.l.Se ouuer feyto ma
g-Arg-e. ex h üeiofa cõcordia.w.pa cótrariar a difciplina da ordf,ou
tens, de exce. ouucr ganhac}o gracas ou priuilegios contra os coftu-
f r£p_ ê Cfxx mes St confli tuicóes della. Ou cm qual quer outro ca-
x id iâ i  fo.n.queftenderem fegundodcos&c fuas contciécias,
b c. cü non ab t]uc merece fer tirado & ceifar leu officio, Vídoaocapi
boie de ludie, tulocomo acima dito he, depoys delhe auerem eflra-
e t.c.tuie. de nhado fuas culpas vague .o.dizcndolhe ante todos .p.
fetus. ícdcatism loco veftro-E defy precedédo a inqui licãda
t.c.<p»<erfl<wí. vifltacam punitiua,procedam àeleycam,St confirma
deiu iu. cam do futuro prior,St àpunicam da dita inquilicam.
k .c.adfaja* £ j crn todo per o modo que a diante cm a cohfti
noru.etc. aa , .r . . l rudiêtiam d e tulcam dasvuitacocs punitmas icdiz.
crifal. . . . .
I x  eacf.dc fia Dasvifitacocs punitiuas,8tda eleyca
mo.§. fiuero. Stcófirmacam dos priores. Cap.VI.
m -Argc-côf
pintwnü. cd VI S I TACOE NS q u c f a md e  mays
jcNj. x \.(\. i■ momento cerca nos, fe dizem punitiuas.
n.crnoMàn. eftasfazéos vditadores em fim do tépo
^  tua prop officio dos priores, St outrofly proucm
°terlbos exccj^- confirm am em ellasas elcycócs dos ditos priores.
fus remonetur Eftes viflradores fetá folicitoSjque venham com tépo
abbas Ju liu s  acafade fua viíitacam.E tanto que em cila forem, aué
ehgitur.tex. í dodeosante feus olhos, Selem aceycam de peffoas .a.
c. ad petitione vifltalaam,tam in capirc,quam in membris,per o mo
de accufa. do feguime. iunto primeyramente todooconuento
p Ou.aexem ê CapitiiI0 ,faCa húdos vifitadoresalgúa amoeftacam plaprtejentia3 r  • 57
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Sc exortacá(íegúdo lhe deos der a entéder)da guarda da caucre nos 
religiam, &defyfe comprir feia lido em prelencade prmonétlfu 
todos eíte capitulo da vifitacam. E acabado de ler má- 1 ur“ l-c.quu 
dem os vificadores (per autoridade da ordem ao prior *íl‘luann- 
8c irmáos)em virtude de obediécia, que cada húdeilcs xxxlf ■ '**■ 
pofpofto todo amor,odio, temor, Scíauor, digam pu a Defj0CC£  
raêc limplezmente>per eferito ou verba! mente,o que tex.in.c.qua* 
lhes for pergútado do prior 8c decadahum dos outros h ter cr quudo 
irmãos,8cdo eftado da cafa,8tdoque parecer ler digno deaccufa.j $. 
de emenda, notificádolhe que fe fizerem ocõtrayro, fiuero.çr-c. 
(alem de lerem grande perigo de fuas almas) ferãcafti ecl ‘I na.de/l4. 
guadoscom graucdifciplinadaordem. Amoedando moM-
íhesoutrolfyuuenamdisam permododeacuiacam ., , ,* , 0 & r  . - b Tex.cftmo peccado o cinto .6. 8c que nam podem prouar, porq c  ̂̂
fe falecerem cm aproua,namaiam defer dignos da pe qUcij0 deaCÍ
nitenda,que merece o acufado .c.íe lhefoífe prouado. cuçA j j jrlnc_
4 L E hede faber,que em as vifiracóes de nolfa congrc-
gacam , em ainquificam ou proua que he feytadas c. Tn c. quis
culpas,o mãdado da obediência, he auido por itiramé CJM,Í ‘j ‘J &uj-,
to.Podem emperoos vifuadores mandar ibbpenade £̂”m fina.
excomunhão.8c fe lhes parecer,tomar iuraméto em c -^eaccujn.
os calos graues, por laber auerdade mais certa.E man  ̂p ç c
dem ainda os vifuadores aos irmãos,que nam facam cu te x in c ã
aiuntaméto,nem falem, né tratem do feytoda vifita naj e regU,J
cam atrahcndofe húus a outros a dizer algúa coula
falfa.e.em a vifitacam,ou calara verdade. r.Et propter
€LEtrazidasem fuaprefcnca ascartasdavifuacá pre- pemnumfep
fcruatiua,8talTiadapunitiua palTadas, 8c lidas ante to tênis mimgi*
dos(fe nam fam fecretas) vanfeos vifuadores paalgúa tll,Paljtaum.
cafa quieta afazer fuainquificam. * ^ J  equi*
Item em ainquificam que hefeyta do prior 8c irmáos, cm
átre elles fe faz a inqui ficam, mas fe algúa culpa grauc
ouuermefterfcr,puada8coná poder fer g os irmáos,

o poffani

»



T E R C E I R A  P A R T E .
» poffam fer os fee u lares recebidos por teftemunhas, 

c fa d ta tr íh teí° rcm fufficientes .f.Eos vifuadores ndcream ligey 
'm ramcntc 3 COlio fpã,nem condenem algú por tbfpeita

1 fmguh.deac °u prciuncam.g.
eufa. €L Tomando poys em eferitoos vibradores os nomes 

.{'.do prior 8e dc todos os Irmãos profeílbs,pergútem
g. QMictcjuili primeyramcnre cm fecreto a cadahum com ailigécia 
bctprxfumi * ^as Conueniécias,atrahimétos, 8c prometimétos, que 
tur bonus:mji QS pnorcs gj rdigioíos, que temem a vihtacum, foem
tor Inc âzcr as vezes,& fc .acharem que Iam feytas algúas, def
dc lcrupti cr facãnas8c feia caftigadograuemétealcuaruidroaquel- 
c. dudum. dc le,que for achado em culpa íemelhante. Defy pergú- 
prafump. tem com diligencia,fe foram bem guardadas as vi ti ta 

cóes paffadas.í. punitiuas8c preferuatiuas, 8ccaftigue 
com pena graueaoquc achrem cm cfta culpa. Pcrgú- 
tem inda cautcloíamentc 8c com diligencia, 8c Tem 
impedimento dc algum amor,odío ou temor, feiam 
negligentes os priores, 8c íecaftigam as culpas fem a 
ceycam dc pefloas, 8c fe fazem bem guardar noffos cof 
tumes8cconftituycóes,8cdefincóes docapirulogeral, 
porque peros priores, crccc a religiam em os moeftey 
ros. Itera fe fam diligententes 8cdifcretosem oregi-

h. Tcx.í.c.ed mento Spiritual T. 8c temporal dacafa. Final mente, 
tj.defta.mo. fedam bom exemplou.a fcusfubditos,feguindo bem

ochoro8casobferuanciasda ordem. Ecicrcuam em
i. Num pr£id carta fecrcta as coufas que acharem fer dinas de
tifum taã ig  , ^r, *! T emenda. nupti/itiadja
gittÁ.m.c.qtia*f Dcpoys perguntem da paz da caia conuem afaber 
liter fí.cj«ãão do prior corn os Irmãos, 8c dos Irmãos húuscõm os 
ij. de accufa. outros, 8c fe acharem que nam tem paz, faybam com’ 

diligencia a razam da toruacam delia, 8c caitigucm le 
gitimamcnre aos culpados. De poys feia perguntado 
cada hum , em que maneyra fe ham os Irmãos cm a

guarda
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guarda dareligiam conuemafaber emnam ter pro- K TcX cjym 
prio, cm caftidadc, obediência, humildade8c reucré- c j cut ^  
cia a feu prior.k. & cm a quedeuem auer húusaos ou- bij.etarg.lc. 
tros, 8c cm aguarda do filencio,cm as abftincncias, cõqueréte. de 
&em oferuico do choro. Se celebram os Sacerdotes ofp.ord.et.c. 
frequentemente.!.Se recebe fem murmuracam 8cfam his3.demaio. 
contentes das coufas que lhe lam dadas. Se guardam f  ç. 
a honetlidade cas falas.m.que ham húus cóos outros, ^ J  ̂ ° *  
©u com outras peifoas, 8c leeuitam acurioiidade. Se '5 ^  
conhecem com bom animo luas culpas cm ocapitu- dl̂  ^ 
lo, ou era outro qualquer lugar, 8c fe recebem as repre m q abf* 
héfocns com hun?i!dade.".8cfe fam tratauees 8cboos cenitate uer* 
deemendar. Se tratam da eleycam do prior, 8c fe (ou- bom p m  er 
Hidas as partes,)acharem que algous tratam della, operu,debent 
cm periuizo da ordem, (alem da penitencia da culpa 
graue, (feiam por efla vez pnuaios da vozautiua 8c 
pal's iu a .0. Perguntem mais com diligencia do eftado n A ' incdo 
das coufas temporaes, 8c principaimenre feos priores m m s nos}cr_ 
epos que tem luas vczescom os con filiados ou con- x a ij.dijl.etitt 
uentos, a prefentam em alguas igreias, ou cm prazá c. paratus.xx  
ou arrendam, ou per algum modo alienam ou dam lij.q .j. 
algúus bées do moetteyro aos parentes,em qualquer 
eraoque feiam . E porque comúmente fomos, aifeyco o.Etlw puniu 
ados aos parétes,8cífly he preluncam.W c poderam 
per eft a via os priores danificar o moefteyro, quere- sS 
mos8c fobgraues penas deffedemosq as tacs a pfenta poaui.ji,, de 
cóes,prazos,doações,8carrédamétos náfc poliafazer, clc exco. 
aos fobreditos parétes do prior,nédaquelle q prefe- 
dir,outiuer fuasvezes éoscapitulosoucóíelhos onde pEírtcKÍoIé» 
as ties coufas feouueré de tratar.Pergúté mda,fc eftaa taprtfimptw  
cafa agrauada de diuidas, 8c quáto deue. E fe a chare q 
eftà agrauada de draidas, 8c,ná parecer algua catfta ,ra- 
zoauclque opoífa eícufarvao pripr feia dada,a c u l p a . F  J P

o ü
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E hede norar, que fe algum foubcr algúa coufa dina 
dccmcda,ou acufacã,afi'y do prior comodos Irmãos,

I Tex m e  hcobrigadode adizeraos vifiuadorcs,inda quenam 
ãhtcrcrquã ' cla difibpergutado .1. nara adigua perocm publico, 
do . j. deuccu l'c 11 am poder ler prouada,ou ni ouucrdello fama .m. 
f a  $ fi. vibradores pergurem de longe eo dilige

lhe fam ditas,genam podem let 
m apeílba, masíòmete ovicio,

f->matu ra poderá ler publico,oque era
E cmclia tal inquíbcamin o u .  i t w .c Jc ( ( vi íuadorcs com tal cautela, que na

at. tíeacc«ra^^^B B P ^d^^onrra on^e a nam auia primeyra- 
mete,oli fi?auiaalgúa,nam feia a creecntada, fegundo 

u. Neifci iniu aquelloque heeferito énoíía regra,quelc o Irmão po­
me iiajointur derier calligadoiecrctamentenam leia manifeítoaos 
ubi l u r a n a f c u  outros.
tur.i.c.quaU* ti E fcyta èíla inqui ficam, & pofto todo em eferito, te
teret ûa o. nhá oproceíTodeíua vifitacam euardado,em tal mo /. deaccu a- , 1 . r í & ’
cel l  ni emine do que m P°fla ierviílode algum, & tanto que vacaro
ni.C.mdeui. Pr'or (íc ia nam for vago) procedam a eleycam do fu­

turo, pero modoleguinte.
OUUele{U ^  Pi tmeyramete dita per oconuéto foléneméte húa 

enes clandcfli Miífa do ipú fanóto,em a qual todos orem a noífo Se 
tuercpruban* nhorcom muua'intlancia,quclheprazadeos proucr 
tur m c.cjKiíi de bom pallor,logo immediate em firndefla miflatá 
propter deck galTeacãpam .o.(fegundo hcdccoílume) afe iuntaré 
âw $. fina. os eleytores,com os quaes venha todo o conuentocm 

a clauitra,onde por ler lugar publico.p. fe ha de cclc- 
brar ;i eleycam. E fera primeyraméte feyta per hú dos 

'  eCl€ ' vifiradores (ou peroutro)algüa amoeftacã, amaneyra 
deiermà,em que fe trate da eleycam, enformando os 
elcytorcs o modo, que em ella deuem rcr̂  principal- 
nicnte como deué íer folicitos cm cófirar as calidades
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das pefibas,quc cm ral cafodcdereyto fc requerem .c[.
.f. madureza de idade, grauidade dccoftumes,difcn-1
cam &fcienciade letcras, humildade,caitidadc, & mi Tffquislbas
fericordia.E acabado ofermá,eftádo a choros, comece xb iijq .ijcri
o Cantor o hymno,Veni creator,gtdito,procedam lo c. cam te de
goimmcdiateoseleytorcs áeleycam,peromodoque ctate o-equah,
dito hc em a pnmeyra parteem a cóítituicá da eleycá
dos priores,citando ao tomar dos votos os tres vi fita-
dores,que fam eícoldnnhadores .r. &confirmadores r' Ef fm t
delta eleycá. Os quaes ná tomem os votos dos eleyto- ire5 fcrm t0*, i , • o J resuotoru utres,ialuo elcntos.t. 8c linados perellcs. cfhex.in.c.õr
CL E porque as elcycócsdos priores té neccfsidadc de '̂ropter.de1 
muy breuc.f. expedicã.Sc acontecer os eleytorcs nam cicãi. 
elegeré prior o primcyrodiada eleycá, Ao iegüdo lerá 
theudos eleger hum dos tres canonicos que leuarem s. mdião .c. 
mays vozes.E te em eífe fegúdodia ná elegerem,ao ter quia propter. 
ceyro leram theudosa eleger hum dos dous que leua­
rem mais votos.E fc inda em effe terceyro ná elegere,
Dyendiantetèa diracieycam fercelebrada,nam l h e s A  ^ r° 
fera dado âRefeycam fomente pam, vinhoge agoa.H. A rg  m c 
E le calo forque os ditos vifitadominuando ouuercm uh  periculum. 
de publicar os tres ou dou^^^^H jj^^nais vozes) de elcíh. i b j- 
acharem algúus alem iguaes, f  m condam.
preífiriram os que tcuc/j^^^^^^^^^^relig iam .
E delta guifa lc etn re x - eft in
tl E tanto que dita andem
os vifitadorcsaoeleyto,i^^^^^^M^p fe và acela, ' ' 1 I y uo r  r ■ 1 o catwnem.Ealsinem termo conuenienfTCPííiPpaoraSj&í termo
peremptorio.x . d: húa hora oudo tempo que bem z .in.c.cüno*
lhes parecer. Eefle termo ferà eferitoper oefcriuam bis ohm.deck
do conuéto,& pregado éa porta doChoro, amaneir* ãi.et c ldêni
de cdiéto.Em o qual tem po efles vifitadores examine tutibus ffane
de feuofficio.*. ffcgundoqdedireytoodeué fazer,) eo.ti.m.bj.

o iii da
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E hedc notar, que fe algum foubcr algiia coufa dina 
decmcda,ou acuiacá,alTy do prior comodos Irmãos, 
he obrigado de a dizer aos vi litadores, inda que nam 

iT e x  m c. jcja pergútcícq0  j. nam adigua peroem publico,
‘d o  7 dcüccu fe nam poder ier prouada,ou nã ouuerdeliofama .m.
f a  publica. E os vifitadores pergúrem de longe códiligé

cia das coufas que aíTyiheíãm ditas,& nam podemfet
m QMiacotra puadas^am nomeado a pcíToa, mas iòmete ovicio,
mi famatÜ pu porque porventura poderá ler publico,o que era cri-
b h c a p c t  j i e r i  tjUe cftaua efeondido . E em cita tal mquificam
mqui fitw . m pe tjtucm auer os vifitadores com tal cautela, que nã
c c‘lc P °^r' naca alsííadefhonrra.n. onde a nam auia primeyra- íit. d e a c c u  a .  , r  jmete,ouieauiaalgua,namlciaacreccntada, lcgundo
it. Ne ibi  m u  aquello que he eferito é noffa regra ,que fe o Irmão po-
m e n a f e a n t u r  der ler caltigadofecretamcntenam leia manifeítoaos
ubi  l u r a n a f e ü  outros.
tur.í-c quali f  ^  Efeyta èfta inqui ficam. St pofto todo em eferito, te 
t e r e t  q u ã d o -  n há oproceíTo de lua vilitacam guardado, em tal mo 
/; do que ná poífa fer viftode algum,& tanto que vacar o
Ct'c undeui Pr*or dc ia nam for vago) procedam á eleycam do fu­

turo, pero modofeguinte.
. .  t i Pnmeyramétedita per oconuétofolénemétehúa

p . Q u i d e e  i fyyifíadofpú fandto,cm a qual todos orem anoflbSe 
e n e s  c la u d e  t i  . r  iHf repruban* nhorcom muitáinltancia,quelhe praza de os prouer
tur in c . q u i a  de bom pallor,logo immediate em fimdelfa miflatá 
p r o p t e r  d e e l e  gaffeacãpam .«.(lcgundo hedc coltume) afe iuntaré 
ãw  $ ptu. os elcytorcs,com os quaes venha todo o conuentoem 

aclaultra,ondeporíerlugar publico.p. feha de cele­
ti. inc / m c a u  braracleyeam.Eferaprimeyraméte feyta pet húdos 
f i s . d e e i e ã t .  vjfU3dores (OU peroutro)algúa amoeftacã, amaneyra 

dcfermá,em que fe trate da eleycam, enformando os 
elcytores o tríodo, que cm ciladeucm tefi principal- 
mente como deué ler folicitos cm cóflrar as calidades
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das pcfíbas,queem tal eafo de dereytofe requerem .<j. ^.uequotex. 
íf. madureza de idade, grauidade dccoftumes, diferi- fmguiaris m[ 
cam 8c fciencia de letcras, humildade,cajtidade, 8c mi c f t^uis M as 
fericordia. E acabado o fermá,eítádo a choros,comece xbiijq.ijcr i 
o Cantor o hymno, Vcni creator,8c dito,procedam lo c.eam te de 
go immediate os eley tores á cl eycam, per o modo que etatc crquali. 
dito he em a pnmcyra parte em a cóitituicâ da eleycá
dospriores,ellandoaotomardosvotosostresvifua- . 
dores,que fam eicoldrinhadores .r. 8cconfirmadores 
delia eleycá. Os quaes ná tomem os votos dos eleyto- m  l otorii 't 
res,ialuoelcritos.í. Sc finados perelles. ejltexMx.qr
€LE porque as eieycócsdos priores té neccfsidadc dc propter .de 
muy breuc.f. expedicã.Sc acontecer os eley tores nam eíctti. 
elegeré prior o primeyro dia da eleycá, Ao iegúdo lerá 
theudos eleger hum dos tres canonicos que leuarem s. indifio.c. 
mays vozes JE leem efle iegúdo dia ná elegerem,ao ter quiapropter. 
ceyro feram theudosa eleger hum dos dous que leua-^ I(J p duc ,  
rem mais votos.E fe inda em effe tcrccyro ná elegeré, ■ ; ^  *
üyendiante tèadiraelcycam fer celebrada, nam lhes >c u b  j 
fera dado àRcfcycam fomente pam, vinho 8c agoa.M. u Arg ,n x . 
E fe caio for cpe os ditos vifitadorcs(quando ouuerem ubi periculum. 
dc publicar os tres ou dous que leuarem mais vozes) de elcíh. i b j- 
acharem algúus alem deffe numero có votos iguaes, f  m conclaui. 
ptefftriram os que tcucrem mais tempo de religiam.
E delta guifa fe fará em as outras eleycóes. * InM cclZ
tLE tanto que a dita eleycamibr celebrada, mandem ^  b - '0 
osvificadorcsaoeleyco,í.fcprcfenteefta)qleva acela, catl0nenli 
E afsinem termoconuenientededuas horas,8ctermo 
peremptorio.x. dc húa hora ou do tempo que bem z-ln.c.cüno^ 
lhes parecer. Eefte termo ferà eferitoper oefcriuam bisolm.deele 
doconuéto,8c pregadoéaporta doChofo,amaneir*ãi.etx.idéni 
decdido.Etnoqual tempo effcs vifitadoresexamine tatibus §jdne 
de feu officio.*. (legundo qde direytoodeué fazer,)eo.tun.bj.
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da iuftica, abilidade, 5ccapacidade doeleyto. E fe per 
eftc modo acharem o eley to nam fer idoneo nem per­
tencente pera o tal officio,infirmem.}. a eley ca 8c pro 
redam outra vezdocomeco,8c efto facam tatas vezes,
tèque iegundodeos8c fuas cofciencias(còfirandoafra 

* * * * ■  q^iczahiFmanajaeleycam feia canonicamente celebra

tos os vi fuadores & con ucnco cm o D°r m.totm, tan- 
aédo o fino principal,leia o elcyto leuadodefua cclla

• procefsionalmcntc (Cantando folenemete.it- Te deu
4 i t ü  Umdamus)aoChoro,onde polio per os vUnadorcs c

a chaderados ptiores,tta cabadoo Hjmno citando 
u tfft.tex .lc . elledcgeolhos,confirmeno d.zendo ovifitaaorg 
ciídileãus.de ral,ouoque for mais antigoem rehgiam. 
eicãi. Auxiliate domino deo faluatore noftro le u Chrifto,

examinamus proeeííum eledioms,8c qualitates per- 
fonae tuse,8c quia fecundú fragilitate humanam,inuc- 
nimus tc dignum,rede,atq-, canonice eledum, Ideo

. audoritatequafungimur cóccdimus nbi munus.ft.co
b- firmationisVconfirmamus te m priorem hums con
c mbtleil.de praecipimus tibi in virtute fandae obe-
ekíÍm e- dientiae,vt fufSpias huius onus officii, 8c impl.eas mi 

niftcrm tuú,potens enim eft dns,vt augeat gratia ua. 
In nomine patris & fiUi,8c fpús fandi, A me-E logo o 
aiam rodos por feu prior Sc proprio paftor,8c lhe bey- 
eem amáo. E da dita cpnfirmaca o eienuado conueeo
facatermoem oliurodas memorias,em que declareo 
nome do confirmado, 8c dia de fua confirmaca, 8C eltc 
termofeiaalsinadop os vifitadoresque ocofirmara.

. j:n„ . ® P norciue fe&undodiz o papa Innocencio .c. 
mb»l eft. ’ ha hy coulatam dannofa 8c que tanto cmpeca a igreia 

de deos,como prelados ídignos iere recebidos pa gup.
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ucrnãca das almas,por táto os vi fitadores, (aquê |>té 
ce a cófirmacã dos priores de nofia cógregacã)deue ler 
muy íblicitos étal maneyraq (aléde nárcceberea voz 
que fe dá àqucllc que fabéque ná he digno.d.) examine 
com diligécia os^cefíbs das tács eleycóes 8c as pcfloas 
dos eleytos,8c a chádo fer todo cóformc a direyto,podc 
rã dar o Dom da cófirtnacã,8cfe outra couta fizeré(cm 
grade perigo dc fuas almas,)laybácertoque terá puni­
dos .e. grauementc pero capitulogeral.
E fc a cóteccr o cleyto,ter tal ípediméto que ate dc tri­
ta dias nã pcfla fcrcófirmado,infirméa elcycã, 8ttaca
como dito he,masfeoelcyto,ná teuer otalipedime-
to,8t efteucr abi'ente,é tal cafo, te paliado o dito termo 
perétorio,forauido por luficiéte,leiã abertas as portas 
do mocfteito,ícgãdo coftume,8c éuiado logo chamar, 
8c vindo procedam áconfirmacam .J-. corno oito ie. 
E fecalo for,õ otal cltyro nãqueiracóíentir e a conhi- 
macã de íua elcycá,p céfuras 8c penas 8c outros remedi 
dios o portunos poíTa fercóftrãgido p os cofirmadores 
E queremos qopriordc húacata nápofiaiereleytoe 
outra, faluo ie for elcyto cm priorCraiteyrode landta 
Cruz,porquãto he prior geral dc toda nofla cogregaca. 
E  he de laber, que os viíitadores em is eleycóes dos 
priores deque iam cofirmadores,ná tem,ne podeter 
em ellas voz paffiua Eo mctmo íe entendera dos ei- 
coldrinhadorcs dequacs quer outras eleycóes. 
liCelebradaergo a elcycam 8c cófirmacã peramancyra 
fobredita,o prior8c cóuéto entrará àelcycá dos quatro 
cófiliarios,cíl:ádo ao tomar dos votos os tres vibrado­
res q adita eleycá té poder dc infirmar .E tanto q os di­
tos officios foré^uidos dc peílbas !ufficiétes,rccolhaie 
éalgú lugar quieto os ditos vi fitadores p algú elpaco, 
8c ordene a punicá de íua vifuacá em a modo ícguí te.

ít.QwuiFrí°
r.isuüibus cr  
ídigms port* 
dignitatis p.i* 
tere nõ debét-, 
in.c.mter dile 
ãos. de exce.
çr<ela. CT Ç*- 
§.nos ig itu r. 
et ui .l.uiW.C • 
de infamibus.
h.x.

e . In d i ã o  c .  
m b i l e f i c r in  
c .  c u  i n c u ã i s .  
d e  e l e ã i  ■
f .  Q£ia f i c  d e  
b e t  f i e r i  $ n d o  
d e  ç f o n a  ‘d o *  
n c a  co fia i e l e  
í t i o n è  c e  c e ie  
b r o t a .  t e x .  m  
. c . f c n p t u m é .  
d e e l e ã i . í f i n c .
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Primcyramcnteviftoo proceflbquc della he feyto, fc 
a charem que he dita algúa coula do prior,ou de outro 
qua Iqucr Irmáo digna de emenda, teia pergútado .g. 

ç r .V te t l t e x .  o culpado,fc he verdade aquelio de deque he acufado, 
notdbiUs.in.c- & fe oconfeífarou lhe for prouado,efcreuáemfeu me 
qarfíiírrcíqwa morial,pcra que em fim da vifitacarn em o capitulo 
do.ij.de dccu* ante todos .b . feia reprehend ido & penado fegúdo feu 
fa. § drbetj aruiciro,atéroque aquellesq forem acuíados dealgúas 
erin.Ubsêtc cuipasfecrecas êm fccrctoieiam punidos .1. E indaie 
C. de accuja. cm 0 cafo iobcc dito, como em ou
h vtdlüper* troqueconuemlerfecreto,chaméaquellesque dello 
temti apmili fam fabedores, & amoefténos fecretamente gc mande 
bus arceatur. lhes por preceptoou fobpenadc excomunha, oude 
in.l.cdpiuhü- penas corporaes,quefe náatreuam às defeubrir actual 
f f  amo jits, f f■ quer peflba que feia.
de pennis. f[Dcpoys detto ordenem fua carta, que nouamente

faram, em aqual {confiradas com dilgencia as das
r v ifitacóes paífadas,)efcrcuam as coufas que fegúdo de

*■ m'VÚ a 7 os 8cfuas confcicncias lhes parecerfer dignas de emen ,  
cduerit.ij q- /• ^  & rafgu£ as carHS prinieyras.E fobre todas coutas
k  verbct funt olhemos vifuadorescom diligécia,quenam efereuá 
tcx.in.c.cum em fuacartaoserros,culpas,negligécias publicas, ou 
admonafleriií cfcondidas,graues,ou lcucs,nomeando peífoa algúa, 
deüa. mo f  falUo as negligencias ou erros manifeltos, dosqachare 
abbas. c r  í c- qUC fam incorrigiueis, & acharem delles eícandalo, ■ 
irrefragabili. joruacam 0u map exemplo antre os irmãos. E ida ale JPÇ7 
de of f .  orai. dos irmãos, podem amoedarem ellao prior,que faca 

as coufas que virem que compre, & que vigie St feia fo-
‘ licito cm rodas as coufas, pera que do officio aclle co

metido pofla dar bóa conta a deos. k.
4LEfe entenderem que conuem, podem efereuer em 
outra carta fecrcta as culpas graucs,que acharem aucr 
algúuscomendo,aifinádo cm cila é efpccial aspeííoas
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que as cometerá,8t as penitccias que lhes manda fozer,
porque os vifitadores que depoys delles viere, poiiam
de ligeyro faber fe os.taes cópriram as penitencias que
lhes lora ctn poitas,& fe iam emendadas. E deyxe a tal
carta carrada St felada em a arca da cómunidade,etcrc
uendo é ella de fora,que fe n i atreua algum abnla,lal-
uo os vifitadores que depoys delles vyere, St que lhes
feia dad a de aquelles que a tem em guarda. . .
«[Depoys defto feyto algum memorial das penitec.as lArg m.c.m
queordenaráaos delinquentes,St iuntos emcapitulo
comtodo oconuento,ovihtadorgeral, ou oquefor m o.f 
mais antigo .1. em religiam, clame dos delinquentes.
E comecádo do prior .m. (.fe de cla mat he) dkn * pKS morbus iti
pendeca,em aqual fe auera refpeyto a pendenca, qu u^ at: jj [átli.
éo trabalho do futuro officio,ha de receber. Delycia- gor n5 fu e r it

medos outros Irmãos, femaceycam de pefloas.n.re cw m sin  u * 
prehédendo durametcas culpas, 8t lendo hum defles pue.ij.q.bij.c. 
vifitadores acadahú fuapendenca,que iarodostres fmtmquit. 
tem taxada,legfido deos St fuas coiciencias,8t a calida- -
de.o.da culpaorequere. E acxccucam das penuccm 
fera logo feyta per osvilitadorcs,oufc o e P * mo.ee.o. ume
a batar,farfea depoys per o prior. E feia m auilados os rMl[sdfrprie
vifitadores,quesuardadaadifciplinadaordem,deyxe bm &  digni.em paz.p. acaf?vifitada, St nádeyxempor terminar _
ao capitulo geral,asqueftóesque elles podere per feu o ln lr c c fe  

^  iuiWHterminar 8t declarar. Elealle logo a carta pabl,- t M f r n .  
 ̂ cJ que dcyxatn d e fu a  vifitacam.cuto rheor po fretalis, de

X d e ' i  nomine. Amen. Dom.N. Dom.N .& Dom ‘ S ^ V -  
N . vifitadores domoefteyrode.N.vilitamosora p.F«itlw.l 
dito moefteyro,tam incapitcquainmebris,8tocorr c^ udcndum. 
gemos St reformamos,quanto em boa 
m os, St a fraqueza humana confente • E m efpeci
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reprehend,emos aos que nam guardam filencio,8c aos 
oçiofos.&q E mádamos taescoufas.&c.Em fim delia 
facam fe,comofoy publicada dizendo. Efta carta toy 
publicada atodo o couento cm o capitulo,fendo prcle 
te o Padre Dom .N .prior do dito moefteyro^ Feyta ata 
tos dias.8cc.E firménadefe9 íinaes,8c mande ao efcii- 
uam do cóuentoquea de cm a primcyra vifitacam pu 
nitíua,quedepoys delles vier. Efta carta feia lida duas 
vezes com as cóftituycóes emoánocm prefencadeto 
dos os irmãos.Edefy mandem afly ao prior como aos 
outros irmãos em virtude de obcdiécia,que ia mais al 
gum delles diretftc vel indercétc, prelum a inquietar 
qualquer Irmão que fotibcr ou prefumir que diflecon 
tra ellealgua coulaem aquclla viütacam,né por elta 
cauía lhe moftre em algú tépograuczade palauraoü 
de feito,por que muy de ligeyro encubririã algúusa 
verdade,8c ficariãmuytas culpas 8c negligêcias por caf 
tigar,íe náfoifem guardadas cftas couiãs.E depoys dei 
to termine o capitulo fegüdo fe dita em a cóftituicam 
do capitulo principal, 8c(porquccomuytofalar nara 

Ptoucv-x. feefeufa pecado)vanfe logo com agraca dedeos.
a - €.E hede faber,que os ditos viütadores da cógregacã, 

c í fíníuhs de tem P°der.<j. pa caftigar as culpas, 8c refformar as cou 
%d monu § or Ias que ham mefter reftbrmacã, entretanto que dura 
dmentur. fua viütacam conforme a noífas conftituicócsgc coftu
r .  T e x . m . c . f i  mcs,empanam tem poderpacometer .r.oditopo- 
iui.de off:, le* der a outros,.né mays deileviar depoys de feyta lua vi 
ga.Qrml.aiu fttacã,faIuo fe foífe em declarando,ou intcrprctãdo.s. 
dice.C.de iu. algúaduuida acercade fua viütacam. Eporé o geral
s. Q uuiem  e pocje cometer Tuas veZes,8c findas as viütacóesvfár do 
(Umeft Í7de P°der que lhe hc dado,afsi 8cp aguifa que ià he decla­
re. in.c. niter rado em aconftituycam de feu officio.
aha.de Çcnté. E olhem com diligécia os viütadores de fantfta Cruz, 

' 8cafsi
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. f . r • j_ ^̂ foi aue nam feentremetam aou f f l0  >er -c.

/  51 “  foC‘“  “°  1“  S f e s  que eftam £> as cafas f m t  m m  .juirdeconfiffam,ostelig H ,- tad ô f  de mande j
que vam vifitac , nem algum J ^ T e f f o a a k a a s  c r in .L fra ' 
nem receba .t.perly-ncm Penn P ^ c qUC c.de l e g i b u s .  

dadiuas dos mocllcyros í «  v,fl“  ^ “ “ T b e n c -  
feiamdc pequeno valor, tK'm:''" L “ nvl-0, t o  nena c.wmaM. 
fidos efpúaes, por que fazendo o cotrayro, p $ p r o c u r a t i *

doa aruidro do capitulo geral. feré theu ^ sj d e c e n f L®Ehedenotar,que(alcmdeosvmtado “ »j.

dos,ter muy to cm fee reto as 5 “ dclU,affinadopcrto a.vtquosdi* 
fam obrigados guardar o p c  oerahvdaré ta- uinus timor a
dos tres,têoprimeyrocaPUul° S J ’J cffijdada,Ega mahnonreuo 
zam de lua viUtacam,quando lbefor e Qü cat,têmpora*
eftoo g e r a l ,fendo requerido de algum g - Us pena falte
elle mefmo entender que compre,enuiara cham M e a t a p e o  

'  f adoces,em outra mancyrana lera nxM  
tempo os d t w s v i ’ achíldos fem culpa, fera c [ m M Í e  
theudosvit.Ehipcrole aquelles,acuio reque ultdetboneíl.
punidos grauemece a q ° ^  efl-e capitulo geral, dc.et in.luna

, nmento fora chamados. ■ bediencia(aqual os C-deemenda* 
feram obrigados em vutu efcrituras tio.propm.
obrigamosjdc queymar ou ralgar de to acufa.
de lua v i íi tacam, Se elles nam po&m “ Jemella. b M r g i  ™"! 
dos nem clamados das coufas que fezevam em p e r c u t i m u r , et

■ baculo fuflêta
Do Capitulo principal. Cap. VU- 

R E C E P T O  HE D A “  fo ; S ! ;
mandados & inquietos c< Br .f tn iie ava- adewdelíqué

» p J co^ cfauP“lofos; f S '  ctn oPfalmo, t e s n i f i e o s c a r  ll^^Bra&caiadodequefefazmeca en ó n g a n t .  m  . c .
. , rmendada .&• fubftentada ot ephcfiis.xhij.com queareligiam Ee d eceito zelado de ^ l c .hcl t

folada. E inda ’ crèram fet participantes.c. bei y j e  fimo.nofibs Padres antigos,que creram iei das ->



y

d.Mifcêdacã 
lautas cíí feue 
ntdtc.í c.dif'* 
ciphna.xlb. 
dift.

e. Wumihtas 
deum placat, 
xxb |. q b.c. 
íjUicunq,-

r
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das culpa&alheas,8c afsi culpados ante deos 8c trãfgrcf 
fores de f Jp, religiã,fe ie d ilatalfe de hum dia pa outro, 
comaafpefe difciplina emendarStcaltigar osReos, 
gccom a luaue.d. a moeftacam eífercaros enfermos.
E porque paexecucam,de tamfanótaobra, hecoufa 
coueniente auer lugar 8c tem po,Coítumamos fazer ca 
da dia capitulo, em oqualicteràamaneyrafeguinte. 
ü  Em os domingos finda a prima( poipolta toda oca 
pacam) entra o conuento éo capitulo,8c inclinádofle 
ante oaltar, vaycadahum afeu lugar,conuem aiaber 
o prior ante o altar, 8cdefy as ordens fucceífiuamentc 
dehúa parte 8c da outra.Emperoos que andam ema 
efeola dos nouicos,eítam cerca o prior, 8c citando em 
pe,rezá a Preciofa fegúdo coltume.E dito dies 8c adtus 
noftros,feaiTentáem feus lugares, 8c os da dita efeola 
aos pesdoprior.E ditososobitos,8crequiefeant in pa 
ce,fazenle as veniasgeraes cm efta marieyra. Primey 
raméteosEbdomadariosda íomana paífada, com fe 
Miniftros, cuberras ascabccas com asfobrepelizias, 
vem à cfteira que cftà ante o prior,8c proítrados em ella 
iuntamente, com grande humildade .f.pergütelhcso 
prior, Que dizeys? E refpondendo per ordem, diz o 
da miífa principal.Afomana paífada mefoy écoméda 
daa miífa mayor, dos fahmétos Scnegligéciasq é ella 
fiz 8cdiífe faco minha culpa a deos 8c a vos .E p eife mo 
do diz o Ebdomadarioda miífa de defútis,defy os Dia 
conos,primeyro o da miífa principal, vitimo os Sub 
diaconos .E cadahú refponde como dito he.f. do offí- 
cioquclhefoyencomédado.Aos quaes empóc opri 
or fométe opfalmo, Miferere mei deus em penitécia, 
8c os máda leuátar.Òs quaes iútaméte leuátados 8c in- 
clinados^fundaméte íevaufe1’ lugares.Defy yé todos 
fegúdo fuas ordés 8c faze omefmo, dizedo quádo lam
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perguntados.DosfaiimetosScncgligencia&uefacoSt
digo em aordê,faco minha çulpa a deos § ^  vos. Aos 
quaes outroffy o prior da penitencia per o íbbre dito 
modo. E he de iiotár,que quando dous (ou mais) jun­
tos fazem venia de húa mcfmaculpa, bafta que o pri f.Gaudétbre* 
mevro a declare, K os outros brcuemête ./.diiem .Da 
quellofâco minliaculpaadeos&avos.

Feytas as v̂enias geraes como duo he, leuatado o co et c dpfjj 
uéto,8c dita do prior alicam. Mandatum nouumdo 
vobis,vt diligatis inuicem,ficut dilexi vos.Tu autem ^^torijs. 
dne miferere nri,8c reipondido detodos, Deogracias, 
leuanta o Cantor o pialroo Laudate dnm ónes gétes,
& dito a choros com Gloria patri. Veri. Oftende nobis 
dne miám tuam.8cc. Yerf. Dne exaudiorationé meã.
Oratio, A&iones noftras.&c. Inclinandoffe ao altar 
v am procefsioç^lméte àClauftra,dizendo hum Reí- 
ponfo de finadoY, por os Reys,Canonicos,8c Benfeyto 
res da cafa. O qual em os outros dias fediz em fim do 
Requiefcant in pace,quefedizdcpoysdosobitos-Ede^ 0c-ld 
íy cadahum,vitando a ocioftdade .g. fazoquelhehe periere cupi* 
encomendado. dimarcus ut
CEm  os outro, dias,é fim das ompletas fazemos ou r.o.ferglo. m 
trofsv Capitulo. E efte por fer mais particular é tratar c- mjuu pri* 
das culpas 8c clamacóes efpeciaes, he de maismome- 
to8cimportácia,8ctam encomendado aos priores,que^
o dia que dellcs for deixado,fam auidosem graue efca
dalo de fua relígiam,8c dinos de notauel pena,8c éelle 
fe terà cfta ordem. Primeyramétefe algum ou algúus
dos que andam em a efcolla dos nouicos,tem culpa ei
pecial,fazem veniadella,per o modo íobredito,excep
to que depoy sde declarada a culpa,8c dito do prior le 
uantayuos,fe leuantam fôméte em geolhos,8c a fs ie ft a 
tè receber reprehéfam 8c penitencia, fegúdo acalidadc

p iii da

M
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h D e  quo tex. , *  Ecm fim ücenccados pero prior, fevam
in .c. eaq.de g^jdos pera feucapitulo,ou pera ondeefpe-

Z  o  c o n a to , fazem pet a m e ta ^ e y r a  a* vcm
xxbj.ct.bu. et as efpeciaes, os do capitulo principal. f r
l l .  rejbiciêdu C  A cabadas as venias efpeciaes,em continete fazenf 
fF.de penius. asclamacóes,Po modo fcguinte.Se algum ou alguus 

tero algúa culpa ou cui pas de que nam fazem verna,
'■ o  clam ador que da tal culpa he iabedor per « « a  feb -
catafuos de* , • de viftaou ouuida 8c nã per folpeyra, lcuatado
bent tenere ac ^  a iic£Ca,deicuberta a cabeca, Clama do
T w tT b S e  quePatalPculpa cometeo, dizendo. Clamo de N .O  
% aina p l e .  qual ouuindoffe nomear, faz venia como ditoTie. E g 
cr .i flcunus L a d o d o  prior que diz, Refponde.Do que diz ocia 
c.depe. mador,taco minhaculpa adeos&cavos. E recebidah 
k q u u  potio cenca clcíc leuãtar, efta de geolhos, fcgundoqucd 
us de mia q de hc>Defy odamador fimplezmente, encrencado a ta 
ngore urns: laao prior declara a culpa. E tanto que aifi he dita, o 
delmqntes dc Q modo que he dito das venias efpeciaes,
bemus cor) ige Denitencia. ira quod admodum plagaru mul- «

Jre.J . # •  alii exuti,alii induti pemtenaro acopiont. Awm opo  
H tfrmcmrcm,qucfcmpre fcialgua mtictieotdia.k.comoscon
debét e f e p u  trjtos,fracos &quc prometem emenda .i. E hndasas 
latiinabjoU clamacócs, com todo o q da ordem fcouu^ e ^ '  
uidoq m CO* ffe o capitulo comodito he em os domingo ,
denado.c. ex oUca.m Adtioncs noftras,com o hymno AI- r f
\ T  P ° phaÍ O  a^uTtoa, fe « »  aodotntitotto.E he de a- 
i  in , . fna.de ber,que as venias efpeciaes Stclamacoes/endoopr or
trãfaã\.$in padere cm o moeftcyro, nam fe fazem ate o vigayro,
hts.coremm faluo {cndolhe encomendado per odito prior. .
còtntu et hu* ^  Coftume he,nam clamar hum clamador de algum
miliatüdeus m iu-;c3Ditul0,mais de huavezCpoftoquemuytascul
' t u f Ç j í  pasdcllcPpoffadizer)faluofe. depoisdcauer clam^ ° c

maflionc-
*



Das Penitencias da ordem, Quàes 
& quantas tam, Cap. VIU.
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<3elle,em cifc capitulo offender. E porque £ $  utiito n de cie egy0 .et 
ie deuc éaderaflicam -in. do que recebe p e jf  en£ a “c in-t.furiofi.C 
prociffam,ou m diate,nam fe clama ma./emeíTec - dmutijs. 
capituloji.falu?íírtn-cUe offender como ditohe.Efc 
algum clamador l.e clamado dou.ro,nam clama a » .W < g j£

^ £ ^ ; S í ^ a o c r r a .m m « ^ .54
nosiuntamos, coftumatnos ter os olhos bayxos, 5eeL 
tamos muy com pottos. Et quia pro maxima turpitu­
dine habemus,quando vno loqucntc alu tubmurmu- 
Cant, nam faia algum fern ter perguntado .0 . tatuo 0-Qgj*pni« 
mm licenca.A q uai quando pedir,dirá ao prior (ou a tépus tacendi:
qucni itulugar rcm)Bcncdicitc,Ècfendolherefpondi ^
do,Dominus, poderá falar. Echo guardam ocn.ro e 
afeprado mocltepro,os quealguacoula tcmde falar 
com o prior,ou com quem tuas vezes tem. hmcetufalo.
#L Item hc mtíjfwdeguardar,que nenhu cm ° caPltu- 
lo por algua caufa,ou parenteíco, preiuma defender a 
culpaalhea.Némurmuredadifciplma,polto qa g 

' vez lhe pareça ter feyta iniuftaméte. Outroífy he muy
to de guardar,q algú ià mais aos de fora do colegiap. p.Ne uüupe*
fale ou dè coí.a iLulpa.quecmocapi.ulofe.ra-

«Trem he coftumc.cm o capitulo principal na felar- 
mos, faluo deaquello que pertenee aobteruancia d

^  ordem,por quedoque pertence aadminiftracan
L  * coufas exteriores 8t temporaes,falafíeena outros capi-

E hc de notar, que em os dias que fe faz difci plma con 
uentualpfe fofpendc de todo o capitulo principal.
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4 . Aãboc m  
inuéte funt ut 
bum ana coer* 
csAiur auda-i 
tu.arg'vn.c. 
fade funt. 
iiij..dift.

^  P E N IT E N C IA S .*  .mais principa- 
& da ordem, fam as fegujgices .f. Career, 

|Procifsam,Vir diante,'Co\.&sr em o tabo, 
ftlazerem terra, Andar em a efcola dos no-

uicos, StEcrula. _ „
CL Em cárcere fam poftos ou éuíados algus penitetes, 
8tfcgundo a calidadedas culpas, húus andam ioltos, 
outros em ferros,outros iazem em o tronco Ê porem 
cerca do que ham de comer fe terà em todo a maneyra 
àbayxodttaem a penitencia de comer em otambo,fal
uoqueferam prouidosdamefadospobres. E nenhú
femefpecial licéca do prior feràoufado,falar có o que 
cm efta penitencia efteuer,faluo o que o tem em guar- 

b.melioraení da.Efta penitencia poderão prior .&.empoer tres dias 
fm t uulnera fométe,8<lcmaysouueremdefer fig^oconfelhodos 
amici quolíí* con illiarios. , f
taru ojcuu pe nitenciade prociflam fefazécfta maneyra. Dcf- 
'“Tnonim  calco gtcfpido o penitente em lugar honefto,ficando
C °  fomente com os panos menores,cingido o runiquete

derredor da cinta,cuberto com afopr.epelizia,difcu- 
berta a cabcca, & as máos iuntas ante o peyto, & as va­
ras antre cilas, hc cercado com as fobrepchzias dos 
clamadorcs^Sc lcuado ate o prior ao capitulo, do qual 
he ferido.c.com as varas,eftando o conuéto em pe, di 

c.Eqm maios zcndo hum pfalm oachoros,qual o prior quifer. De

YTdommé. fy hc lcuado Per aordem <iue veY°a íc vcftir- E dePois
XXIU M.b.c.a de vcftidofe vem prefentar degeolhos ante o prior pa 
maios. ' lhedara mays penitécia, ou lhe dizer o q ha de fazer.

€  Penitécia devir diante fe faz em efta maneyra. Pof 
too pénitéteem geolhosante o priorem o capitulo, 
lançada a fobrepelizia fobre a cabcca, he cercado com 
as fobrepelizias dos clamadorcs,8t efpido o braco dc-

reyto
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^ ■ 5 C s r , r & .  *  f t r " rnado a veftir,n» ; » leu P, nrnriflam do- u t n d i ã m  fa n
C Efta penitencia t W  a fobre dit d p _ ^ [ gmnis tran/i*
derá o prior executar quando forimped dop q remmmeUi*
tcnrm So,com  tanto que feia da ordem deque he 
i In  a r  ch icp i í c o

^A^endencia decomer é o ^anhitam  fo- ^ tv"^eU^t0‘
neyra. Ao corner da ptitneyra 0
mente,tantoque o conucto efta ̂  ^  
tabodo penitente,o poem a eodegr P ̂
cipai,ãte o qual fe poe dc geolhos axabe « £  ̂
E ^ itoqueltefeiapreien^ ^m  » efpe

d^g^ciasem^mi^ca^incUnacam à^a^eintirfca 

faluopam bacoeeag , dos nouicos,

^ S S S S a s a

c h o r o o u r c f t i t o r i o , c u b e r t a t u t u  afe « .
te  naffamtòdos peccimadelle,nam oto & te r m iM f.m b i

* . . .  lifate loci pri
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coftumcsfkfcndo a meudcamoeftados,nam fe qucré

f.T ex .b t e. j. emendarfeftes vacada dia aocapituloguefazo tnd-
dc fetum et re tredos noturos,8t pero dito mcfttc f m emendados.
ludihbj^ Edurando o tempo da tal penitencia,legem emtcdo
g Ojiidjum* os proj-cflos n uc ãdam em adita eicolla.i.cm o nome, 
m u  b o n u m  e s t  0 1 , 1
m r r k s m f ,  & «"raJ»onuys.
a m  c o l e r e .  12 era carregamos as coiciencias dos priores,St conii 
xij q ij c.fi jc lianos,quccm viardc todas as ditas penitencias fc aia 
c u l i .  diicntamétc,auendofempredeos . f . antefcus olhos,

polpoftotodo amor, odio, temor St fa-uor, porque fe 
cumpra iuttica .g.8tcreca frudro de eméda& correycã, 
íclinádofle femprc acerca dos corri tos a miiericordia.

&. D i c i t u r  l o ­
r n  q u i a  l e u o  
t e r  p o t  í d u l g e  
r i . i . c  c h  t i d e  
ã i . d e a c c u f a .  
b .  i n  . e .  u n u m  
o r a r i u m . x x b .  
dift $ qaiit.

DasCulpas Icues. Cap. IX.

c.IncSpofttto 
corporis mo  
qlitate idicdt 

“ me,uis . xl ] 
dtjl.c.clericus

jVLPA L E V E .it. H E, S>'£ A L G Y M  
nam efteuer em o choro acabado o vlrimo ii 
nalàs horas i .  Se algú offender em o choro,

___ Senam fea bayxar logo de geolhos,batendo
ospeytos. Seaigum nam eíteuer atento ao officio di- 
uino&moftrar liuindadeeftandomal compofto.c. 
rendo os olhos derramados, olhando oufazédo algu 
mouimento nam religiofo.

d, in d e .  g r  a* Sealgum fincopar .ti.ou namapontar o officio diui - 
ui.deccle.ini. no,ou cftcuer dormindo a elle.

Se algum nam prouer alicam,ou officio que teuer,em
e .  T e x . í . c  h is rempoconueniente.
tgitwr. x x ü j  Se algum andar com os olhos derramados.?, 
f De ibm  m Sea B̂imi fizcr inquietacam, ou defaffefsegoetn odor 
í c i u L ,  r d  ;?if,0 rÍ0’0U ctn outro qualquer lugar. 
tioreddèddê. Sealgú efteuer em as neceffarias difcuberta acabeca. 
u t  ê t c x .  m c . Se algú moueros outros a rifo diffolutaméte, ou falar 
unu orarium■ algúas palauras oci ofasou fezer coufasdeefcarneo, 

ou iocofas.
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Se algum nam receber com humildade a ̂ prehenla.
Scqu^doalgijmva, ou vein dc fora, n.mp.omarabc
cam do prioilou fe nam tezer o mclmo,quado o pn
or vay ou vem «te ipra. -
Se algum tratar com negligenciaos Ituros,ouorname
tosdoaltar,oudalgreia.
Se algum nam tornar com tempo os Ituros per que fe 
ha deler,8t as outras couiasque lhe forem dadas pera 
fua necelsidadc.
Se algum andar com os veftidos defcuftdos.g.menos 
Urn pos St atautados do que cóuem aos feruosde deos,
& miniftrosdo altar. r
Se algum quebrar eicudela, ou outra qualquer cou ,
ou derramar o comer per a mela, ,,
Sc algum for achado negligetc cm os offtcios que lhc
fam encomendados. -,
Se aquelleque he clamado,nam prometer emeda.
Se oque for chamado a fazer a coroa,ou a outra comu
nidade,nam for com diligencia. ,
Se os que tern os oifictos,nam prouem aos Irmaos co
diligencia. ^, ,
Sealuum-0uebrantar o filencio geral. __
»  Por eftas culpas ôt por outras iemelhantes,iegundo 
a calidade de cada húa .b.leiam empoftas a s pendecas 
aaruidro dos priores.

xxb dift-infi*
n e c r xxH i'
b.c.quüCiês.

g .  Q y i d  f u *  
i i o s  u c j h b u s e t  
d i j i o l u t o s n o r t  
r e c i p i m u s ,  
xl {.diffc-jMr 
fm om m .

b. V t e tex.t*
c .  c o r r i p i d t u r

pas culpas meãs, Cap. X. d  Q u i d  nutti t  
p e c c a y m  e f t

tV L P A M E 4 » H M E A I G V M * = *  
miebrátar o lilencioclpectal. Sea gum na cnmimicj i  
i tezer o mandado com mum do prior.  ̂ ^ gcet. xxb. 

[LOft^ad Sealgum teuer em coftume cometeralgua dijt c, unüord 
^ S ^ o t t d e  quebrantar algúasdas « tao m as . nu.f c r m m .
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Se algum í|m caufa legitima nam for prcfente ao ca­

fe T ex  rít in PituloiPro# am>& refeycam da primara radii, 
cie. ne t a n o . a urinar, ou negar alguacojjf fóiuramento.
de fia  mo .6. Sc algú indo fora do moefteyro antianuaca.fe.de qual 
porro, et m.c. quer genero que feia.
fina.de cle.ue Se algum fem licéca falar com pcífoadefora alem da 
natore. pnmeyra faudacam.
c . Q uiainde* Se algum profeffo falar com algum nouico fem licen 
fiderijs è onis ca efpccial do prior.
C eM m b  'e SeaI§um foraclauftrada portaria fem licenca. 
nunquam ' ' SeaI§um murmurar por o comer ou veftir. 

a ' Se algum teuer em coítume andar ociofo.e.
d. Quid proht Se algum fc nomear alem do nome da ordem .f. cm- 
bitiiíptcx.c, adendo algum a pelidodcfuageracam.
cu ad monafie Se algum feentremeter em osofficiosalheos. 
rut.de jh .m o. S e  algum trouxer camifa ou carapucade linho d .  fem
e. Etignorãs euidentenecefsidade,&licencado prior. 
lgnT bf rn Sc algum trocar coufa algúa fem licenca.
2 e [ J r  SerÚP  for achado que ná faz o pofsiuel por apréder.c. 
fcientiã rc * ^f^oerascõufas qlhefamencomédadas que aprenda. 

\ u U jh  er ego ® Ppreft»culpas fc outras femelhantes, lede húadif 
te repeliam. c‘P“na vindo diante, com o mais que bem vifto for 
ca diji. c.oês aos priores.
er . c m  ficam  C E da fobredita penavfem os vifitadores contra os 
pnde.de renu. priores que cometerem as culpas abayxo eferitas
l k u s T c n Cs°t ? aIgU'- Pri°r lancaro habitoa algum fem ter(fegú
L »  J  m  ^ “ ■•«‘"m ^m W ^ycoannosdcidade. 
tenerê ih fe , “5.® “ aIga® F^rlancaro habitoaalgum fem con- 
pulchro adhuc *em°dosconfiliarios,ou fe o lançar áquelle que teuer 
adifcereuclê. parente cm oprimeyroou fegundo grao em o moer­
ia defideicõ. teyro,faluode çon fel ho de todo capitulo, 
i», fe. apud iu* Se algum prior tomar moco pera feruir ou apréderem 
lianum. cafa, ná fendo por foldada, & decalidadc pa cila, & fé

odito
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oditoimpedimétode parétefco, 8c fem ter ao menos f" Qm<d 1ut 
a idadcqucacimadita he dos nouicos. crimmaqu«
Sc algum prior nam poferos nouicos cm capituloem S  w f f i S  
nieyodoannoaqfua prouacam,fendolhe em effe ca-y>committit. 
pitulo lembrado per o meftredos ditos nouicos. xxiij.q.biij.c. 
Sc algú prior agalalhar algúa peffoa, alem de tres dias, prurterea. 
fern contelhodosconfiharios. g-Quidocio*
Se algum prior nam poíTcr a pena taxada.f.àquelleq tas& “oIuP 
manifeltamente encorreo cm ella. tasdrmafmt
Sc algum prior exceder a conítiruycã 8c coftume que f / m i f a f ? ’ 
detcrmmaoprecodopanodenoffoveftido. animus capii
Sc algum prior mandar befta ou carro fora em algum dus. de ram . 
diade guarda, faluo com grande necefsidade com con c nificumpn 
felho dos conli tiarios. ^  dé.Ç.uerum.
Sc algum prior nam faz o pofsiuel porqueos religio- 
fos fe exercitem,8c nam andem ociofos ,g. a' Sttat fe  religion

tv. i fume fenoreDas culpasgraues, Cap. XI. freJslmgm
fudjhuius ua*

| VLPA GRAVE  H E,SE A LGVM na eft rehgio. 
Canonico contender com palauras.a. com b.q.itij.c. m ^ 
outro canonico, oufecular. Seaigum cof-loco-

__J rumar fazer algúa culpa das meãs. ^ onV
Se algum tor achado que rnemio. b. ás labendas, nam ^u\ 
fendo amentira iocofa ou oificiofa. duZhxxi  .
Seaigum lancar cm roftroa outro aculpa paifada,de* & ^«erc. 
queia fez fatiffacam.
Seaigum repréderouefcandalizaraoclamador, porqc.m.e. qalio
o acufou em o capitulo. rã.xxiiij.q.iq.
Se algum defédercom foberba.c.fuaculpa,ou a alhea.
Seaigum femeardifeordiaantreosIrmãos. d.Etpro iniu
Sc  algum differ maliciofnmente algum mal de {eu ™  ^rô ridlut„ i , _. , dicare non li*prior J .  ou irmãos, o qual nam poffa prouar. cet ut ~ tex -m

q iii
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l i s ^ x x r ^ i f  a'sum quebrantar os ieius da ordem.

» jitj vndl tpe Se algum entrar em a Cella doutro, faluoaquelleque 
utor dicit. Si ° prior P° r algúa necefsidade mandar. ( 
q u i s  putauent Se algum quebrantar o lilencioen^ .(sneceífarias. 
nofira noíala Se algum for enuiado a algum lugar 8t tardar mais té- 
ccfcUctfihoc podo que lhe foyafsi nado lem ca ufa razoa uel. 
eX: Hul tdtr e:co. dalgum  tratar com outro da elcycãdo futuro prior. 
t é n c d u j i d b  i Se algã con firm ador, ou efeoldrinhador daseleycóes, 
fanumijerati recej,er a voz de algum ou de algúusdos eleitores, lai

Ztf°:rít,"Octótí& aÊiDaipcrdlcs.
t e d ã .  i . l .  u n a . Seoutrofsi efíes efcoidrinbadores das eleycóes.differê, 
C.fj qs impa. foam leuou tantar vozes,ou foam deu voz a foam. 
m a l e . Se algum reuelar os fecrctos da ordem.
, SealgU|m prior mandar algum Canonico cõtra ocof-

tume-daciauíura.
e . D e q u o t e x .  Se tilguin prior leyxar entrar algúa mother alem da 
i . c .  j . d c c o  a . joreia.c. faluoem a ciaultra em as prociííóes íolênes. 
e t ' c pucnit Empoqueremos queiendo Raynha,ou outra molher 
xbiij q ij muito notaucl,tendo pera cllofàculdadc apoftolica,

poífa entrarem os tempos §c lugares, que a todo capi- 
\ f . N c  uagttndi tulo parecer bem.

y^cpilwné ka* Se algum prior nam fezero pofsiuel,por ferem os reli 
betes falutis p  gioiosfugitiuos.f. reuocados ácafa. 
pncdetrime* Sc algum prior nam fezer eicrutiniocom osconfilia- 
m icunaf. et rjos em as delias gj lCytos dos Irmáos, ao menos duas
K T t l r ã m  vczcscm ° anno.
m b u s  r e q u i *  Scalgum prior mádarordenar algum Irmãode ordé 
r a t u r . c . f i .  d e  facro,íem cõfeího dos cófiliarios,&'fe for de euágelho, 
regU_ fem entender ao menos oque le.E pa cito trabalhefie 

que aia em caía,ao menos quem entinc grámatica .g. 
g . c . q u o m ã .  Sc algum prior leyxar comer algú fecular em o Refcc- 
c r . c . q u i a d e  torio,alcm dos que he dito em o capitulo da refcycá. 
maS- Se algum prior ao tempo de arredar as rendas as rema

tar
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rarfcmconfelhodosconfiliarios. '  b. in.c.primo.
Se algu prior dóftruir de nouoedifício de gra valor, fê debisquejiut |  
cóíemiméto do capit ulo.b. nara embargando que té- d Príe'fine co 
do o moeílcyro péra cllo fubftancia, poderárepayrar lm x *Fm 
os que tem ncccfsidade, Se refazer os de todo caídos -i- i.m .c.de his 
Sc algum prior mandar tirar do Cartono os origmàes dceccle.edip. 
das cícrituras,lem conielhodos ccnftliarios.
Item culpa grane he,fc algum prior & cõuétofezerem 
doacam cm parte ou érodo,dc legitima ou herança da 
fazenda que lhe pertence porrazam da profiífam de 
algum Irmão,ie.m claufula rcuocatoria.l. queataldo k- Q u i a r e u s  
aca m nãpoíTa iòrtir efeyto&fe pofla reuocar em quá- ê  c t q u i  u e n t a  
toviucr o proíeífo porrazam do qual íòcedeo ao mo t c  o c c u l ta t  c r  
eitcyro a tal legitima ou herança. a q u i m è d a t i u m
€1 Por cilas culpas St outras femelhantes,ao querer fy d ia td e x -Í 
fem fer acuíado fe acuíar,fe dee húa difeiplina de pro- crm >iiL 
ciflam. E íc fendo acufado aconfcífar, ícialhe éadido j ^ p  
que coma hu dia em orambo.Eíeacufadoanegar.k. m i h h u s a d p *  
fendo conuencido, ícialhe dobrado todo mii,a  i d ê . é  tu
€lE he de notar, que quando algum manifcftamente d t c i u . l n õ p o f  
encorreréalgúadas fobreditas culpas graues, o prior f u m . f f . d e l e g .  /  
lhe empoem a íobre dita pendenca. E quando a culpa er m .1. »JW-* N 
fe ouuer de iulgar per íemelhanca .í.de graue, o prior actml'
outrofly perfy iò a pode empoer, agrauarou tempe­
rar, ou có cófcíhodoscóüliarios feentéderquecópre.

Das culpas mais graues, Cap. XII.

A IS GR A VE CVLPA HE,SEalgú 
fordefobediéte.a. afeu fuperior, ou featre 
uer contender com clle dentro ou fora do 

iŝ as_=_JJmoeftcyro,como com feu igual.
Sealgum a pelar do mandado ou difeiplina da orde.fc,.

ou de

d .  I t io b ed ie n s  
c õ u i c i t u r  c f f c  
t n f i d e l ê  e t i a m  
ft  f d ç l i s e ê  u i  
d c a t u r . b t i t j p .  
j . c . f c i e n d u .

b. S e d  humili  
t e r  a c  d e u o t e  
f u s a p u n t  %
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* pro fdlute [ud ou dcm^dar aiudaaos poderofos cótra fuas liberdades. 
)  Lent eifdern Se algum manifefta mete cometer a Igutjji pecado mor 

m uãü .m .c . tal,affycomofacriiegio,homecidip,furto,periuro,fal 
reprehêfibills foteftimunho,bebedice .c. acuftutríada, 8c affy outros 
deappe. femelhantes que infamam aosdelinquentes.

Se algum der obra a fugir algum encarcerado.
„ . Se algum procurar exempcam da obediência defeu

c .Q u tom u i j'UpCrlori
ac^nutrfx eft. en^hear os bees do mocfteyro. 
c.M e omnut. CPorcadahua deltas culpas ou femelhantes, ao que 
xxxb-dift. confeflardefuavoncade,ouacufadoaconhecer,oune 

gandofordellaconuencido,(alem de fcr priuado per 
íeis meles de voz auétiua&c pafsiua,) feiálhc em polias 
todas jg  penitencias da ordem per tantos dias quãtos

Ki ubi Parec^ aoPnor&c° ll^acios,k menos tempoaoque
’ 9^ ta j de lua vontade confelTar.por mais aoque acufadoco- m gis excedi . , ,turibi c feuc* nhecer,por muito mais aoq negado for conuecido.i.

msuUicddu. E em quantofezer as primeyras cinquo penitencias,
dcexcef.prte* ande cm habito de nouico,natn cómunge com os ou-
U.c.tanta efi. tros,nam feia chamado nem efcrito pera fazer algum

% oíficio,faluofefordefcruidam, pode em pero eltar ao
■*-. *’ ^ B ^  /icKtofficio diuino. E fe o tal for Sacerdote, Diacono, ou

bcUti ct rcfif s ut>jiacon0)nam vfe j eftes officios, Sc nenhúfale co
teti mo e ure  e^c ijcenca t| 0  prior. Mas porque nam venhaem 
ddltUYy ita Uic i r  r - - * i i r • rton captomía ueielperacam^enuie o prior a ellc algum Irmão ou lt>
iam debetur. tnéos difcrctos,que o mouam a fazer fatisfacam 8c pc
xxiij .q . j .c . nirencia. E fe os ties Irmãos (ou outros)virem em elle
nolunfitie. humildadeSccontricam,rogue humilméte ao prior,

que faca com elle mifericordia.E o prior receba os tàes
f. Quidcontu rogos com bóavontade.c. 8c modere com os con filia-
m e u  plijleti rios a penticnca- fegundo virem que com pre, quantobits fioí coue* \ *  ̂ \ p p
niteêfeueros. as Pcnas pofltiuas, 8cnamquanto as pnuatiuas. Ele
iid.b.c.ãto. per ventura o acharem perfeuerar em contumacia .f.

‘ 8cdureza
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& durezade córacam,fcianlhe éadidos mais dias da fo « )
breditapend'mca.
<[ E fe algum por mao confelho auido com outro ou
outros,por coniuracam,ou confpiracàm,ou porcon-g.x j.<j. j.c.cS
cordia malidofa, feleuantar manifeftamentc contra matwnu. cu 
fcu prior, (alem das penas fobreditas) poromefmo ca c;Jfí
focareca de voz adiua 8c pafsiua Scdograodeíuaor- i mKWH ’ 
dera.g.tè que lhe teia rcftituido mifericordiofamcnte h In c.çAcer* 
per o capitulo geral. dotibus.nccle,
C. Itera aquelleque perfeucrado cm a ordem,procurar uci moiu.
peraffyou pera outro exempcam da obediência de feu
prior,em quátodo tal cícandalo nam deíiftir, ícíalhe i. Quia cap*
deneaada aparticipacá.h. da ordem, (alem das penas f f oUeJ . Ci*
fobrcditas,)8£ Malhe cótrariada a exeaxam A a l  c*c
pcam,era quanto boa mentelc poder fazer, Sc feia tra- ^  pr£icntlí
lhado com diligencia,que leia reuocada. „ , re. iaã. dele
dtem fealgum forconuencidode auer qucbrataeioJÍ0̂ pj'cimttí, 
o voto da caftidade .i. ( alem das penas fobrediras,) n i etuirgítasre*

• pregue, nem coufeffe,8c careca perpetuo de voz a&iua pic-í paradifú.
& pafsiua, 8c de todos os officios da ordem, faluo fc dc xxxij. <j. |. c.
poys de cinquoannos,for com ellc, per o capitulo gc»«pw. (
ral difpcfado. E delta pena feràm punidos os que que- £  ̂  
brantaré aclaufura, ou fugitiuos. Aos quaes nam iera ru u m il[lain 
contado mais tempo pera que íciã antigos ou anciaos t ^ orA[if, 
cm a religiam.k. que do dia que tornarem 8c forem re .̂cu aute. de

V cebidos. offí.dcleg.
1 CEfe algum cometer algum crime ou pecado, por o

qual merecera morte corporal,fe em o foro fecu lar fo-1. Qma una, 
ratratado, (alemdas pcnasdaculpa mais greue, l e ^  
por razam dc euitar algum grande efcandalo ou m f t - ^  
mia, parecer bem ao capitulo gera ,)feia pa fempre do dceaa mo et j 
habito 8c cógregacam degradado .1. alias feia perpetua c refecanda.
m ente en career ado, vt in vita beata n nia t d ics fuos. Xx<; ij. cj i ij.



* t. Ei idro grct 
‘uius puni edi. 
xxinj. cj. j .e- 
no afferamus■ 
etdepcm.dijl- 
.j.c.deus.

/ t e r c e i r a  p a r t e .
Das culpas grauifsimas, Cap. XIII.

If  A V I ^ ' M A -'-C V L P A  h e , a in-
I oirigibilidade deaquellequenam temeco 
nicter culpas,&mquerfofrer a penitencia.

------ ^fctal de con fel ho dos con fi liarios fera en
carcerado,8c a hy cora icius&abílinécias Teia punido.
Ou fe roaisconuenienreparecer ao capitulo geral fe- 

Capitul.itj. gundo a regra de noílb padrefan&o Auguftinho’ef- 
b. Tex ejl lc. pido o habito, feia lançado da congrcgacam b fegu 
ãíccckf t j s .  doaquello que manda o Apoftolo, quenos aparte- 
dm<uo.etobe: mos de tal homem, comode herege. Ecerramétedc 
c u r g x .c u n o  poys que oral for amoeftado rres vezes, que feaparte 
M °‘'  ^  Pcaao, &fcr manífeíta f a  i n c o r r i X i d a d ^  
t. oaUfcmconft™ ? f  ■)“  «k j»  o habito de fua proHlTam .e.
abfddcL sut P°ys r[gudo parece a tem deitada de feu coraeam,aíTy 
uulnera q fo* “ “ ° ‘10,ni™ (lue PCCí* Tem receber correycam algúa. 
mêtorü nõ sê E 5 .° e ™ca ‘c te acl t,e^a horaefteuer de fám cabeca 8c 
tiut medicina, hlo in teyro, cà fob qual quer occaíiam,nam he de dar 
in.c.mcano* licencaaalgude fe hir, porque a difeiplina canonica

^mbus. ç.gcnc nam venha em menos prezo em os indignos *
j. etm .c. quia
aliquanti.
Ixxxij.dift,

Quando obrigam eflas conftituycóes 
8c coftumes a pecado, 8c em que tépo 
8c quantas vezes fe ham deJer cm o 
anno, Cap. XIIII. 8cvitimo.

jP °R  Q V  E Alguusduuidam, fedepoys 
jdcauereíariffcyto por as ibbreditasculpas 
jin jure fori, fe feram inda obrigados in iurc 

Tbo.ü.ii.d M'i' i'-Mpoli, em como o Prohemiodiga, queeftas
d J ll L . X m T-,7 ÁottaTnam °bris™ 4è«do,dc!ix , claramos affy. Os tranfgreífores das fobrediras confti-

tuycões
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tuycoes&coftumcs fc podem dizer encorreréculpa, 
nã eífécialntujte mas ancecedéte 8c cófecutiue. Ancece 
déteméce fe pode dizer encorret em culpa, fe efle tref- 
paífaméto feia feyto por negligencia,8c aífy encorreo 
tráfgreífor em culpa,em a qual nam encorrêra,feo tal 
trefpaífamétofoíTe feyto por fraqueza, inaduertécia, 
ou efquecimêto. Seergoas femelhãres cóftituycóes8c 
coítumcs fe trcfpaífam por liuindade,ou por leue ne- 
ghgécia,dizeífe leue culpa. E fe o tal trefpaífaméto for 
feyto por mayor negligécia, ou poralgua malicia, di- 
zerfea graue culpa. Efe for feyto por maisgraue mali 
cia,dirfea mais graue culpa. E por tanto fam aqui pof 
tos os capítulos de leue, graue, 8c mais graue culpa.
Dizelfe ida o trefpaífaméto das fobreditas cóíUtuycòes 
8ccoftumes culpa,nãeífcncialmétc,mas confecutiuc, 
por refpeyto da penataxada,ou que fe ha dc taxar por 
os femelhantes trefpaífameros, aqual pena nã fe pode 
ópoer,faluo por refpeyto da culpa. Ou fediz inda cul­
pare nam fezerotráfgreíforas penitécias taxadasp as 
ditas cóíticuycóes 8c coftumes,ou que forem taxadas p 
os prelados,fendolhe per elles époftas,porque aífy cn 
corrcotranfgreíforem culpa. €. Finalmente declara- .. . <
mos,que aquelloq de fsi he culpa venial ou mortal,
{aífy como fã veniaesasociofas pala uras,8c o rifo defté D(, â -m  
perado.a.8c mortal ofalfotcfteraunho,ouaíiuriadita urnalibus in 
aoIrmáo,8cabebediceacoftumada.t».)nãporiífofam .c. qudu. 
culpas por leréprohibidasç as fobreditas cóftituycóes xxb. 4‘ft. 
gccoftuínes, mas porque deify fam mal, 8c por tanto 
porotrefpaífamentodecada húa das coufas lòbredi-  ̂
tas,que de fua natureza fam culpa,nam tam fomente m
fomos odrigados à pena taxada, ouqucíe ha de ta -

,  ' i  .  ,  *  *  — — m i n  fit’ O r í tY l lv  a
xar, mas mda aa culpa venial ou mortal. Em mo- 
do que o tranfgreílbr das tàes coufas em corre em

duas
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- . e.sine qua no 4 uas pcnas .£ hfiafacramcbtal ,c. por refpeytodacul 
» põt a d  r e g n a  pa que comeceo,aqual fe nampodc i'auifizer, faluo p

d Z c i z r
ffent fecais. tu,mc’ t n '“n.t!ulla' f“z‘r Icndolht cmpoltJ p

ofoperior,cn«m epiadodeddbbcdfcnda.E^vfi 
cntendeaqucilodoprohemioquediz.Eftas conftituY
cocs & coítumes nam obrigam a pecado.

, E porque nam toda ignorandas cfqnccimenro das 
i.Bipo-Ir|« cys.J.aquccadahum pcrvolunramfubicycamfe o

“Z°ccZtÍT 8? " ’ h e i“ficicntc P « a  efcufar as penas, Imi-
t " i Z f Z : i“ doaOS“̂ ”8 “ '™  «memorar conrinnamcnteaP 
reprohibetur. riBaca^  *lue temos,nam comoosfariieusque traziá 
xxipj.q.b.c.ad os mant*atnencos dedeos em a fronte,8c cm o bracoef 
fidem. criptosyos quaes magoauam os pes,& ciraijam ianguc 

com cfpinhasque traziam em asfinbrias das voftidu* 
ras,poL demortracammaisqucpor obferuancia, Mas
trazendo noffas leys feladas, nam em a frotc mas«m

r  Quiaerubcamemoria... nám em o braco,mas cm aexeiucam da .fcmuscufme 0 bra im inm lm iJ.,,1  c , «‘execucamda
lege l o q m u r .  ’ T  r l ° Ĉ  Ll lIC Sepoys que achou e

\n c o rJ u ã .d c  ° t ernPlo°Imrodaley dedeosqueeftaua perdido, 8c 
tric.et femi.f J  o a n te  eus olhos, conhecédoo pouco que gúardaua 
c o n f i d e r e m u s . “elia> & 0  nau i to a que era obrigado, & o guala rdã q ué 
c o l . l i j . ledaua porguardalla, com grande temor & terror dc 

deos rafgou fuas veftiduras,aucndo primeyrocom dor 
c „  , r romPlc*ofeucoracã,dcuemos por a guarda deftes ore- /  

S T  T PCrr Iancf - de n05> nam Iam Emente as T

[a corruptela p _ encro docoracam, &da própria vontade.
a b i j c i ê d a c t u i  potqueoc quecimetonam a legue ignorância,nem 
tandaejl. in.c. aProu<; mao coítume .f .queremos que cftas noífas cóf 
mala.biij.difi. tituycoesfe coftumes, fe Icam p o mcftredos nouicos 

e o capitulo principal, cpreíenca de todos os Irmãos,
duas

I

i
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duas vczes cm o anno .f. em a corefma8c a vento.Por %
qucfazédocílp,teremosamemoria.g.aellesmais pró g.Memcmia * 
pta,8cirèmos olhando muiras vezes o caminho por bilis eâ ■ m.L , 
ondeauemos de caminhar,alumeandonos olumeSc bac cofultijp 
fauorduiinal pera nam errar em elle.Eafsi leràmcn- ma. f a  cum 
derencadas todas ascarreyrasdcnoílas bóas obras. 
Ecncomédamosmuitoemnoifo Senhor aos priores efm c çr£te+ 
(que per o tempo forem,)que nam a partando f c VO rca.x^.diã. 
lume dc leucttudo,com muita vigilância guardem as 
coufas que cm elle efcricas lam,Sc pa as fazerem guar­
dar aos íubdiros, leiam cófortados, fortes 8c robuilos, iojwe X  
fegundoofoy loluecapitam do pouodeilracl dizen­
do lhe dcos.Confortare igitur, 8c eftorobuftos valde, 
vtcuftodias, 8c facias omnem legem quam praecepit 
tibi Moyfes feruus meus. N on declines ab ea addexte 
ramvel ad finiitram , vt intelligas cundta quae agis.
N on recedat volumen legis huius de ore tuo, fed me­
ditaberis in eo diebus ac nodtibus, vt coilodias Scfa- 
ciasomniaquae feripta funtineo, tunc diriges viam 
tuam 8c intelligcs eam.
E poys aobferuancia das leys per que nos gouerna-

mos, hcaquenoshadefaluar, hebemque nam as Cj cs~ tn x 't
cfquecamos, porque affy nos ferà dada

pduraucl mediate a graca dc aqucUe,Qui nifejtum. 
fa&usfublcge vt hominem redi­

meret,cum patre 8c fpiritu fan 
ifo.fc.viuit 8c regnat in fecula feculorum,

Amen.

F I N I S .



C  Agloria 8c louuor do todo poderofo deos, & fer- 
mofura denofiareligiam, imprimiaffc o pre 

íènte liuro per os Canonicos regulares do 
moefteyro de fanda Cruz da cidade de 

Coimbra, em o anno de noifa 
redempeam,

1 / 4 4  
&da reformacam do dito 

moefteyro, anno 
XVIII.




